
FUNDAÇAO GETULIO VARGAS 
ESCOtA BRASILEIRA DE ADMINISTRAÇAO POBLICA 
CURSO DE MESTRADO EM ADMINISTRAÇAO POBLICA 

Ruy Gomes da Silva 

O CONTROLE DEMOCR~TICO DO GOVERNO 

E A AÇAO PUNITIVA DO TRIBUNAL DE 

CONTAS 'DA UNIAO 

MONOGRAFIA APRESENTADA A 
ESCOLA BRASILEIRA DE ADMI 
NISTRAÇAO POBLICA PARA A 
OBTENÇAO DO GRAU DE MESTRE 
EM ADMINISTRAÇAO PUBLICA 

o~n DE JANEIRO, 1981 

',_ rj 



FUNDAÇAO GETULIO VARGAS 
ESCOLA BRASILEIRA DE ADMINISTRAÇAO POBLICA 
CURSO DE MESTRADO EM ADMINISTRAÇAO PUBLICA 

o CONTROLE DEMOCR~TICO DO GOVERNO 

E A AÇAO PUNITIVA DO TRIBUNAL DE 

CONTAS DA UNIAO 

MONOGRAFIA DE MESTRADO APRESENTADA POR 

Ruy Gomes ~a Silva 

E 
APROVADA EM 24/JL/ 1981 

PELA COMISSAO JULGADORA 

tI ~ tJJJ IJ W1.J 
DIOGO LORDELLO DE MELLO 

Mestre em Administração Publica (MPA) 

/j2J'PLI Iv!./! 
PAULO ROBERT9 DE MENDONÇA MOTTA 

poutor em Administração Publica(Ph.D) . 

ANA MARIA BERNARDES GOFFI MARQUESINI 
Mestre em Administração Publica(MPA) 

---._--"-

i 
--- ........ ..:: 



Para minha mae 

e a memõria do meu pai. 

Aos meus ; rmãos, 
aos meus amigos - Administração Publica e a 
que por ser pública nem 
sempre e compreendida e respeitada. 



AGRADECIMENTOS 

A oportunidade de r€alizar o curso d~ mestrado, o 
aproveitamento que obtive durante o curso e a elaboração da 
presente monografia devo a algumas instituições e a muitas pes­
soas. 

Registro os meus .agradecimentos ao Ministerio da A­
gricultura, i Escol~ Brasileira de Administração pGblica da Fu! 
dação GetGlio Vargas, ã Fundação para o Desenvolvimento de Re­
cursos Humanos do Governo do Estado do Rio Grande do Sul e i De 
legacia Federal de Agricultura no Rio Grande do Sul. 

Sou grato as pessoas abaixo relacionadas que de al­
guma forma deram algo de si: 

- Professores 010go Lordello de Mello, Ana Maria Marquesini,Pa~ 
lo Roberto Motta, Beatriz Wharlicn e Armand Frutuoso Pereira; 

- Bibliotecãrias da Biblioteca da Fundação GetGlio Vargas, es­
pecialmente a Vera LGcia Ferreira Bel1ardi; 

- Amigos Jose Carlos Rodrigues Mattoso, Helio Vasques e Heleni 
Ramos; 

- Colegas de mestrado Mãrio Olinto Campos de AraGjo, Jose de A­
rimatea Rodrigues e Poty Reis; 

- Colegas de trabalho Agnes Endres, Walter Spencer, Clari Susin 
e Lea Rohde; 

Registro, ainda, o empenho, a paciência, a eficiên­
cia e a habilidade da Elisabetn Machado Goldoni a quem sou mui­
to agradecido. 



SUM~RIO 

LISTA DE TABELAS......................... ........ 8 

L 1ST A D E F I G U RAS . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 O 

RESUMO.............................................. 11 

I - INTRODUÇAO.............. ................•..... 12 

11- O CONTROLE DEMOCRÃTICO DO GOVERNO............ 18 

1. O Poder, a Dependência e o Consentimento.. 20 

2. O Contexto Político e as Relações de Depe~ 
dência entre os Governantes e Governados : 
uma visão sistêmica...... ...... .... ....... 26 

3. Da Teoria Negativa do Estado ã Teoria Posl 
ti va do Estado: os 1 imites de um continuum • . . . 40 

4. O Exercicio do Contro1e Democrãtico....... 53 

4.1. As premissas bisicas. ........ .... ...• 54 
4.2. As formas de exerclcio dos contro1es 

sobre ã admi ni stração públ i ca. ..•. ... 58 

5. O Estado Brasileiro e o Controle Democráti 
co do Governo................................................. 63 

5.1. A organização governamental brasilei-
ra . .. . . .. . .. . .. . . .. .. .. . .. . .. .. .. .. .. .. . . .. .. .. . . .. .. .. . .. 65 

5.2. A realidade política brasileira e o 
exercício do controle democrático.... 74 

III-A AÇAO ADMINISTRATIVA........................ 90 

1. As Dimensões de Eficiência, Eficicia e Efe 
tividade......................................... 98 

..... --. 
. rS'l)j> 



2. O Formalismo na Admini~tração Pública: o 
desencontro entre o plano legal e o plano 
real ......... ,...... ........... ...... ....... 101 

IV-O CONTROLE FINF.NCEIRO........................ 113 

1. Origem, Formas de Controle e Organização 
dos Orgãos Controladores. .......... .... ... 113 

2. O Tribunal de Contas da União............. 116 

2.1. Hist5rico e evolução. ...... .... ...... 116 

2.2. Estrutura e organização....... ....... 122 

2 . 3. O p a p e 1 do T r i b una 1 d e C o n tas d a Un i ão 
e o exercicio da sua competência..... 126 

3. O Controle Interno e Externo: a busca da 
mesma dimensão............................ 130 

4. Entidade Estatal de Direito Privado: cri­
terios e razões determinantes da sua cria-
ção e c controle financeiro............... 136 

4.1. Criterios e razões determinantes a 
criação de empresas estatais......... 136 

4.2. O controle financeiro sobre as empre-
sas estatais......................... 139 

V • A AÇJ(O PUNITIVA DO TRIBUNAL DE CONTAS DA 
UNIAO: anãlise do periodo de 1974 a 1978..... 144 

1. Os objetivos, as Hip5teses de Trabalho e o 
Escopo d~ Pesquisa.. .... .......•.........• 146 

1 . 1. O sob j e t i vos. . . . . . . . . . . . . . . • . . . . • • . . . , 46 

1.2. As hipóteses de trabalho............. 147 

1.3. O escopo da pesquisa.... ........ ..... 147 

2. Metodologia da Pesquisa: definição de ter· 
mos e obtenção dos dados.................. 148 



2.1. Definição de termos............ ...... l48 

2.2. Obtenção dos dados................... 153 

3. Apresentação e Anilise dos Dados.......... 155 

4. As Hipóteses Frente ao Resultado da Pesqui 
sa. . . . . . . . .. .. .. .. .. .. .. . . .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 178 

VI - O CONTROl E COMO r4E CAN I SMO DE AVAL I AÇ1W E APEB 
FEIÇOAMENTO DA ADMINISTRAÇAO: uma visão pros-
pectiva............................................................. 180 

1. Os Avanços já Conseguidos.... ...... ... .... 182 

2. O Controle Integrado: uma conquista a ser 
obtida..................................................................... 184 

3. O Reestudo das Competências: a busca de 
uma u t o p i a . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . 1 88 

3. 1. Uma n o va pro p os t a d e t r a b a 1 h o. • . . . . . . 1 91 
3.2. A operaciona1izaçâo do modelo........ 193 

VII - CONCLUsAo................................... 198 

BIBLIOGRAFIA..................................... 202 



LISTA DE TABELAS 

Tabela 1. Serv~~o~e~ ~uniGos no perfodo - p! 
lo po~er ao qual o servidor perte! 
ce, por &.no, total e percentual s~ 

bre o total - 1974/78. .... .... ... 156 

Tabela 2. Servidores punidos no periodo - p! 
1 (I. i n s ti t!J i ç ã o' ã q l: a 1 p e r te n ce , p o r 
ano, total e percentual sobre o t~ 
tal - 1974/78. ................... 157 

Tabela 3. Servidores punidos no perl0do - p! 
10 regir.:e j:1rfdico do õrgão ao qual 

o s e ~'V i d o r p~ r te n c e, p o r a n (;, to ta 1 
e perce:1tual sobre o total - 1974/ 

78. .............................. 159 

Tabela 4. Sel'vidores punidos no perl0do - p! 
la responsabilidade do servidor em 
relação aos bens e valores da União, 
por ano, total e percentual sobre 
o total - 1974/78 ............. ,.. 162 

Tabela 5. Servidores punidos no periodo - p! 
lu nivel hierãrquico do servidor, 
por ano, total e percentual sobre 
o total - 1974/78. ............... 164 

Tabela 6. Servidores punidos no periodo - p! 
la natureza do delito praticado, 
por ano, total e percentual sobre 
o total - 1974/78. ............... 165 

8 



Tabela 7. Servidores punidos no período - p~ 

10 nível hierirquico do servidor, 
pela natureza do delito praticado, 
total e os respectivos percentuais 
- 1974/78. 

Tabela 8. Servidores punidos no período - p~ 

la responsabilidade do servidor em 
relação aos bens e valores da União, 
pela natureza do delito praticado, 
total e os re~pectivos percentuais 
- 1974/78. 

Tabela 9. Servidores punidos no período - p~ 

la instit~ição ã qual o servidor 
pertence, pelo delito praticado,t~ 
tal e os respectivos percentuais -

167 

168 

1974/78. ..........•.............. 170 

Tabela 10. Servidores punidos no período - p~ 

la instituição e órgão ã qual o 
servidor pertence, pela natureza 00 
delito praticado, total e os res-
pectivos percentuais - 1974/78. 172 

Tabela 11. Punições aplicadas no período - p!:.. 
lo valor pecuniãrio da pena, por 
ano, total e percentual sobre o 
total - 1974/78. ................. 177 

9 



10 

LISTA DE FIGURA~ 

Figura 1. Organograma simplificado do Gover-
no da Uniio. .... •........... ..... 67 

Figura 2. Organograma simplificado do Poder 
Judiciãrio. 68 

Figura 3. Organograma simplificado do Poder 
Legislativo. ...............•..... 69 

Figura 4. Organograma simplificado do Tribu-
na 1 de Con tas da Uni io. ..•....... 70 

Figura 5. Organograma simplificado do Execu 
tivo. ............................ 71 



11 

RESUMO 

O controle financeiro exercido sobre a administra 
çao publica ê inerente ao controle democrãtico do governo, o 
qual, nas democracias representativas, constitui-se num instru­
mento tendente a reduzir o discricionarismo na administração p~ 
blica e dificultar o exerclcio arbitrário do poder. 

As rElações de poder entre governantes e governa­
dos, em princlpio desequilibradas, podem tornar-se menos assimê 
tricas na medida em que os go~ernantes necessitarem dos recur­
sos dos quais dispõe o povo - no caso, o voto. 

Os regimes politicos não-democráticos, ao prescindi 
rem do apoio popular, tendem a dificultar o controle democrá­
tico no que se refere ao processo de tomada de decisões políti­
cas e a sua implementação. 

De outra parte, os administradores publicos, na bus 
ca da obtenção dos objetivos do governo, definidos a nivel poli 
tico, podem ter dificuldades em alcançá-los se não lhes forem 
oferecidos os mecanismos adequados a uma açio administrativa vol 
tada às realizações.· 

-Exami na-se na presente monografia a açao puni tiva do ;-

Tribunal de Contas da União sobre os admlnistradores publicos 
do Executivo, Legislativo e Judiciário do Governo Federal,em d~ 
corrência do exercicio da fiscalização financeira e orçamentá-
ria e dD controle a que está submetida a administração publica 
federal. 
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I INTRODUÇAO 

Na literatura bra~ileiri sobre 3 administração p~bli­
ca 9 sao escassos os trabalhos quc-.f9_caJj~,::m __ -prQblemas cQI1_~ri!tos 

dos administradores e, como t~l, da açio administrativa dos 5r­
gãos governamentais. 

A presente m~nografia tem a p:etensio de preencher 
parte dessa lacuna, ao ofei~ecer Ulila visão do controle a que es­
tão submetidos os ad~ini5tradores públicos brasileiros. 

Este trabalho não sOe constitui num exerclcio meramen­
te intelectual. Con$titui-se~ sim~ num esforço buscando a prodl! 
çio de um documento que a um 55 tempo atenda aos requisitos ac! 
dêmicos e contribua paru o ~studo e conhecimento da administra­
ção p~blica, na expectativa de que os dados levantados e a an~­
lise realizada, possam oferecer oportunidades para reflexões. 

Examina-se a aç~ü punitiva do Tribunal de Contas da 
União relativa ao perlodo de cinco anos - 1974 a 1978 - sobre 
os administradores publicas dos três Poderes da União - Executi 
vo, legislativo e Judiciãrio - objetivando identificar se o 
controle externo, no exercicic das suas funções, estã atingin­
do os diferentes escalões da estr~tura governamental, bem como 
quais as infrações mais praticadas, qual o impacto - em termos 
econômicos - das punições, e cono es~&s se distribuem por Pode~ 
instituição e 5rgão. 

o principio salutar da prestação de contas dos recur­
sos pUblicos apl~cados ou recolhidos, nd opinião de lordello de 
Mello, ê" i nerente aos regi mes representativos, os quai s, 
mente, vinculam-no intimamente ti um segundo principio 
1 - -r .. - • 1 a nao ser posslvel a taxaçao sem o consentlmento. 

moderna­
que post.!! 
A ori gem, 

lMEllO, Diogo lordel1o de. "Fiscalização financeira e or5arnentãria dos Muni­
cipios". Revista do Tribunal de Contas da União, Brasllia,TCU, n.15, jun. 
1977, p. 14. 
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pOis. e o destino dos recursos publicos têm no consentimento p~ 
pular~ referendado pelos representantes do povos a base de legi 

~-

timidade pela qual se norteiam as democracias. 

Numa sociedade efetivamente democrãticas pela origem 
do poder e pelo principio da isonomia os recursos serão aloca­
dos segundo a vontade da maior~a e as prestações de contas jul­
gadas independentemente das posições que as pessoas responsáveis 
pela aplicação dos recursos ocupem na pirâmide organizacional. 

As caracterist;cas dos regimes democrãticos tendem a 
conferir um relativo equilibrio às relações de depend~ncia en­
tre governantes e governados, possibilitando o exercicio do co~ 
trole democrãtico do governo, a partir do pluralismo; do grau 
de independ~ncia das instituições; da obedi~ncia ã Constitui­
ção; do principio da constitucionalidade das leis; da particip! 
ção popular s direta ou indiretamente, nas decisões politicas 
substantivas s de forma que sejam asseguradas aos vários segme~ 
tos da sociedade as liberdades fundamentais e a igualdade. 

Sendo o sistema polltico o locus onde são processadas 
as demandas sociais e transformadas e~ produtos alocados autori 
tariamente ã sociedades e conveniente que os diferentes estra­
tos sociais estejam representados e participem das decisões po­
liticas relevantes, na mecida em que podem ser afetados nos seus 
direitos e nas suas obrigações. 

" ... sendo a função básica do sistema polTtico 
a alocação de vJ10res jbens e serviços). os or 
çamentos [dos ~overnosj revelam-se extremamenfe 
uteis como posslvel indlcador de prioridades na 
alocação dos recursos escassos gerados em deter 
minada sociedade. A alocação de tais recursos 
não ê certamente feita de maneira indolor: im­
plica no estabelecimento de prioridades nacio­
nais em favorecer certos grupos~ classes e/ou 
instituições em ~ctrimento de outros ... "2 

2UMA Jr •• Olavo Brasil de. "Mudança politica e processo decisório: anãlise 
da pOlltica orçamentãria brasileira".Oados Rio de Janeiros IUPERJ, n.14~ 
jan.1977, p.143. 
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A distribuição da renda, especialmente nas sociedades 
atrasadas, é fonte geradora de conflitos, os quais podem, ao a­
tingir níveis elevados, determinar intranqailidades SOClalS, 
oferecendo oportunidades ã implantação de regimes autoritãrios 
de direita ou de esquerda, em qualquer das hipóteses atingindo 
o plano das liberdades fundamentais e da igualdade entre os ci­
dadãos, afetando também, inevitavelmente, o exercício do contro 
le democrãtico do governo. 

De outra parte, a crescente intervenção do Estado no 
domínio econ5mico, buscando, muitas vezes, a promoção do bem-e! 
tar social, amplia as responsabilidades dos dirigentes de todos 
os níveis hierárquicos da administração pública, quer direta ou 
i ndi retamente. 

A obtenção dos resultados sócio-econômicos almejados 
pela sociedade depende das decisões políticas e de como tais de 
cisões são implementadas em termos de gestões. 

Na operacionalização das decisões políticas que envo! 
vam despesas públicas,dois aspectos afiguram-se como relevantes: 
a moralidade e a obtenção dos resultados. 

Referindo-se ã moralidade administrativa, assim se pro­
nuncia Lordello de Mello: 

"A moralidade administrativa, aliis, é uma das 
medidas mais utilizadas para se aferir o grau de 
evolução política de um povo e, portanto. da re 
presentatividade de sua forma de governo.Quantõ 
mais democrãticas as instituições políticas de 
um pais, mais rigoroso o controle sobre a condu 
ta de seus governantes e funcionãrios. princi­
palmente no que se refere ã aplicação dos dinhei 
ros públicos. O escrúpulo na sestão do erãrio ê 
mesmo legendário em alguns pa1ses; e quando se 
torna conhecida qualquer violação dos padrões 
vigentes, a comoção pode tomar as característi­
cas de escândalo e clamor público, ou configu­
rar-se em crise governamental. Basta lembrar C! 
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SO~ ocorridos nos últimos anos em algumas demo­
cracias ocidentais e no Japão ... "3 

A obtenção dos r~sultados guarda uma relação direta 
com a capacitação pessoal e com as estruturas governamentais.ad 
mitindo-se que as organizações públicas nem sempre oferecem boas 
condições para o exerclcio de uma administração dinâmica volta­
da ã obtenção de resultados. 

As reformas introduzidas na administração pijblica fe­
deral brasileira na dêcadJ de 60 vieram alterar, em muitos as­
pectos, as regras de conduta·da administração,não sõ no que diz 
respeito aos procediQ~~tos internos, como tambem ao relaciona­
mento governo-cliente. 

Na área financcir.:;, li Lei nQ 4320, de 17/03/64, a Con~ 
tituição Federal de 1967, os Decretos-lei 199 e 200,de 25/02/67 
e a implantação do orçamento-programa, para citar somente alguns 
dos eventos da década, determinaram uma nova etapa na ação go­
vernamental. 

No orçaQento tradicional os recursos eram distribui­
dos principalmente eQ razão das estruturas, enquanto o orça­
mento-programa apresenta como principal inovação a alocação dos 
recursos privilegiando os objetivos, baseado na classificação 
orçamentária denominada funcional-programãtica, desdobrada em: 
função, programa, subprograma, projeto e atividade. Machado Jr. 
identifica no orçamento-programa um instrumento positivo de fo! 
mulação de politicas, planejamento e análise econômica, ao mes­
mo tempo que um instrumento restritivo ao exercício do contro 
le meramente pOl;tico, jurldico ou contãbil. 4 

3MELLO, Oiogo Lordell0 de. Op. cit., p. 14-5. 
~CHADO Jr., Jose Teixeira. Classificação das contas públicas (Rio de ~nei 

ro: Fundação Getúlio Vargas, 1967), p. 107. 
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A rigor, os gastos p~blicos se justificam pelos produ­
tos finais que devem gerar - bens ou serviços - cabendo tantQ_ 
~os formuladores das pol1ticas públicas, como aos executores dos 
programas e aos demais 5rgãos e pessoas vinculadas direta ou i~ 

diretamente ao p~oblema, a responsabilidade e o compromisso co~ 

a obtenção dos resultados. Atribuir-se ao Executivo o sucesso 
Pãr"Cial ou mesmo o fracasso de programas de saúde pUblica, por 
exemplo, e irresponsabilizar outras áreas da administração que, 
se não estão diretamente ligadas ã execução das atividades, in­
diretamente podem contribuir para a frustração dos propósitos do 
governo. Poderia ser o caso do Legislativo ao aprovar programas 
em desacordo com as demandas'sociais ou ao não oferecer ã admi­
nistração os instrumentos legais adequados a uma ação dinâmica. º sistema de controle pode tambem gerar ambigüidades no seio das 

'administrações, dificultando a obtenção dos resultados. 

r comum o publico responsabilizar os administradores, 
especialmente os de nlvel intermediário - devido às freqüentes 
interações com a clientela - pela execução de programas inade­
quados, pelo excesso de burocracia, pelas disfuncionalidades a~ 
ministrativas, pela ineficãcia das organizações governamentais. 
De outro lado, fr,eqtJentemente os administradores respons.ãveis I 

pela execução de programas são criticados, acusados de descum­
pridores da lei, irresponsãveis, incapazes e mesmo penalizados 
por áreas da administração descomprometidas com os resultados. 
Frente aos problemas suscitados ora pelos usuãrios do servi ÇQ 

publico, ora por segmentos da prõpria administração, caberia 
algumas indagações, tais como: serão os executores dos progra­
mas os unicos responsãveis pelas frustrações da clientela? Se­
rão os administradores publicos burocratas por vocação? A timi­
dez em relação ã inovação e ã criatividade ê decorrente de li­
mitações pessoais ou comportamentos condicionados? As disfuncio 
nalidades verificãveis na administração publica decorrem de pr~ 

blemas de ordem pessoal ou estrutural? O conjunto de normas que 
presidem a ação administrativa permite uni comportamento volta­
do is realizações? O controle a que esti submetida a administra 
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çao pública oferece opçoes frente ao conflito entre atender a 
norma ou obter resultados? Estará assumindo um comportamento ir 
racional o administrador publico que, ao optar pelo atendimen­
to dos aspectos formais,c0mprúmeta o alcance dos resultados?MJ..:!.. 
tas outras questões desse tipo poderiam ser levantadas. algumas 
respostas para questões desse gênero poderão ser encontradas no 
corpo do presente trabalho, outras tantas poderão ser objeto de 
investigações futuras. 

o presente estudo esti dividido em sete capTtulos. No 
capTtulo 11, sob o enfo~ue pOl1tico, examina-se o controle demo 
crãtico do governo, a partir'do poder, do consentimento e das 
relações de dependência, buscando-se identificar as causas da 
implantação de regimes autoritãrios e suas conseqUências sobre 
o efetivo exerclcio do controle democrático do governo. 

No capltulo 111 focaliza-se a ação administrativa sob 
uma ótica moderna de administração, examinando-se as dimensões 
organizacionais de eficiência, eficãcia e ~fetividade, alem do 
formalismo e do legalismo verificaveis especiulmente na admi­
nistração pública de palses em transição. 

o capltulo IV ê dedicado ao exame do controle finan­
ceiro: o papel, a competência e as estruturas dos controles in­
terno e externo. 

A pesquisa referente a ação punitiva do Tribunal de 
Contas da União e a analise dos dados constam do capltulo V. 

No capitulo VI estão registradas algumas considerações 
a respeito do controle como instrumento para melhorar a eficiên 
cia e a eficacia das organizações públicas. 

Finalmente, na conclusão ê delineado o perfil do adrni 
nistrador punido, e estabelecida a tipologia da punição e carac 
terizada a natureza da infraçio mais praticada. 
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II - O CONTROLE DEMOCR~TICO DO GOVERNO 

No sentido geral, o controle poderia ser conceituado 
como uma intervenção provocada buscando uma situação de equili­
brio desejãvel. 

Equillbrio pode ter vãrios significados, como: parâ­
metro de normalidade, parãmetro de qualidade, indice de produti 
vidade, nlvel de conflito, vinculado sempre ao fenômeno que se 
observa. 

A expressão "intervenção provocada" nao quer dizer, 
necessariamente, a presença do homem interferindo no processo, 
relaciona-se, diretamente com a situação de desequillbrio ou 
desvios aos padrões desejãveis. 

Na natureza, o controle natural 
pêcies promove o equillbrio biológico. Na 
produção do suor restabelece o equilTbrio 
proporçao de glóbulos brancos no sangue 
processos infecciosos, etc ... 

das populações das es 
fisiologia animal, a 
termico; o aumento da 

tende a controlar os 

Embora, em a1guns casos, o controle prescinda da par­
ticipação humana, direta ou indireta, no entanto, na maior par­
te das vezes, os instrumentos de controle incluem o homem ou as 
suas criações. 

Hã no homem, inegavelmente, uma preocupaçao acentuada 
em conhecer as condições em que se processam os fenômenos fisi­
cos, qUlmicos, biológicos e sociais e a forma de controlã-los. 

Na pesquisa cientifica, o controle de variãveis perml 
te que se estude isoladamente cada parte de um processo e se es 
tabeleça as interações das partes e o fenômeno como se apresen­
ta. 
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A ilustração clássica de instrumento de controle e o 
termostato,aparelho concebido para manter a temperatura ambien­
te, por exemplo, em nlveis desejados. A versão moderna de cont~ 
le vincula-se i cibernetica e is numerosas "gerações" de compu­
tadores, com a utilização intensa de metodos quantitativos so­
fisticados. 

Simplificadamente, os passos bãsicos no processo de 
controle são: a coleta de informações sobre o desempenho, por 
exemplo; a comparação dos dados colhidos com um padrão conheci­
do, previamente determinado, e a ação corretiva, podendo ser o­
rientada para o nlvel de desempenho ou para o reexame do padrão. 
Estas fases sio executadas, respectivamente, por um sensor. um 
discriminador e um tomador de decisões. 1 

R~ferentemente i oportunidade em que se exerce a açao 
controladora, identifica-se o controle previo, o controle conco 
mitante e o controle a posteriori. 

o controle previo busca a prevenção da ocorrência de 
eventos indesejãveis pela eliminação ou remoção de fatores pre­
condicionantes. tais como: agentes, oportunidades. etc ..• 

o controle concomitante ou instantâneo e o exercido du 
rante o desempenho. A ação corretiva seria desencadeada enquan­
to o evento ainda estã em curso. 

Quando, no entanto, o controle ê exercido posterior­
mente ã execução da atividade, as ações corretivas preconizadas 
para o caso ficam prejudicadas para aqueles eventos, pOdendo ser 
vir para a correção de operações futuras. ~ rigor o controle a 
posteriori tem características de sistema de avaliação, jã que 
oferece excelente oportunidade para ser medido o de-

lLITTERER, Joseph A. Análise das organizações (São Paulo: Editora Atlas,1970), 
p. 274. 
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sempenho e ajustados a uma nova realidade os parâmetros de com­
- 2 paraçao. 

Nas ciências naturai~~ pelã ~revisibilidade com que 
os fenômenos ocorrem, pela estruturação dessa ãrea do conheci­
mento etc ... , parece que hã condições de serem estabelecidos me 
canismos eficazes de controle, enquanto que na ãrea das ciên­
cias do comportamento, por razões inversas, especialmente pela 
subjetividade, os fenômenos, como os instrumentos que buscam con 
trolã-los, não apresentam o mesmo grau de certeza. 

Examinar o con~role·social 
no exame das relações do poder. 

. ~. 11;1pllca, necessariamente, 

o controle democrãtic~ do governo como .,. . 
exerC1ClO de 

um poder autorizado tem como premis~a bãsica a existincia de um 
regime democrãtico, onde existam relações de dependência en­
tre governantes e governados e o consentimento ocorra com ba­
se na legitimidade. 

1. O Poder, a Dependência c o CQnsent~mento 

o controle social freqJentemente v~m associado a alg~ 
m a f o rm a de p o d e r. A i d e i a de p o d e t' , nas r e 1 a ç õ e s s o ci a i s , re -
monta ao homem primitivo - a lei do mais forte - sendo provavel 
mente a mais antiga e rudimentar forma de exercicio do poder. 

No sentido geral, o poder pode ser definido como um 
tipo especiflco de relação entre objetos, pessoas ou grupos, mu 
tuamente influenciãveis. 3 Na opinião de Martin, as duas princi~ 

2Ibid ., p. 272 
3MARTIN. Roderick. Sociologia do poder (Rio de Janeiro:Zahar. 1978), p.~~ . 

Buscou-se em Martin, especialmente nos capitulos 3 e 4, a conceituação 
de poder e as relações de poder e dependência. 
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pais correntes contemporâneas que discutem o poder - a weberia­
na e a parsoniana - apresentam problemas de definição. Enquanto 
Weber admite uma relação conflitiva entre os atores, Parsons de 
fine o poder em termos de consenso e legitimidade. 4 

Para Weber, 
dentro de uma relação 
apesar de resistência 
essa probabilidade."5 

/lo poder ê a probabilidade que um ator tem, 
social, de realizar a sua própria vontade 
e a despeito da base em que se fundamenta 

Em Parsons, as relações de poder podem 
ser relações de conveniência mutua como meio para a realização 
de metas coletivas, em lugar de satisfação de interesses gru­
pais limitados. Admite ele qu~: 

"O poder i, então, a capacidade generalizada de 
assegurar o cumprimento de obrigações impostas 
por unidades num sistema de organização coleti­
va, quando as obrigações são legitimadas com re 
ferência a sua influencia sobre metas coletivas, 
e quando, no caso de recalcitrância, hã o pres­
suposto de uma imposição pelas sanções situacio 
nais negativa~ - qualquer que seja o agente atuã'l 
dessa imposiçao."6 

A conceituação oferecida p~r Parsons parece que pre­
tendeu contemplar o plano ideal - o dever ser - ou as relações 
de poder a n;vel micro - determinadas relações. 

Nas conceituações de poder propostas por Blau e tam­
bém por Oahl encontramos presente, como em Weber, o conflito e~ 
tre as partes. Blau define o poder como "a capacidade de pessoas 
ou grupos imporem a sua vontade a outros, apesar da resistência, 

4Ibid ., p. 61. 
5WEBER, Max. Th.e theory of social econ.omic organization (Chicago:Free Press, 

1947), p. 152.Citado em MARTIN, Rodenck. Op. cit q p. 58. 
6pARSONS, Tal cott. "On the concept of pOl iti cal power" , in, Sociologi­

cal Theory and modem society (N8'I York:Free press.,1967), p. 30g. 'Clfado 
em MARIIN, Rodêrlck. Op. cit., p. 61. 



22 

por meio de repressão, seja na forma de reter recompensas pro­
porcionadas regularmente, ou na forma de castigo ... '.7 Oahl pr~ 
põe: "Minha ideia intuitiva do poder e, portanto, algo assim: 
A tem poder sobre B na medida em que pode levi-lo a fazer algu­
ma coisa que B nio faria de outro mOdo."a 

o conceito de poder formulado pela corrente weberiana 
sugere que se aprecie o fenômeno a nTvel macro, contemplando-se 
o plano real o ser. 

Se a n;vel micro pOde-se identificar relações sociais 
simetricas, provavelmente, a nivel macro, predominem as relações 
assimetricas. Negar o conflito sistematicamente ou admiti-lo p~ 
sente necessariamente em todas as relações sociais leva 
troversa questio do consenso versus dissenso. 

-a con-

As relações simetricas verificãveis a n;vel micro po­
dem ocorrer quando as dependências são equilibradas ou quando 
os atores da relação, por um compromisso 
mildade, com a ciência ou com algum outro 
autodesinteressadas, não se configurando 
baseadas na coação e autoridade. 

com a moral, com a h~ 
valor, pratiquem ações 
as relações de poder 

o elemento básico do relacionamento entre aqueles que 
detém o poder e aqueles sobre quem o poder se exerce e o conse~ 
timento conceituado, admitindo-se a existência de uma relação 
assimetri ca na medi da em que a1 guem, ao consenti r, assume um co~ 
portamento de acordo com a diretriz proposta por quem detem o 
controle dos recursos desejados, provavelmente na expectativa de 

7BlAU, Peter M. Exchange and power in social life (New York: John Wiley,1967), 
p. 117. Citado em MARTIN, Roderick. Op. cit., p. 59. 

80AHl , Robert A. 1I0n the concept of power il
• Behavioural Science, 1957,p.202-3. 

Citado em MARTIN. Roderick. Op. cit., p. 58. 
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obter recompensas ou nao incorrer em preju;zos.9 

Etzioni utilizou o consentimento como medida de anãl; 
se para classificar organizações, sugerindo "que todo o tipo de 
poder ate aqui encontrado" i decorrente do emprego de meios f1-
sicos, materiais, simbólicos ou da combinação destes. ldentifi-

t - tO d d o tO t' 10 ca res lpOS e po eres - coerC1VO, remunera lVO e norma lVO -

conceituando como poder coercivo aquele que "reside na aplic! 
çao ou ameaça de aplicação de sanções f;sicas, tais como imposi 
ção de castigo, deformação ou morte; geração de frustração por 
meio de restrição de movimentos, ou controlando atraves da for­
ça a sati sfação de necessi dad,es como al imentação, sexo, conforto 
e outras;"ll como poder remunerativo aquele "baseado no contro 
le sobre os recursos e recompensas, atraves da distribuição de 

1- o tOf" - 11 12 d o 1 sa arlOS e gra 1 1caçoes, e como po er normatlvo aque e que 
"reside na distribuição e manipulação de recompensas simbõli-
cas ... ,,13 

Martin sugere que o poder de uma pessoa ou grupo re­
side na posse dos recursos desejados, identificando nas metas 
dos atores da relação social e no controle dos recursos necess~ 
rios ao atendimento das mesmas os principais elementos explic! 
tivos da dependência,14 propondo três diferentes bases de poder: 

9ETIZI0NI, Amitai. Anã 1 ise comparati va de organiza ões complexas (Rio de Ja­
neiro:Zahar, 19 ; p. . ar 1n a o a a conceltuaçao onnu ada por Etizio 
ni, chamando deobediênci a o que Etzi oni chama de consentimento: lia obedi­
ência refere-se tanto a uma relação na qual o ator se comporta de acordo­
com uma orientação apoiada pelo poder de outro ator, quanto ã orientação 
dos atos subordinados ao poder aplicado."MARTIN, Roderick.Op.cit., p.64. 

10rbid., p. 32-3. 

ll 1bid., p. 33. 

121 b i d., p. 33. 

131 bi d., p. 33. 

l4MARTIN, Rodericko Op.cit., p.75. Embora Martin discuta as relações de po­
der especialmente a parti'r das condições de escassez a que estã submeti­
da a maior parte da sociedade. admite expressamente gue tanto as metas 
quanto os recursos podem ser de ordem material s simbólica ou de ambas,si 
mul ta neamen te . -
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"coação, autoridade e influincia",15 derivados todos da existin 
cia de relações assimetricas. 

Enquanto a coação ser1a a obtenção da obediência me­
diante o uso, de certa forma contundente, de fatores de ordem 
biológica, psicológica, sociais ou culturais, o exercício do p~ 

der atraves da autoridade tem,na legitimidade, o elemento esse~ 
cial da relação, na medida em que o consentimento e obtido na 
suposição de que o subordinado deve obediência ao superior, não 
pela dependência meramente pessoal, mas em decorrincia da acei­
tação de normas impessoais e da vinculação de ordem hierãrqui­
ca, baseada no que Weber chamou de autoridade legal. 16 

A influência como base de poder ocorre quando entre 
os atores não existe uma relação de autoridade ou apressa0 
coerciva .. No entanto, o consentimento ~ obtido, provavelmente~ 

pelo receio das conseqüências pela não-obediência. "A coação 
existe quando a obediência se baseia na privação física, ou -na 
sua ameaça. A autoridade ~efere-se ã obe~iência legitima; a 
influência ê um termo residual, referindo-se ã ooediincia na 0-
legitima e não-coerciva."17 

A base de poder utilizada para a obtenção do consentl 
mento vincula-se ao grau de dependência entre as partes e ã PO! 
sibilidade de fuga do subordinado, admitindo-se que a obediin­
cia sã ocorre quando os caminhos de fuga não existem ou quando 
conduzem a um desequilíbrio ainda maior. Aceita-se como proposl 
ções gerais que, quanto maior o volume de poder, maior a proba­
bilidade de que a obediência se baseie na coação, e, quanto me­
nor o volume de ~oder maior a probabilidade de que seja baseada 

l5Ibid ., p. 73. 

l6 Ibid ., p. 54 e 64. 

17Ibid., p. 73. 



25 

t 'd d . fl - . 18 na au Orl a e ou ln uenCla. 

Da mesma forma pode ser aceito que, se for grande o 
grau de dependência e a fuga à obediência for fácil, provavel -
mente o consentimento será baseado na coação; se, no entanto~ 

a fuga for dificil e houver relações de autoridade entre as partes, 
poderá, o consentimento, ser obtido atraves da autoridade. 19 

A influência seria usada quando o grau de dependência 
fosse equilibrado e a possibilidade de fuga da parte solicitada 
fosse grande ou não houvesse relações de autoridade ou ainda 
quando o superior hierárquic~ não dispuser de meios de coação 
e as alegações de ordem legal puderem ser questionadas. 20 

Seja qual for a base de poder utilizada pelo ator pri 
vilegiado da relação. restará ã outra parte, como alternativa, 
ou ceder a pressão ou buscar caminhos de fuga ã obediência. 

Ceder ou nao às pressões pode representar ao ator su­
bordinado da relação o confronto entre o que lhe e proposto e os 
seus valores. Muitas vezes o consentir representa a manutenção 
ou melhoria da situação sõcio-econõmica~ em outros casos, ê a 
forma de manter a liberdade fisica; algumas vezes ê a unica al­
ternativa para manutenção da vida. 

A fuga ã obediência 2 a manifestação de desconformida 
de, e uma reaçao ao Exerclcio do poder, implicando necessaria­
mente no reexame de metas, em principio viável nas sociedades 
pluralistas que estejam a oferecer opções de oportunidades tan­
to econômicas como politicas. 

18Ibi d., p. 
19Ib 'd . 1 ., p. 
20 Ibid ., p. 

81. 

82. 
82. 
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o desenvolvimento econômico e o desenvolvimento poli­
tico, entendidos ~mbos como formas de ampliação das oportunida­
des pela mobilidade social que podem promover, tendem, de um l! 
do, a dificultar o exerclcio do poder constrangedor ou arbitrá­
rio e do outro, a oferecer meios para escapar às dependências. 

2. O Contexto Polltico e as Relações de Dependência entre Gover 
nantes e Governados: uma visão sistêmica 

o controle dos governantes pelos governados, se hou­
ver, ocorrerã sempre face a uma relação de dependência, e o con 
sentimento deverã basear-se; necessariamente. na legitimidade, 
visto que hã poucas probabilidades de que seja obtido atraves da 
coaçao ou mesmo pela influência. 

Sendo a dependência, como conceituada anteriormente, 
função das metas dos atores da relação social e da posse dos r! 
cursos desejados, os governados poderão exercer o controle so­
bre a ação do governo se dispuserem dos recursos almejados pe­
los detentores do poder político. 

Na busca das relações de dependência entre governan­
tes e governados parece que deva ser examinada a alocação dos 
valores i sociedade,. a forma como as decisões são tomadas e os 
impactos decorrentes. 

O enfoque sistêmico de anãlise politica, especialmen­
te a abordagem input-output, formulada por Easton, pode consti 
t ' . t t - '1 d -1 . 21 Ulr-se num lns rumen o utl e ana lse. 

2l para uma visão ampla da teoria geral dos sistemas ver BERTAlANFFY,Ludwig 
von et alii. Teoria dos sistemas(Rio de Janeiro:Fundação Getúlio Vargas, 
1967} e CHURCRMAN. West. Instroauçãó à teoria dos sistemas,2a.ed.(Petrõ­
polis:Vozes,1972). Para uma visao da teoria dos slstemas aplicada i ciên 
cia pOlitica, ver EASTON,David. Uma teoria de análise polltica(Rio de Jã 
neiro:Zahar, 196B} e ALMOND,Gabriel & POWEll Jr.,Brlngham. Uma teqria de 
politica co~arada (Rio de Janeiro:Zahar,1972). Para uma visao crltlca aã 
teorla de slstemas aplicada à ciência pol1tica, ver YOUNG,Oran. Introdu­
ção i análise de sistemas politicos (Rio de Janeiro:Zahar, 1970). 
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A abordagem input-output. corno de resto os demais en­
foques sistêmicos, tem como unidade básica de análise o sistema 
e as interações intra e intersistêmicas. No caso especlfico, s! 
riam objeto de especulações as trocas entre o sistema social gl~ 
bal - meio ambiente - e o sistema polltico. bem como a forma p! 
la qual as decisões são tomadas e implementadas. 

Simp1ificadamente, o modelo de análise de Easton adm; 
te que os insumos - inputs - oriundos do meio ambiente interno 
ou externo, após passarem por um processo de conversão - junto 
ao sistema politico - seriam transformados em produtos -outputs­
e postos ã disposição da sociedade; e que, por sua vez, poderiam 
constituir-se em novos insumos. A esse processo Easton chamou ~ 
modelo circular do sistema pol1tico. 22 

Como variáveis gerais de inputs do 
identifica qualquer acontecimento interno ou 
que venha alterá-lo, modificá-lo ou afetá-lo 

meio ambiente.Easton 
externo ao sistema 

de alguma forma, 
propondo como variáveis sumárias de inputs as demandas sociais 
e o que chamou de apoio ou suporte. 23 

As demandas sociais seriam as pressões dirigidas ao 
sistema pol1tico. no sentido da tomada de certas decisões,exer­
cidas pelos individuos isolados ou organizados. 

Almound e Powell Jr., citando Easton,identificam como 
demanda ao sistema po1itico: 

"1) demandas por distribuição de beneflcios e 
serviços, como, por exemplo, leis salariais e de 
horário e oportunidade educacionais; 
2) demandas por regulamentação de comportamen­
to, tais como providências para a segurança pu-

22EASTON,Oavid.Op.cit.~ p. 150 e sego 
23Ibid ., p. 155 e 158. 
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blica. controle de mercado e regras com relação 
aó casamento, saúde e condições sanitãrias; 
3) demandas por participação no sistema políti­
co, como o direito de voto e o de elegibilidade; 
4) demandas por comunicação e informação, como 
atraves da afirmação de regras e a comunicação 
de intenções pollticas."24 

Apoio ou suporte seriam os recursos que o sistema p~ 
litico buscaria junto ã sociedade para o atendimento total ou 
parcial das demandas sociais, atraves da execução das metas g~ 
vernamentais. 

Como suporte poderiam ser identificadas as vãrias for 
mas co.o a sociedade i solicitada a contribuir: financeiramente; 
ou atravis de serviços, como o mil itar,por exemplo;ou pela obediê!!., 
cia às leis, ou pela participação nas atividades pollticas de 
forma ativa ou simplesmente atravis do voto. 25 

Os outputs de um sistema polltico seriam as decisões 
-e açoes baseadas na autoridade, as quais alocariam os valores a 

sociedade, resultado de um processo de conversão de demandas e 
apoios. 

Citam-se exemplos de outputs: as normas ~ue discipli­
nam a extração dos recursos da sociedade, quer direta ou indire 
tamente - em termos de quem contribui com o que e quanto -as re 

gras que disciplinam o comportamento. a distribuição de benefí­
cios, serviços, oportunidades etc.; a distribuição de honrarias, 
slmbolos polfticos e sociais; a declaração de diretrizes e me-

l
... . . - . 26 tas po ltlco-economlcas e outras. 

As decisões governamentais podem atingir os vários sei 

24Alf«)ND, Gabriel & POWElL Jr., Bringham. Op. cit., p. 22. 
25Ibid., p. 22. 
26 Ibid ., p. 23. 
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mentos da sociedade de forma diferenciada, gerando sentimentos 
de contrariedade ou apoio, manifestos ou latentes,percebidos p! 
10 sistema polTtico atraves de linhas de feedback, as quais i~ 
formam do nlvel de satisfação ou insatisfação e as conseqÜênci­
as, em termos de apoios positivos ou negativos.Neste sentido os 
outputs poderiam ser basicamente um meio para a obtenção ~ a~io 
de algum segmento da sociedade, quando houvesse demandas confl! 
tivas entre os estratos sobre uma decisão politica especifica. 

Na conversão dos inputs em outputs, assume significa­
çao especial o processo de tomada de decisão, em termos de quem 
decide o que e quem representa quem, visto ser o sistema po1iti 
co o mecanismo de distribuição dos valores ã sociedade. 

A conceituação de sistema po1Ttico proposta por Easton, 
admitindo que os recursos e valores são distribuldos ã socieda­
de em atendimento às expectativas da maioria, parece que foi in~ 
pirada nas democracias estiveis do Ocidente. "Assim, um sistema 
politico serã identificado como um conjunto de interações abs­
traldas da totalidade do comportamento social, atraves das quais 
os valores são alocados autoritariamente para uma sociedade."27 

A abordagem input-output de Easton e significativa­
mente util a anãlise da autoconservação dos sistemas po1iticos 
frente a niveis moderados de pressão, sugerindo que, mesmo nas 
sociedades em modernização~ onde as demandas sociais reprimidas 
geram disturbios maiores, o sistema pOlitico tende a persistir, 
ajustando-se a um novo momento através da adaptação e criação 
de mecanismos de defesa,28 admitindo a sua permanência enquanto 
tiver autoridade suficiente para alocar os valores, independen-
t d • d . - - d 29 e a manelra como as eClsoes sao torna as. 

27EASTON , David. Op. cit., p. 89. 
28Ibid ., p. 114 e sego 
29Ibid., p. 137. 



30 

Parece que Easton nao se propos a analisar as altera­
çoes internas que certos regimes politicos sofrem face às pres­
sões, em termos da produção de decisões autoritãrias, preocupa~ 
do-se, especialmente, com a falência total de sistemas polTti­
cos ou com as mudanças que podem sofrer, sempre num contexto de 
mocrãtico. 

Os conceitos de input, output e sistema pol;tico per­
mitem que se compare os sistemas de governo, além de oferecerem 
oportunidades para serem examinadas as relações de dependência 
entre os governantes e os governados. 

Almond e Powell Jr. classificam os sistemas pOllticos 
modernos emdemocrãticos e autoritãrios, comparando-os atraves 
das intereções entre o meio ambiente e sistema polTtico e as al­
terações mútuas que podem sofrer em decorrência dos fluxos de 
input-output, dos metodos pelos quais os sistemas pOl;ticostran! 
formam inputs em outputs e das diversificações de papeis ocor­
rentes numa sociedade complexa e a conseqUente criação de estr! 
turas especializadas para processarem inputs e operacionaliza­
rem outputs. 30 

Os criterios de comparação dos regimes pOllticos pro­
postos por Almond e Powell Jr. sugerem que se examine as for­
mas de articulação e agregação dos interesses sociais, a ma­
neira como são recrutadas as pessoas responsãveis pelas funções 
decis5rias e a diversificação e independência ~as estruturas es 
pecializadas. 

A articulação de interesses seria o processo pelo qual 
os individuas e grupos apresentam demandas ao sistema político, 
podendo ser desempenhada por grupos de interesses diversos, ins 

30ALMOND, Gabriel & POWELL Jr. Bringham. Opa cit., p. 24 e sego 
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titucionalizados ou nao. 

A agregação dos inter~sses em geral ê realizada por 
estruturas que recebem as demandas da sociedade, transformando­
as em alternativas politicas. 

Como estruturas de articulação e agregação de interes 
ses podem ser relacionados os partidos políticos. os sindicatos, 
as associações étnicas, as associações religiosas, a própria bu 
rocracia estatal, etc ... 

o desempenho das estruturas de articulação e agrega -
çao de interesses depende do grau de politização dos vãrios sei 
mentos da sociedade e da oportunidade que o sistema politico 

·oferece em termos de liberdade de pensamento, liberdade de ex -
pressão, lfberdade de reunião, liberdade de associação e, espe­
cialmente, da liberdade de imprensa e da pluralidade de parti -
dos politicos. 

o controle estatal sobre os meios de comunicação, es­
pecialmente sobre os meios de comunicação de massa, a repres­
são às reuniões e às manifestações populares tendem a obstruir 
os canais de articulação e agregação dos interesses, predispo~ 
do i formação de grupos clandestinos ou ã apatia politica. 

Para a articulação e agregação dos intere5ses, parece 
ser condição necessiria a existincia de liberdades civis am­
plas. de maneira que as demandas dos vãrios segmentos da socie­
dade não sejam obstaculizadas na origem e encontrem canais abe! 
tos que as conduzam ao sistema político. Da mesma forma as dec~ 

sões governamentais devem merecer ampla divulgação pelos meios 
de comunicação de massa, possibilitando que a população se p~ 
sicione frente aos eventos. 

Teoricamente os regimes democrãticos, ao permitirem! 
ma independincia razoãvel is estruturas de agregação de interes 
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ses, ao oferecerem um conjunto de liberdades civis e ao darem 
respostas às reivi'ndicações formuladas pelos diferentes estratos 
sociais estariam estimulando as articulações e ampliando o grau 
de pOlitização popular. 

Se os regimes autoritãrios restringirem as liberdades 
civis, exercerem controle sobre os meios de comunicação,atravês 
da filtragem de informação, reprimirem manifestações de todos os 
grupos sociais ou de algum segmento em particular e controlarem 
e obstruirem os canais de agregação de interesses, provavelmen­
te as demandas reprimidas gerarão um nível elevado de desmobi­
lização política ou manifestações ostensivas de desagrado, as quais 
tendem a ser controladas pelo uso de coação que, por sua ve~ p~ 
de constituir-se num reforço ã despolitização. Em geral os regi 
mes autoritãrios usam a burocracia estatal como geradora de de­
mandas e como canal por onde elas fluem ã ãrea de decisão polí­
tica. 

Em segundo lugar, a forma do recrutamento das pessoas 
que irão desempenhar funções decisórias diz respeito direta­
mente ã maneira como as demandas estão sendo recebidas pelo si! 
tema político e ã a~ticulaç~o e agregação dos interesses da so­
ciedade. 

Em principio, "todos os tipos de sistemas políticos! 
poiam-se firmemente no partido político: as sociedades totalitã 
rias, como um meio de obter apoio; as sociedades democrãticas, 

1 t · 1 d d ,,31 como um cana para ar leu ar e agregar eman as ... 

-Teoricamente os partidos canalizam as demandas dos va 
rios segmentos da sociedade e as submetem ã decisão como al­
ternativas políticas. A pluralidade partidãria subentenderia a 
existência de muitas questões em conflito~ não necessariamente 

31 Ibid ., p. 78-9. 

r 
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de ordem econômica, oferecendo às pessoas oportunidades de apoi~ 
rem os propósitos expressamente declarados nos programas de in 
tenção partidãria. 

Na prãtica, nem sempre são operacionalizados os con­
ceitos teóricos que envolvem as organizações partidárias. Muius 
vezes os interesses de grupos restritos e a camuflagem dos obj~ 
tivos declarados frustram as expectativas populares. 

No processo de recrutamento das pessoas que irão de­
sempenhar as funções decisórias, os partidos PDliticos desempe­
nham importante papel, na medida em que apresentam ao corpo e­
leitoral as pessoas postulantes aos cargos pollticos como re­
presentantes dos que comungam com esta ou aquela ideologia ou c~ 
mo os defensores desta ou daquela posição frente aos problemas 
sociais. 

No processo pela conquista do poder politico, a comp! 
tição pode ser ampla ou restrita, estendida a todos os grupos 
ou limitada a certos grupos. As regras que orientam a escolha 
podem oferecer oportunidades aos diversos segmentos da socieda­
de ou excluir alguns. "A clivagem - onde for legitima - contri 
bui para a integração da sociedade ( ... } o voto e o mecanismo 
fundamental do consenso na sociedade ... "32 

o processo eleitoral pode decidir quem teri particip! 
çao na escolha das alternativas políticas. A manifestação popu­
lar; através do voto, pode alterar ou não significativamente a 
composição politica junto às estruturas de decisão. O povo, me~ 
mo razoavelmente politizado, sã poderã exercer um relativo con­
trole sobre a açâo àos governantes se lhe for permitido julgar 
a ação politica das pessoas que efetivamente estão a decidir, 

32UPSET, Seimour M. 9 homem politico(Rio de Janeiro:Zahar, 1967}, p.2I e 31. 



34 

equivale dizer, se for permitida a escolha das pessoas que com­
põe mos Õ r g ã o s a s s o c i a dos de ma n e i r a r e 1 e v a n t e a to do t i P o de d~ 
cisão polltica, especialmente as substantivas~ não sendo sufi­
ciente que se ofereça ao corpo eleitoral a oportunidade tão-so­
mente de altera_r a composição de um órgão que esteja dissociado 
das decisões importantes. 

Os regimes democrãticos. em principio s nao restrin­
gem as pessoas e grupos a participarem discreta ou ativamente 
do processo eleitoral. liA democracia é um regime fundado na igual 
dade. que supõe um sistema fundado essencialmente no voto popu­
lar, no governo das maiorias,·no respeito às minorias, a fim de 
permitir a participação do povo na organização do poder. h33 

Pode ocorrer que por problemas e influências de ordem 
econômica, a representatividade politica do estrato socialmente 
superior seja mais expressiva. A legislação eleitoral pode. da 
mesma forma, introduzir desvios com repercussão, tamb~m, na re­
presentatividade. Até a indicação partidãria tende a criar no 
seio dos partidos certas elites monopolizantes que,em última an! 
1 i5e. decidi rão quem deverâ ser candi dato ao cargo eletivo. "Antes 
de ser escolhido pelos eleitores, o deputado ê escolhido pelo 
partido: os eleitores sã fazem ratificar essa escolha( ... ) o 
eleito recebe um duplo mandato: do partido e dos eleitores ... 34 

A exclusão deliberada de estratos sociais, expressi­
vos ou nio. do processo eleitoral, nio sã desfigura as democra­
cias como tambem caracteriza procedimento de regimes autoritã­
rios, tendendo para o totalitarismo, na medida em que o plura­
lismo partidirio i substituldo pelo regime de partido finico. 

33CAVAlCANTI, Themis tocles B. IIEstruturas poli ti cas e caracterTsti cas da de­
mocracia no Brasil", Revista de Ciência Polltica. Rio de Janeiro, Funda­
ção GetUlio Vargas. 21(4), out7dez. 1978, p.7. 

340UVERGER, Maurice. Os ;rtidos políticos (Rio de Janeiro:Zahar, 1970), p. 
387. 
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o terceiro elemento a ser examinado ê a diversifica -
çao e independência das estruturas, decorrentes, 
do desenvolvimento econômico e politico. 

. .. em prlnclplo, 

A idéia de que os órgãos especializados podem cumprir 
com maior eficiência e eficácia funções especificas tem motiva­
do uma crescente especialização em todas as áreas de ativida­
des. 

Na diversificação das estruturas pOliticas dois aspeE 
tos assumem caracteristicas importantes: o nivel de especializ! 
çao de papéis pOl1ticos, estruturas e subsistemas e a indepen­
dência ou subordinação mutua desses papéis, estruturas e subsis 
temas. 35 

o primeiro aspecto relaciona-se com as diferentes fu! 
çoes atribuldas aos diferentes órgãos e as respectivas esferas 
de competência, incluindo-se as estruturas politico-governamen­
tais, como também os partidos pOliticos e as demais estruturas 
de articulação e agregação de interesses. 

A investigação do grau de independência das estrutu­
ras politicas envolve o exame das interações entre as organiza­
ções e a forma como ê obtido o consentimento, se pela autorida­
de baseada na norma de caráter geral .. se pela influência basea­
da no processo de barganha ou se pela força, baseada na coaçao 
ou respaldada por normas de exceção. 

A diversificação das estruturas politicas parece que 
nao guarda uma relação direta com o regime politico, mas sim com 
o nlvel de modernização das sociedades. Jã o grau de independê! 
cia das organizações politicas vincula-se estreitamente ao 

35ALMOND, Gabriel & POWELl Jr., Bringham. Op. cit., p. 32. 
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tipo de regime político, admitindo-se que cresce no sentido do 
totalitarismo para o autoritarismo e deste para a democracia. 

Nos regimes totalitãrios, praticamente inexistem org! 
nizações pOliticas independentes do controle do executivo.O 
partido unico e a burocracia estatal desempenham as funções de ! 
gregação e articulação dos interesses e as decisões politicas 
são tomadas pelo executivo que,em muitos momentos, confunde-se 
com o partido. Hã o controle governamental sobre todos os seto 
res de atividade, o que pOSSibilita o exercício pleno do contro 
le do governo sobre a sociedade. 

Os regimes autoritãrios mantém alguma semelhança com 
as democracias e com o totalitarismo. Permitem uma relativa li­
berdade nas questões menos importantes e procedem como regimes 
totalitãri~s quandO a continuidade da elite no poder pode ser 
ameaçada, ou quando alguma outra questão entendida como impor­
tante estiver em jogo. 

Em geral, no autoritarismo ocorre a supremacia do po­
der executivo sobre os demais poderes, hã uma pluralidade parti 
dãria limitada e existe o controle sobre a ação politica das 
pessoas, dos partidos e demais estruturas de agregação e articu 
lação de interesses .. 

A independincia preconizada ~s estruturas políticas 
parece que pretende dificultar o exercício do poder constrange­
dor, tendo os regimes democráticos adotado como solução para e~ 
te problema a teoria da separação dos poderes,que divide os pr~ 

cessos governamentais em três funções: legislativa, executiva e 
judiciária, como forma de ser resguardada a igualdade e as li­
berdades pOlitica e civil. 

Doutrinariamente, a tripartição do poder do Estado 
-Poder Executivo, Poder Legislativo e Poder Judiciãrio- teve em 
Montesquieu o grande sistematizador, propondo que, "quando na 
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mesma pessoa ou corporaçao o Poder Legislativo se confunde com 
o Executivo, não hã mais liberdades e que a reunião de todas as 
funções do Estado entre as mãos de um sô órgão produz fatalmen­
te a tirania." 36 

Da mesma forma, os constituintes norte-americanos de 
1787 enunciaram que, lia concentração de todos os poderes le 
gislativo, Executivo e Judiciãrio - nas mesmas mãos, seja de um 
unico, seja de muitos, seja do maior numero, por hereditarieda­
de, por nomeação ou por eleição, pode ser justamente considera­
do como verdadeira definição de tirania." 37 

Os regimes democrãticos, ao descentralizarem o poder, 
promovem a racionalização da autoridade e ao permitirem a partl 
cipação popular na organização governamental e na escolha e sub! 
tituição do's dirigentes, atraves de eleições periódicas e livres, 
estarão oferecendo aos governados a possibilidade de exercerem 
um relativo controle sobre a ação governamental. Admite-se que 

"'-:-- -~ . 

sob as condições de um regime democrãtico as relações de depen-
dência entre governantes e governados são ~ais equilibradas e 
que os regimes autoritãrios, ao produzirem decisões autoritárias 
não orientadas pelas demandas da maioria e independentes do a­
poio popular, tendem a desequi1ibrar as relações de dependência, 
promovendo relações assimetricas. 

Em geral os cientistas pOlíticos classificam os regi­
mes em democrãti~os, autoritirios e totalitários. Alguns prete! 
dem que os regimes autoritários seriam um estâgio intermediá­
rio no continuo, tendendo para a democracia ou para o totalita­
rismo. Outros, como Linz, propõem que os regimes autoritãrios 
teriam natureza própria, na medida em que resolvem certos pro-

36Citado em MENEZES s Aderson de. Teoria Geral do Estado, 3a.ed. (Rio de Ja­
neiro:Forense s 1972), p. 238 e sego 

37Citado em MAlUF, Sahid. Direito Constitucional t 8a.ed. (São Paulo:Suges­
tões Literãrias s 1974), p. 95-6. 
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blemas interna e externamente de modo diferente dos regimes de­
mocrãticos e totalitãrios~ apesar de buscarem, ora na democra­
cia, ora no totalitarismo, certos valores e formas de ação polí 
tica. 38 

Neumann identifica nos regimes totalitarios um parti­
do único, uma burocracia estdtal altamente comprometida com a 
ação partidãria, o controle estatal sobre a educação, os meios 
de comunicação e os meios de produção, resultando numa dominação 
abrangente, uti1izando, freqUentemente, os tradicionais instru­
mentos de coação, tais ,_orno: a policia, o exercito, a burocracia 
civil e o judiciirio, para m&nterem o controle total do governo 
sobre a sociedade. 39 

Linz acrescenta aos regimes totalitarios a existência 
de um elevado grau de mobilização política decorrente da opera­
cionalização, pelo partido, da ideologia oficia1. 40 

Pompermayer buscou em Llnz os e1ementos para conceit~ 
ar os regimes autoritários como aqueles com limitado pluralismo 
político, sem uma ideologia elaborada, baixo grau de mobiliza­
ção política, instituições políticas carentes de especificidade, 
repressão e supressão de grupos e instituições oriundas do reg! 
me anterior, uso do controle sobre as comunicações e sobre cer-

38pOMPERMAYER, Malori J. Autoritarismo no Brasil. monografia de mestrado a­
presentada ao Departamento de Clencla politlca da Universidade Federal 
de Minas Gerais, 1970, p.3 (mimeo). Pompermayer buscou em estudos de Juan 
J. Linz os conceitos para caracterizar os regimes políticos, especialmen­
te, em "An authoritarian regime:Sapin lt

, in E.Allardt e Y.littuner,(eds.}, 
Cleavages, ideolo ies and party systems,contributions to comparative 0-

1 lca 50C10 o~y, ransac 10ns o e es enmac oCle Y. ,p. 
342 e Opposition and control in authoritarian regimes: conceptual and 
theoretical problems, International Poli ti cal Science ASsociation, set. 
1965. 

39NEUMANN. Franz. Estado democrático e Estado autoritário (Rio de Janeiro: 
Zahar, 1969), p. 260 e sego 

40Citado em POMPERMAYER, Malori J. Op. ci t., p. 4. 
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tos grupos de interesse ou pela força ou por meios de políticas 
econômicas intervencionistas. 41 sugerindo que as três caracte­
rTsticas bãsicas dos regimes autoritários são: um pluralismo p~ 
lTtico limitado com repressão aos indivíduos ou grupos dissiden­
tes, falta de uma ideologia e restrição ã mobilização polTtica, ge-

d t · 42 ran o a apa la. 

Os regimes autoritãrios e totalitãrios diferem em al­
guns aspectos, assemelhando-se em outros. Muitas vezes, para al 
guns propósitos, costuma-se não individualizá-los, tratando-os 
indistintamente por autoritãrios ou não-democrãticos. 

Embora alguns analistas politicos ponham restrições ã 
conceituação dicotômica, por entenderem conceptualmente inade­
quada ao enquadramento de todos os regimes existentes, para os 
objetivos ~o presente trabalho a expressa0 "autoritarismo" 
identificará qualquer regime po1itico que se distanciou das ca­
racteristicas das democracias. 

A conceituação que se empresta ao autoritarismo.a pa! 
tir de parâmetros democráticos, sugere que se examine na origem 
do estado 1 iberal democrãtico os fatores sociais precondicio­
nantes ã implantação de regimes autoritãrios que desequilibrem 
as relações de dependência entre governantes e governados, ofe­
recendo oportunidades ã substituição da autoridade legal racio­
nal pelo uso do poder discriminador, limitador das liberdades e 
promotor de desigualdades. 

Santos propõe que toda a insatisfação social pode 9! 
rar oportunidades para o estabelecimento de regimes autoritã 
rios, ou de direita ou de esquerda, admitindo, contemporaneame~ 

41 I b i d.. p. 4 -6 . 
42 Ibid ., p. 7. 
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te. nao ser "mais posslvel separar o problema da democracia do 
problema da justi~a soctal."43 

De outra parte, indaga-se: como pode ser promovida a 
justiça social sem a participação do Estado? 

3. Da Teoria Negativa do Estado a Teoria Positiva do Estado: 
os limites de um continuum 

o poder econômico e o poder politico mutuamente infl~ 

enciãveis - na opinião dos te~ricos das elites, com a predomi­
nância daquele sobre este - podem ter no ordenamento jurldico 
um fator adicional que aumente a possibilidade do exerclcio do 
poder, porem nem sempre suficiente para assegurã-lo ináefinida 
mente. 44 

Nas sociedades escravocratas e feudal, especialmente 
na primeira, verificavam-se dependências a~simetricas extremadas. 
O Estado moderno tentou suprimir o privilegio de berço, preten­
dendo dar solução ao autoritarismo absoluto das monarquias ao 
reexaminar a origem do poder dos governantes e ao proclamar os 
ideais de liberdade e igualdade definidos pela doutrina do libe 
ra1ismo. 

O liberalismo clãssico de índole eminentemente indivi 
dualista, sustentava o primado do indivlduo sobre o Estado e 
que. no interesse daquele, este dev~ria ter uma ação tio restri 
ta quanto posslvel, como forma de serem asseguradas as liberda-

45 des dos cidadãos contra as us~rpações dos governantes , post~ 

lando a limitação dos poderes dos governantes e atribuindo ao 

43SANTOS. Wanderley G. Poder e política: crônica áo autoritarismo brasileiro 
(Rio de Janeiro:Forense, 1978), p. 15. 

44WEBER, Max. Ensaios de sociologia, 3a.ed.(Rio de Janeiro:Zahar. 1974),p.2l2. 
45 DEWEy , John. Liberalismo,liberdade e cultura(São Pau10:Editora Nacional,1970}, 

p. 18. 
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Estado a unica função de garantir aos direitos do homem a prot! 
ção da lei. 

o Estado liberal-democrãtico inspirado nas liberdades 
fundamentais do homem, na igualdade perante a lei e na sobera­
nia popular, organizou-se politica e economicamente coerente com 
os principios da ideologia liberal-democrãtica: igualdade, li­
berdade, pluralismo, competição e representação. 

A organização pOlitica, sob a forma de monarquia cons 
titucional ou sob a forma republicana sustentava a soberania p~ 
pular exercida através do sistema representativo, eleições pe­
riódicas, divisão do poder, liberdades publicas, pluralidade de 
partidos, não intervenção do poder publico na economia privada, 
igualdade juridica sem distinção de classe, raça, cor, sexo ou 
crença. 

A ordem econômica inspirada nos mesmos principios or­
ganizou-se segundo os mesmos moldes, baseada no individualismo, 
na propriedade privada dos meios de produção, na busca incessa~ 
te do lucro, na livre concorrência, permitindo oportunidades d! 
ferenciais de sucesso e, como conseq~ênc;a,introduzindo um mec~ 
nismo de desigualdades que se acentua atraves da herança e do 
tempo. 

A ascensão do economicis~o:como se refere Jouvenel 
ao desenvolvimento industrial e ã importância 'que o homem passa 
a dar aos aspectos materiôis, teve seu primeiro impulso no secu 
10 XVIII, expandiu-se no seculo XIX, para dominar no séculoXX,~6 
provocando alterações prOfundas no contexto sõcio-politico e 
econômico e na forma de viver das pessoas. 

o liberalismo politico e econômico introduziu o regi-

46JOUVENEL. Bertrand de. As orirens do Estadó moderno:uma história das idei­
as pollticas no seculo xIx Rio de Janeiro:Zahar. 1978), p. 187. 
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me de governo democritico representativo e a forma capitalista 
de produção baseada na iniciativa privada. Enquanto a democra­
cia assegurava igualdades juridicas e liberdades publicas, o ca 
pitalismo promovia desigualdades econômicas. 

No dizer de Ouverger, o liberalismo politico e econô­
mico desenvolveu uma contradição no seio das democracias libe­
rais. "Elas estabeleceram a liberdade polltica quando suprimi­
ram os privilegios das aristocracias. Mas engendraram progressl 
vamente a desigualdade econômica, a qual tende a recriar uma 
aristocracia nova, fundada na propriedade capitalista. A heran 
ça de fortunas sucede i hera~a do poder pOlitico."47 

A grande contradição que Bonavides identifica na ori­
.gem do Estado moderno foi a burguesia fazer "pretenciosamente da 
doutrina d~ uma classe a doutrina de todas as classes."48 

A "revoluçio industrial" que se iniciou na Inglaterra 
no seculo XVIII gerou desigualdades que se acentuaram com o 
passar do tempo. delineando uma sociedade competitiva e indivi­
dualista, onde o controle d~ grandes fortunas nas mios de pou­
cos chocava-se com a miséria relativa de uma grande maioria d! 
pendente, gerando conflitos e oferecendo elementos contestat5-
rios ã liberal-democracia por mostrar-se, na prática, inadequa­
da is soluções dos problemas da sociedade. 

As crises que enfrentou o liberalismo democrático no 
século XIX foram sobretudo manifestações anticapitalistas em de 
corrincia de uma ordem econ~mica mercantilista que, para aten­
der às expectativas da classe economicamente dominante, põem a 

470UVERGER, Maurice. As modernas tecnodemocracias: poder econômico e poder 
pol1tico (Rio de Janeiro:Paz e Terra, 1975), p. 87. 

4BaONAVIDES, Paulo. 00 Estado liberal ao Estado social, 3a. ed. (Rio de Ja­
neiro: Fundação GêtÚl10 Vargas, 1972), p. 6. 
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seu serviço o poder politico e os demais segmentos da sociedade. 

Tal como descreve Maluf, a liberal-democracia, suste~ 

tando a neutralidade do poder p~blico frente aos problemas soc! 
ais e econômicos 9 conduzirá os povos juridicamente livres e iguais 
as garras de um capitalismo absorvente, desumano e escravizador.49 

Para OeweY9 o conceito de liberdade e sempre relativo 
as forças dominantes que,em dado lugar e tempo,manifestam-se c~ 
mo opressivas. Liberdade pode significar para uma mesma socied! 
de, num determinado tempo, abolir a escravatura e,num outro pe­
riodo, a liberação da insegurança material, ou da repressão, ou 
da coerção, ficando, portanto, vinculada às condições sõcio-po­
litico-econômica existentes em qualquer tempo.50 

Oewey atribui as crises da liberal-democracia aos li­
berais, os quais, ao congelarem a doutrina liberal, reduziram as 
liberdades ao p1ano formal e legal para todos os tempos e sob 
todas as circunstâncias sociais, não entendendo ou não aceitan­
do que tão logo as relações econômicas se tornassem as forças 
dominantes, as liberdades vincular-se-iam a estas. 51 

o antiliberalismo do seculo XIX teve na doutrina mar­
xista e no manifesto comunista de 1848 uma ideologia e um cha-

d d . - 52 mamento a uma nova toma a e pOSlçao. 

Bonavides identifica em Rousseau e Marx pontos comuns. 

49MALUF, Sahid. Op. cit., p. 465. 
50 0EWEY, John. Op. cit., p. 53-4. 
51 Ibid., p. 42. 

52A enciclica Rerun Novarum, subscrita em 1891 pelo Papa Leão XIII,ao mesmo 
tempo em que denunciava as injustiças sociais ocorrentes, condenava fron 
talmente o extremismo da doutrina marxista que se propunha, como antit~~ 
se aos efeitos do capitalismo, oferecer uma nova ordem politica e econo­
mica mais justa. 
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"O Contrato Social sacode o homem do sicu10 XVIII com a mesma 
intensidade com que o Manifesto Comunista abala o siculo XX."53 
Enquanto o primeiro queria a libertação politica do homem~ o S! 
gundo a liberação econômica, ambos contrãrios aos privilégios 
de classes, buscando a sociedade igualitãria por vias diferen-

54 teso 

A revolução russa de 1917 ensejou o estabelecimento 
do Estado socialista~ produto da reação de uma classe que,ao se 
sentir oprimida, investe contra a ordem politica e econômica, ~ 
bole a propriedade privada e estabelece a ditadura pro1etâria,te.!!. 
do como caracterlsticas bis.icas o partido ~nico, a concentra­
ção do poder no executivo, a nacionalização dos meios de produ­
ção, a eliminação da propriedade privada, a estatização e diri 
gismo da economia e a ditadura de classe. 

O Estado tota1:tãrio socialist,) imp'antado incialmen­
te na Russia pretendeu dar solução às injustiças SOClalS gera­
das pelo capitalismo monopolista do liberalismo do 1aissez -faire., 
buscando eliminar os privilégios da classe dominante e estabele 
cer uma ordem mais igualitãria. 

Santos, invocando a experiência histórica mundial so­
bre a implantação de regimes autoritãrios, sugere que nos paI 
ses economicamente atrasados a ordem p01itica costuma ser a1t! 
rada ou por golpes palacianos ou por convulsio social generali­
zada. No primeiro caso, sem a alteração da ordem econômica cap! 
talista, ora ê substituida a democracia por um regime autoritã­
rio, ora o oposto. No segundo, ao destruirem a ordem pOlltica 
autoritãria e a ordem econômica capitalista, acabam cativos do 
monopõlio polltico da burocracia do partido comunista. 55 

53BONAVlDES, Paulo. Op. cit., p. 178. 
54Ibid ., p. 192-93. 
55SANTOS, Wanderley G. Op. cit., p. 7-8. 
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A assertiva de que a democracia deveria ser o regime 
politico inevitãvel do futuro, de certa forma influenciava os 
analistas politicos contemporâneos, especialmente os ocidentais, 
a considerarem os sistemas não-democrãticos, ou instavelmente ~ 
mocrãticos, ati mesmo os regimes comunistas e fascistas como "de 
sordens temporirias ou doenças POliticas."56 

A partir da consolidação de regimes socialistas, como 
o soviêtico e outros, passou-se a admitir que o estabelecimen­
to de uma ordem democrãtica estivel não pode ser dissociado da 
organização econômica e da justiça social. 57 

Huntington, no mesmo sentido, observa que a estabili~ 
dade politica, especialmente em paises subdesenvolvidos, vincu­

.la-se ao desenvolvimento econômico e ao aumento do bem-estar so 
c i a 1, p e 1 a re d u ç ã o das te n s õ e s, p e rm i ti n do que as m u d a n ç as se 
processem de maneira pacifica, ao invês de violentas. 58 

o Estado liberal-democrãtico, ao incluir no rol das li 
berdades fundamentais do homem o direito ã decisão individual de 
produção, consumo e investimento, a um sõ tempo, converteu-se em 
resposta insuficiente ã solução dos conflitos sociais, como tam 
bim condenou-se a uma espécie de teoria negativa do Estado. 59 ~ 

De outro lado, os Estados socialistas, ao despojarem O 
individuo da sua soberania econômica, incluindo-a na soberania 
do Estado, optaram por uma teoria positiva do Estado levada ao 
outro extremo do contfnuum. 

Ao admitir-se que entre os direitos e as 1iberdade~ 

56ALMOND, Gabriel & POWELL Jr., Bringham. Op. cit., p. 8. 
57SANTOS , Wanderley G. Op. cit., p. 8 
5~UNTINGTON, Samuel P. A ordem po1itica nas sociedades em mudança (São Paulo: 

Forense, 1975), p. 17-9. . 
59SANTOS, Wanderley G. Op. cit., p. 8. 
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fundamenta~s do homem, inclue-se o atendimento is suas necessi­
dades bãsicas, tais como a alimentação, a saúde, a habitação e 
a educação, seria lógico, em principio, que se admitisse também 
a proteção estatal para tais direitos, através da intervenção 00 
Estado no dominio econômico. 

Parece que a dificuldade reside em como conciliar a 
justiça social com a supressão das liberdades fundamentais. Em 
outras palavras, que teoria positiva do Estado tenderia a pro­
mover a justiça social sem submeter a sociedade ao exercicio au 
toritãrio do poder? Neste sentido, Santos propoe: 

"A soluçio do problema do autoritarismo depende 
de um'a teoria positiva do Estado democrãtico.Re 
duzir a ação anti-autoritãria ã eXEectativa da 
recorrência dos padrões clássicos e confinar-se 
nos limites do liberalismo e, portanto, arriscar­
se, quer aos rodizios autoritãrios, quer ã im­
plantação do monop5lio burocrãtico do partido co 
munista. Dai decorre a necessidade de que se pro 
~onham formas alternativas de superação do aut~ 
ritarismo que permitam, ao mesmo tempo, o expe~ 
rimento de constituição de uma teoria e prãtica 
positivas de um estado democrãtico moderno."60 

Aceita a ideia de que o Estado, na busca da promoçao 
do bem-estar social, pode e deve ter iniciativas na esfera eco­
nômica, nio só na forma regulatõria mas também como produtor e 
comerciante, assumem caracter;sticas importantes as demandas so 
ciais e a orientação de política econômica adotada pelos go­
vernantes. 

A açao intervencionista do Estado buscando a promoçao 
do crescimento econômico pode comprometer a ideia de justiça 
social, na medida em que a poupança interna e os recursos pÜbli 
cos poderiam ser canalizados, prioritariamente, ao atendimento 
de expectativas de ordem econômica. 

60Ibid ., p. 9-10. 
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De outra parte, a pressao no sentido de utilização pri. 
oritãria dos recursos pUblicos para a produção de serviços so-
ciais pode comprometer o crescimento econômico, na medida em 
que o consumo desviaria os recursos do investimento. 

A associação entre o crescimento econômico e a estabi 
lidade democrãtica, proposta pelos analistas politicos ociden­
tais 61 , tem influenciado muitos países economicamente atrasados 
a se lançarem em programas ambiciosos de industrialização na ex 
pectativa de descontarem o atraso relativo. 

o argumento de que .nas sociedades de escassez um quar.- I 

tum de autoritarismo i inevitivel pode, a um s~ tempo, levar a 
conclusão de que a sociedade democrãtica fica transferida para 

.um futuro de abundância, como também que os conflitos sociais 
acima de um nTvel tolerãvel, capazes de produzirem as instabili 
dades democraticas são, necessariamente, provocados por proble­
mas de ordem econômica~ desconsiderando, por irrelevante ou ine 
xistente, o problema do desenvolvimento politico. 

Schwartzman sugere que uma das causas de instabilida­
de p61itica dos paises subdesenvolvidos ~ a interrupção na con­
tinuidade da vida das instituições politicas, impedindo que se 
cristalizem as qualidades de flexibilidade, adaptação, complex~ 

dade, autonomia e coerência verificaveis em sistemas maduros e 
institucionalizados, capazes de absorverem, como legitimas, as 
novas demandas pOlíticas sempre ocorrentes num contexto de mu-
d -"d 62 . d . d l' t l"'t" anças rapl as, conceltuan o aSS1m o esenvo Vlmen o po 1 1CO: 

11 •• " um sistema político desenvolv~do e aque -
le capaz de se adaptar a situações novas, de a 
tender a novas funções e incorporar novos gru­
pos, de desempenhar uma pluralidade de funções 

61LIPSET, Seimour M. Op. cit., p. 68. 
62sOiWARTZMAN, Simon .. "Desenvol vimento e abertura pollti ca ". Dados, Rio de 

Janeiro, IUPERJ, n. 6, 1969, p. 27-9. 
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e manter. ao mesmo tempo, um certo consenso en­
tre as pessoas que o integram. r um sistema es­
tável mas não estãtico, tem ~ma legitimidade cu 
ja base transcende a conveniência dos cidadãos 
em um momento dado, e busca suas raizes em um 
passado hist5rico de estabilidade, flexibilida­
de e leçitimação."63 

No mesmo sentido, Huntington propoe que a instabili­
dade politica dos paises subdesenvolvidos expostos a um proce~ 
so de mudanças rápidas, ocorre pelo esforço de desenvolvimento 
e pela mobilização social. Enquanto o desenvolvimento econõmico 
tende, nos primeiros e~t&gios, a âUlftentar as desigualdades eco­
nõmicas entre os estratos sociais pela concentração da renda, a 
mobilização social, entendida co~o a mudança nas atitudes, v&l~ 
res e expectativas, tende não 55 J uma conscientização da des! 
gualdade econõmica e o ques~~onamento da legitimidade de tal s! 
tuação, como tambim a gerar· expectativas e aspirações de todas 
as ordens, as quais t se não atendidas, levam os individuos e g~ 
pos ao questionamento p~litico.64 

o hiato entre c n;vel de aspirações e o atendimento de 

expectativas, decorrente das limitaç~es de mobilidade que as s~ 

ciedades em transicão oferecem e da inexi5tênc~a de institui­

ções flexlveis e adaptãveis, capazes de receberem como legiti­
mas e processarem as novas demandas sôcio-politico-econômicas, 
podem produzir conflitos perturbadores a tranq~ilidade social.65 

o s e f e i tos s o c i a i s 9 e r a dos P o rum a r·ã p i d a i n d u s t r i a 1 i 

zaçao tutelada pelo Estado podem atingir os v~rios estratos da 
população de maneiras diferentes~ ensejando reações diferencia-

63Ibid., p. 27. 

64HUNTINGTON, Samuel P. Op. cit .• p. 60 e sego A mobil'ização social, na opi­
nião de Huntington, ocorre em conseqaência da Ut~arização, do aumento dJ 
indice de alfabetização, educação, desenvolvimento das comJnicações e ex 
posição das pessoas aos meios de comunicação de massa propondo, o refe~i 
do autor, que a mobilização social se antecipa ã mobilidade social e eco 
nÕIDica. . 

65rbidq p. 67. 
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das. 

Nas fases inicial e intermediãria do processo de in­
dustrialização as decisões de pOlíticas públicas, ao oferecerem 
toda a sorte de estímulos ao investimento de capital - capital 
alienígeno e/ou nacional - e ao canalizarem os recursos publi­
cos e a poupança privada para o setor industrial, quer atrav~f 
de investimentos diretos do governo ou através de emprestimoses 
timulantes, podem estar privilegiando a classe empresarial e-one 
rando os demais segmentos da sociedade. 

o argumento de que·a auto-sustentação do processo de­
pende de altas taxas de investimento pode resultar na produção 
limitada de serviços sociais e na concentração da renda nas mãos 
dos empresários. 

A alegação de que a distribuição da rendas ao promover 
o consumo, retardaria o crescimento econômico tende, da mesma 
forma, a penalizar a classe uperiria, especialmente quando des­
mobilizadas na medida em que 05 salãrios podem ser impostos a 
um nível de subexistência. 

o processo de industrialização acelerado implantado 
por vãrios países carentes de recursos s em principio, privile -
gia, no curto e medio prazo, a um pequeno segmento da sociedade, 
transferindo para um futuro 10nginqUo e incerto os beneflcios 
ã sociedade como um todo, visto que a tendência e no sentidoda 
privatizaçãD dos lucros e socializaçio dos sacrificios. 

De outra parte, a ampliação da penetraçio econõmicado 
Estado pela incorporação de atividades comerciais, industriais 
ou financeiras não identificadas como de interesse publico - de 
setores nio-estrat~gicos ou aquelas q~e nio atendem às demandas 
de justiça social - muitas vezes buscando tão-somente atenderas 
expectativas de afirmação e vaidade pessoal dos tecnocratas es­
tatais pode gerar ambigHidades no seio de economias capitalis-
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tas, preocupações e descontentamentos da classe empresarial, alem 
de elementos contestatõrios ã intervenção do Estado no domínio 
econômico. 

Fernandes, examinando a ação intervencionista do Est~ 

do em pais em desenvolvimento salienta que os efeitos negativo; 
da intervenção estatal são decorrentes, muitas vezes, da inexi~ 

tincia de uma autêntica politica de desenvolvimento econômico~ 

atribuindo tal fato a fatores subjetivos de natureza ideológica 
e ã própria atuação do Estado, sugerindo que as opções ofereci­
das são aparentemente úteis para a coletividade, mas na realida 
de comprometidas com os inter.esses particu1ares 5 prossegue: 

"Em conseqaência. a intervenção do Estado acaba 
terminando onde ela deveria começar, com o agra 
vante de converter o Governo em instrumento p07 
litico de determinados setores das camadas do­
minantes. O empresãrio industr~al. por sua vez, 
recebe os benf;cios de uma polTtica protecio­
nista, sem sentir-se nem ser compelido a apli­
car os constantes acrescimos de sua renda em 
fins produtivos( ... ) as relações do processo e­
conômico com as instituições pollticas são de na 
tureza a sacrificar o futuro pGlo presente» aio 
da que as aparências indiquem o contririo."66 -

A açao positiva do Estado pode,de vârias f~rmas,invi~ 
bilizar as expectativas do bem-estar social, assegurando os re­
sultados desejáveis a grupos ou classes restritos. hipótese em 
que s e c o n f i 9 u r a r i a a c a m LI f1 a 9 em da t e o r i a n e 9 a t i v a d o E s ta do es­
posada pela ideologia liberal. Na opinião de Ouverger a camufl~ 
gem ê uma tecnica e um recurso utilizado em larga escala no Del 
dente para a defesa dos interesses capitalistas, consistindo em 
dissimular os objetivos e os motivos reais da ação politica. uA 

mais freq6ente :tecnica de camuflagem] consiste em dissimular um 
objetivo menos confessâvel, relativamente ao sistema de valores 
da sociedade considerada. ( ... ) Outra tecnica de camuflagem con 

66FERNANDES. Florestan. Mudanças sociais no Brasil (São Paulo:DIFEL, 1974), 
p. 85. 
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siste em fazer crer ã massa da população que os seus interesses 

estão em causa. quando a questão não diz respeito senão aos in­
teresses da minoria."67 

Assim, a teoria negativa do Estado camuflada em teo­
ria positiva do Estado liberal, no dizer de Santos, escamoteada 
do plano politico e ideológico. e incluida na lista das liber­
dades fundamentais,68 apregoa: ;110 Estado pode e deve tomar todas 
as iniciativas para garantir a maximização da produção e consu­
mo no contexto de uma ordem juridica que assegure a soberania 
" d" 'd 1 11

69 1n 1Vl ua ... 

Sendo a distribuição da renda a mais importante fonte 
70 de conflitos de interesses nas sociedades complexas, a reaçao 

que os diferentes estratos sociais tendem a manifestar frente a 
uma ordem econômica e politica vigente traduz a posição relatl 
va em que cada segmento ocupa no contexto social. A diferença 
dos nlveis de vida em decorrência das oportunidades que se lhes 
oferecem pressiona-os a um posicionamento politico. "r certo 
que não estão do mesmo lado todos os 'ricos', tampouco todos os 
'pobres'. Mas a maioria dos ricos estã de um lado, e de outro, 
a maioria dos pobres. 1I71 

As desigualdades sócio-econômicas tendem a criar um 
antagonismo politico entre as classes; enquanto o estrato infe­
rior luta por melhores condições de vida, o estrato superior bus 
ca manter os privilegios, sendo que a detenção do poder politi-

t " 1 72 co assegura uma van agem essenC1a . 

670UVERGER, Maurice. Introdução ã pOlitica(Lisboa:Estüdios Cor, 1975), p.203 
e 205. 

68SANTOS , Wanderley G. Op. cit., p. 9. 
69Ibid ., p. 9. 
70LIPSET, Seimour M. Op. cit., p. 42. 
710UVERGER, Maurice. Introdução ... , op. cit., p. 85. 
72Ibid ., p. 84. 
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Admite-se que quanto mais atrasado economicamente e 
um pais, maior e a diferença entre ricos e pobres 73 e que exis­
te uma forte relacão entre a posição social inferior e o apoio 

l ~t' d"' . 74 a po 1 lca esquer lsta. 

Lipset, analisando o processo eleitoral nos países e­
conomicamente desenvolvidos, frente às lutas de classes~ afirma 
que: "A luta de partidos e sobretudo um conflito de classes( ... ) 
os grupos de baixa renda econômica votam principalmente nos pa! 
tidos de esquerda, enquanto os grupos de renda mais elevada vo­
tam principalmente nos partidos de direita."75 

Maclver sústenta: . 

", .. a l5gica do sistema partidirio depende do 
alinhamento de opiniões da direita para a esquer 
da. A direita ê sempre o setor partidãrio asso~ 
ciado com os interesses das classes superiores 
ou dominantes, a esquerda e o setor expressivo 
das classes sociais ou econômicas inferiores, e 
o centro ê o das classes medias. Historicamente, 
este critr:rio parece aceitivel. A direita con­
servadorti tem defendido as prerrogativas, privi 
legios e poderes estabelecidos; a esquerda ata~ 
ca-os. A direita tem sido favorãvel ã posição 
aristocritica. à hierarquia do nascimento e for 
tuna; a esquerda luta pela igualdade de vantã 
gens e oportunidades, pelas reivindicações dos 
menos favorecidos ... "76 

As manifestações esquerdistas da classe menos privi1! 
giada,decorrentes de uma ordem sócio-política-econômica questi~ 
nãvel, tendem a ser contrapostas por movimentos de extrem~direi 

ta sustentados pelos segmentos beneficiãrios do processo. Oepe~ 

dendo do nivel de conflito gerado~ pode ocorrer a implantação ~ 
regimes autoritãrios de esquerda ou de direita."A incidincia de 

73LIPSET, Seimour M. Op, cit., p. 64, nota numero 32. 
74Ibid ., p. 63, nota numero 31. 
75Ibid., p. 234-35. 
76MACIVER. Robert M. The web of govemment(New York:Macmillan, 1974), p.216 

e 315. Citado em LIPSET, Seimour M. Op. cit., p. 233. 
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sistemas autoritirios no mundo contemporineo coloca o desafio 
de conciliar as liberdades p~blicas com a limitação do privati­
vismo exclusivamente predat5rio.~77 

A dificuldade de estabilidade democrãtica nos paises 
economicamente atrasados reside em como vencer a barreira do 
subdesenvolvimento sem comprometer a justiça social. Em outras 
palavras, como controlar o poder normativo do governo e os in­

vestimentos publicos de forma que a ação governamental seja oríe~ 
tada no sentido da ampliação das oportunidades e na manutenção 
dos direitos e liberdades fundamentais. 

Parece que a solução para tal problema fica na depen­
dincia do exerclcfo efetivo do controle democrãtico do governo 
sobre as decisões de políticas publicas. 

4. O Exercicio do Controle Democrãtico 

A proposi.ção de Almond e Powell Jr. de que as decisões 
politicas envolvem vantagens ou desvantagens para os diferentes 

t . . 78 f d .-estra os SOClalS sugere que, rente a uma eClsao govername~ 
tal substantiva, indague-se: quem se beneficiarã com o que, qua~ 
to e com que conseqaências? 

Especialmente nas sociedades de escassez, q~ando, por 
um longo periodo, certos grupos não estão sendo contemplados com 
os beneficios gerados pela economia, as conseqüências para a s~ 
ciedade como um todo podem ser imprevislveis, na melhor das hi­
p5teses, na produção de um elevado nlvel de conflito. 

De outra parte, o Estado,ao alocar os valores e recur 

77S~NTOS, Wanderley G. Op. cit., p. 35-6. 

78AlMOND, Gabriel & POWELL Jr. Bringham. Op. cit., p. 52. 
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sos ã sociedade de forma autoritária - na medida em que assegur! 
rã a implantação das suas decisões usando dos meios que enten­
der vãlidos para reprimir os recalcitrantes - pode chegar o mo­
mento em que tenha que usar. sobre a maioria da população, o p~ 
der coativo como o unico meio eficaz para conter os desconten­
tes. 

Um sistema politico que no decorrer do tempo nao aten 
der às demandas da maior parte da sociedade tenderã, gradualme~ 
te, a perder o apoio popular, ao que Easton chamou de "falincia 

79 de outputs", podendo as pessoas responsãveis pela tomada das 
decisões politicas serem substituidas ou não. Admitindo-se,ne~ 
sas circunstâncias, que a nãc substituição dos atores politicos 
ocorra sob condições de um regime autoritãrio, despreocupado ~ 
a vontade popular, provavelmente apoiado na força das armas,utl 
lizando-sefrequêntemente dêS mais variadas formas de coação ou 
de normas excepcionais para manter o status quo politico. 

Propõe-se que sob as condições de um regime autoritã-
rio, o controle democrãtico do governo fica 
prejudicado. 

4.1 As premissas bãsicas 

irremediavelmente 

Sugere-se como premissas bãsicas ao exercicio do con­
trole do governo: um regime politico democrãtico e um nivel ele 
vado de participação popular nas atividades políticas. 

lipset conceitua a democracia como um sistema políti­
co que oferece oportunidades regulares de competição pacifica 
para a obtenção do poder político, sem a exclusão de qualquer 
segmento da sociedade80~ propondo: 

79EASTON, David. Op. cit., p. 163. 
80LIPSET, Seimour M. Op. cit., p. 45. 
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"por surpreendente que tal pareia~ uma democra­
cia estãvel requer a manifestaçao de conflito ou 
c1ivagem~ de modo que haja luta pelas posições 
dominantes, des~fios aos partidos no poder e mu 
dança de partido no Governo; mas sem consenso = 
um sistema polTtico que permite o 'jogo" pacifi 
co do poder, a adesão dos de 'fora' às decisões 
tomadas pelos de 'dentro! e o reconhecimento pe 
los de 'dentro; dos direitos dos de 'fora'-não 
pode haver democracia( ... ) se um sistema politi 
co não se caracter; zar por um si stema de valores 
que permita o pacifiCO 'jogo do poder', a demo­
cracia torna-se ca5tica."81 

Linz acrescenta ã conceituação proposta por Lipset o 
conceito de exclusão "pela força" e competição ~pelo voto",admi 
tindoser necessãrio todo um conjunto de liberdades civis. 82 -

Na definição de democracia oferecida por Schattschneider 
encontram-se tambem incluldos os elementos de competição entre 
lideres e organizações e a participação do povo no processo de­
cisõrio. 83 

Lindsay sugere que, numa democracia, o partido minori 
tãrio deve ter liberdade para desenvolver a ação poiitica den 
tro dos meios constitucionais, objetivando alcançar o poder. IiO 
único direito de uma minoria e o direito de transformar-se numa 
maioria, mas tal direito e essencial."84 

Em geral, nas co~ceitudções de democracia propostas 
pelos analistas· politicos são enfatizados os elementos de comp~ 

tição e oportunidades amplas a todos os segmentos das socieda­
des para conquistarem o poder politico. provavelmente porque e~ 
tas variãveis, quando presentes, sintetizem as principais caracte 
risticas que uma democracia deva ter. 

81Ibid.~ p. 21 e 45. 
82Citado em POMPERMAYER. Malor; J. Op. cit., p. 3 e 4. 
83Citado em SCHWARTZMAN, Simon. Op. cit., p. 30. 
84LINOSAY, A.O. O Estado democrãtico(Rio de Janeiro:Zahar~ 1964), p. 165. 
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Na busca das condições ao efetivo exerclcio do contro 

le democrático, embora os elementos de competição ampla sejam;~ 
portantes, deve-se, no entanto, fazer presentes algumas outras 
caracteristicas dos regimes democráticos. 

Mesmo que não se busque relacionar as principais ca­
racteristicas de um regime democrático pela ordem de importân­
cia, se e que existem algumas mais importantes, salienta-se, em 
primeiro lugar, a participação do povo, direta ou indireta, na 
organização do ~oder, atraves da elaboração da constituição. "A 
democracia politica i um mecanismo que impõe (grifo nosso) a 
participação do povo na organização do poder. n85 

A divisão dos poderes e a sujeição dos mesmos ã Lei. 
como forma de assegurar a igualdade e as liberdades civis 
e politicas de todos os cidadãos, e outra caracteristica que 
se relaciona. "A democracia e o Estado em que todos os poderes 
estão sujeitos i lei, e que tem como fundamento e condições de 
exercicio o consentimento dos cidadãos, cümo finalidade o bem 
comum do povo e, como limite, os direitos fundamentais do ho­
mem."86 A descentralização do poder em Executivo, Legislativo 
e Judiciãrio, a independência dos mesmos, assegurada pela carta 
constitucional, o controle da constitucionalidade das leis e da 
legalidade. sao principios subjacentes ao exercicio arbitrário 
do poder.· 

o pluralismo partidãrio e a ampla liberdade na artic~ 

lação dos interesses, bem como eleições periõdicas livres que e~ 
ponham os governantes ao julgamento popular são tambem caracte­
risticas essenciais a um regime democrático. 

A segunda premissa sugerida - a participação política-

85CAVAlCANTI, Themístocles B. Op. cit., p. 13. 

86TORRES, J.C. de Oliveira. Hannonia.po1itica (Belo Horizonte:ltatiaia,1961b 
p. 114. 
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na oplnlao de Jaguaribe. é relevante quando a participação si~ 

nificar participar no processo decisório, informando que os 
escritores modernos entendem por participação política os pro­
cessos e a forma através dos quais os membros da sociedade sao 

1 . d - t l-'t- 87 envo Vl os em seu SlS ema po 1 1CO. 

Para Jaguaribe o conceito de participação política a­
proxima-se dos conceitos das macrovariiveis dos sistemas polit! 
cos - de mobilização política, de integração política e de repr~ 

sentação política - entendendo que em sentido amplo a particip~ 
ção política poderia ser observada a partir das três macrovari~ 
veis mencionadas, e em senti~o restrito, com a variivel "parti­
cipação política" componente do conjunto de variiveis da macro 
variãvel mobilização política. a qual reune, além da jã citada 
participação política! as variiveis: mobil~zação social, so­
cialização.política, franquia política e engajamento político.88 

o conceito que se pretende para participação política 
admite a presença de algumas variáveis, a~roximando-se do concei 
to de mobilização política proposto por Jaguaribe. 

Neste sentido, a participação polTtica seria muito mais 
do que simplesmente atravis do voto, envolveria uma conscientiz! 
ção de classe, um engajamento político-partidirio, o acompa~ha­
mento das decisões pOliticas substantivas e do comportamento dos 
atores politicos frente ns demandas do grupo. 

A crescente participação política dos vãrios estratos 
sociais tende a comprometer os governantes com a sociedade~ am­
pliando a possibilidade do controle do governo pelo povo. 89 

87JAGUARIBE, Helio."A participação politica nas condições contemporâneas/I.Da­
dos, Rio de Janeiro, IUPERJ, n.8, 1971, p. 67_ 

88pa~uma visão mais completa ver JAGUARIBE, Hélio. Op. cit., p_ 68-70. 
89HUNTINGTON, Samuel P. Op. cit., p. 47. 
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Parece que a existencia de um regime democritico e um 
nivel elevado de participação política do povo tende a promo-
ver o controle democrático, não só 
de politicas publlcas como tambem 
adotadas pelo sistema politico. 

no que se refere as decisões 
a implementação das decisões 

A diferenciação que se faz entre a tomada de decisces 
politicas e a implementação das decisões decretadas~ e de cara 
ter politico-administrativo. Enquanto o processo de tomada de d~ 

cisões politicas pode ser democrâtico - quando os diferentes se1 
mentos da sociedade, atraves de seus representantes, tiverem pa~ 
ticipação ativa - ~ implementação das decisões e sempre autori­
t~~L~, visto que o Estado usarâ dos instrumentos que entender vI 
lidos para assegurar a implementação, mesmo que desagrade a pequ! 
na parte ou a maioria da população. 

o controle sobre as decisões de políticas publicas,e~ 
fatizado em seções anteriores do presente capitulo, ao envolver 
os aspectos relacionados com a representatividade dos vârios e~ 
tratos sociais junto ao sistema político governamental diz res­
peito a como os grupos e as classes sociais articulam e agre­
gam seus interesses na busca de soluções para seus problemas 
sendo, portanto, uma interação entre a sociedade e·as institu 
ições pOliticas. 

Ji o controle sobre a implementação das decisões polI 
ticas, ao preocupar-se com a obtenção dos resultados através da 
ação administrativa do governo, em termos de bens e serviços g! 
rados, pode ser admitido como uma interação entre a sociedade e 
a administração publica propriamente dita. 

4.2. As formas de exercicio dos controles sobre a admi­
nistração publica 

Especialmente nos palses em desenvolvimento, a preoc~ 
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paçao em descontar o atraso relativo tem induzido o sistema p~ 
lltico a atribuir a admfnistração publica, alem das funções tr~ 

dicionais, novas missões relacionadas com o processo de desen­
volvimento econômico. 

Sendo a administração publica o instrumento do Estado 
para a promoção do desenvolvimento econômico-social. atraves da 

implementação das pollticas publicas definidas e assumidas ae 

nlvel polltico, o exercicio de controles visa, além de orient~ 

la para uma ação dinâmica, vigia-la no sentido de que não sejam 
constrangidas as liberdades publicas, nem protegidos os interes 
ses meramente pessoais. 

Nas sociedades democraticas a sujeição dos governan­
tes a Constituição, o principio da constitucionalidade das leis 
e a separação e independência dos poderes oferecem instrumen­
tos de controle das arbitrariedades. 

Meirelles atribui ao controle a faculdade onlmoda, e~ 

tendendo-se a toda a administração e alcançando a todos os age~ 

tes do governo, admitindo que as formas de controle variam se­
gundo o fundamento, aspecto controlado, momento da sua efeti­
vaçao e Poder, órgão ou autoridade que o exerce. 90 

Quanto ao fundamento, os controles podem serhierarqui 
cos ou final;sticos; referentemente ã localização do órgão qu~ 

os realizam, podem ser internos ou externos; conforme o momento 
em que são realizados, serão previos, concomitantes ou a poste­
riori e, segundo aos aspectos controlados, podem ser sobre a le 

91 galidade ou sobre o mérito. 

No que diz respeito ao controle sobre os atos da adrui 

90MEIRElLES, Hely L. Direito administrativo brasileiro, 6a. ed. (São Paulo: 
Revista dos Tribunais, 1978),p. 619. 

91 Ibid., p. 619. 
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nistraçio exercidc pelos diferentes poderes~ identifica-se o 
controle exercido diretamente pelo Executivo, o controle exerci 
do pelo Judiciãrio e o controle exercido pelo Legislativo. 92 

Baecque acrescenta a e5sas modalidades o exercício do 
controle realizado pelos usuãrios do serviço pGolico t isolados 

- d ,- 93 ou atraves e assoclaçoes. 

Deve ser salient~do ainda o papel que ocupõm os meios 
de comunicaçio~ especialmente o rádio, a televisão e os jornais, 
pela influincia que podem exercer sobre a ação do governo, ao 
denunciarem publicamente irregulai'idades. 

o controle exercido pelo Executivo~ também denominado 
de controle administrativo, busca orientar a ação dos adminis­
tradores para a obtenção dos resultados pretendidos pelo gover­
no em acordo com a lei e sob condições de eficiincia, de manei­
ra que o Estado, ao atender às necessidades coletivas,não cercei~ 
liberdades e nao faça distinção entre pessoas ou grupos sociai3. 

No exerclcio do controle sobre a admiristração o Exe­
cutivo, em principio, pode anular~ revogar, alterar ou referen­
dar os atos de seus administradores, bem como puni-los na forma 
da lei, pela prãtica de atos incompatíveis ou inconvenientes. A 
estrutura hierãrquica e os recursos administrativos são instru­
mentos utilizados para o acompanhamento e aferição dos atos da 
administração. 

A f i $ C a 1 i z a ç i o a t r a vês d a h i e r a rq u i a ê e x e r ci d a em to 
dos os nlveis» ~endo inerente a estrutura de poder das organiz~ 
çôes. Jã os recursos administrativos são os meios hãbeistprevi~ 
tos em lei. para o reexame de decisôes, interpostos por servido 

92Ibid ., p. 619. 

93BAECQUE, M. Francis.IIEl control en la administraciõn". Revista de Adninis­
tración Pública, México, Instituto Mexicano de Administraclõn PÚblica, 
n. 24, en~7abr. 1973, p. 101. 
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res ou pelos usuãrios do serviço publico~ ao se julgarem preju-
d ' d 1 d d" -- 94 lca os por a gum ato a a mlnlstraçao. 

Sobre o controle que devem exercer os superiores hie­

rãrquicos~ assim entende Meirel1es: 

"Para o pleno desempenho da fiscalizaçâo hierãr 
quica o supprior deve velar pelo cumprimento da 
lei e das normas internas, acompanhar a execu­
ção das atribuições de todo o subalterno, veri 
ficar os atos e o rendimento do trabalho dos a= 
gentes e avaliar os resultados, para adotar ou 
propor as medidas convenientes ao aprimoramento 
do serviço, no âmbito de cada órgão e nos limi­
tes da competência de cada chefia." 95 

o Poder Judiciirio, numa sociedade democritica, dese! 
penha uma função polltica da mais alta relevância, na medida em 
que assegura a constitucionalidade das leis, subordina a ativi­
dade do Estado ã ordem jurTdica e exerce o controle jurisdicio­
nal dos atos do poder publiCO, cabendo-lhe a função de distri­
buir a justiça - pela elimiração de conflitos e solução de 1itl 

gios, com base na lei - entre as pessoas físicas, jurídicas, de 
d ' 't 'd -bl' 96 lrel o prlva o ou pu 1CO, 

liA finalidade essencial do controle jurisdicio­
nal ê a proteção do individuo em face da admi­
nistração publica. Mesmo porque, de nada adian­
taria legislar, definir direitos e submeter os 
administradores is leis, sem uma garantia de 
preservar esses direitos e de obstar e reprimir 
a sua violação, ainda quando esta decorra de ~­
gentes do pr5prio poder publico." 97 

o Poder Judiciãrio poderá desempenhar a difícil mis-

94MEIRELLES~ He1y L. Op. cit., p. 624. 
95 Ibid ., p. 625. 

96HERESCU, Mariana. IIPoder Judiciário: estrutura e organização. A refonna do 
Poder Judiciãrio", Revista de Ciência Pol1tica, Rio de Janeiro,FGV,21 (4)) 
out./dez. 1978, p. 22-3. -

97 Ibid ., p. 22-3. 
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sao de distribuir a justiça~ "dizer o direito", se os magistra­
dos estiverem livres de pressões de qualquer ordem e a institul 
çao tiver alto grau de independência pOlítico-administrativa. 

Embora para o exercício do controle democrãtico é in­
dispensãvel que sejam assegurados ao Poder Judiciãrio autonomia e 
independência, no entanto~ se ao Poder Legislativo, na condição 
de representante do povo, não forem reservadas atribuições releva~ 
tes em termos de decisões sobre políticas publicas e controle 
sobre a implementação das decisões tomadas, provavelmente o r~ 
gime politico tambem tenderã a afastar-se do sistema democrãti­
co de governo por faltar-lhe-algumas das caracteristicas bãsi­
caso 

As prerrogativas conferidas aos representantes do po­
vo e a competência reservada ao Poder Legislativo nas democra-
cias estáveis permitem que o Parlamento desempenhe um papel 
mais amplo do que o específico e exclusivo de elaborador de leis, 
como por exemplo, o de vigilância e defesa dos supremos intere! 
ses da coletividade governada, pela crítica e fiscalização dos 
atos do Executivo. 

Parece que pela organização, estrutura e origem do p~ 
der, e o Legislativo que dispõe das melhores condições para, em 
nome da sociedade, apreciar as ações do governo e pressionar as 
autoridades constituídas no sentido da obtenção de resultados 
que privilegiem a comunidade. 

Moderramente os tratadistas da teoria geral do Estado. 
ao se referirem is atribuições do Poder Legislativo, incluem o 
controle da ação governamental como tarefa pertinente e relevan 
te. 

Entre os instrumentos de controle e f1scalização dos 
atos do governo. postos ã disposição do Legislativo, alem da tri 
buna parlamentar, citam-se: a convocação dos Ministros de Esta-
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do; o instituto constitucional das Comissões Parlamentares de 
Inquérito; a fiscalização financeira e orçamentãria; a aprova­
ção, revogação, revisão ou alteração de leis; a apreciação e a­
provação das indicações do Executivo para o preenchimento de d! 
terminados cargos; aprovação, alteração e revisão dos projetos o­
riundos do Executivo, inclusive da proposta orçamentãria, etc ... 

Enfim, a ação do Estado democrãtico sobre os seus a­
gentes busca, de um lado, a obtenção dos resul ta dos desejáveis e, 
do outro, salva~uardar os cidadãos de ações injustas ou arbitr~ 
rias, pela submissão ao domínio da lei no seu conteudo moral e 
na sua substância, como forma de serem asseguradas as liberda­
des e a igualdade. 

5. O Estado Brasileiro e o Controle Democrático do Governo 

A Constituição brasileira, no seu artigo primeiro,apr! 
senta a definição jurídica do Estado brasi leiro, quando enuncia: 

"Art. 19 - O Bras; 1 é uma República Federativa 
constituída sob o regime representativo, pela 
união indissolúvel dos Estados, do Distrito Fe­
deral e dos Territórios. 
§ 1Q - Todo o p'oder emana do povo e em seu no­
me e e x e r c i do. ' 

Como se verifica, já no artigo primeiro da Constitui­
çao aparecem as quatro vigas mestras da estrutura do Estado bra 
sileiro: 

1 - forma republicana de governo; 
2 - forma federativa de Estado; 
3 - regime representativo; e 
4 - fundamentos democráticos do poder. 

A impraticabilidade da democracia direta, como era e­
xercitada pelos gregos, deu origem ao regime representativo, no 
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qual o povo transfere aos seus representantes eleitos o exercí­
cio do poder sem, no entanto, despojar-se da soberania. Conser­
va, em substância, o poder soberano. devendo e podendo recuperar 
o exercicio do poder quando o desvirtuamento do mandato venha a 
contrariar a permanência do bem comum, razão pelél qual o manda­
to para a representação deve ser: 1) conferido a prazo curto; 2) 
atribuldo para funções definidas; 3) sujeito ã responsabilidade 
politica; e 4) condicionado a prestação de contas. 

Na sua origem, portanto, o governo brasileiro ê um g~ 

verno democrãtico, visto que o parãgrafo primeiro explicitamen­
te enuncia que a fonte primã,ria e ~nica do poder vem da comuni­
dade, através do voto político exercido por todos os cidadãos 
capazes, na forma da lei. 

A existência de um regime democritico não se verifica 
somente pela origem do poder e/ou pela formulação explicita dos 
principios democrãticos em textos constitucionais. Ao admitir-se 
que o estado não ê um fim ~m si mesmo, ma~ um meio pelo qual se 
busca alcançar a prosperidade da sua população e o bem-estar 
comum, o ideal democrãtico ê atingido quando um governo, atra­
ves da sua ação, pratica a democracia. 

A garantia dos direitos individuais e coletivos tem, 
na divisão do poder do estado, um instrumento que tende a frear 
a arbitrariedade. 

Os estados modernos têm incorporado em suas constitui 
çoes o principio da divisão do poder,buscando o estabelecimento 
de um sistema d~ freios e contrapesos. 

A Constituição brasileira, no seu artigo sexto, diz tex 
tualmente; "são Poderes da União, independentes e harmônicos, o 
Legislativo, o Executivo e o Judiciirio." 

A proibição de um poder delegar a outro as suas espe-
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cificas atribuições definidas na Constituição e a ratificação 
do desejo da separação formal dos poderes. No parágrafo unico 
do artigo sexto da ConstitulÇão brasileira estã registrada tal 
manifestaçio. "Salvo as exceções previstas nesta Constituição, 
e vedado a qualquer dos Poderes delegar atribuiçõ6S; quem for 
investido na função de um deles não poderã exercer a de outro.~ 

5.1 A organização governamental brasileira 

Politicamente a sociedade brasileira estã organizada 
em três níveis diferentes de· governo: municipal, estadual e fe­
deral~ Na opinião de Meirel1es, as entidades estatais são: a 
União. os Estados-membros, os Municípios e o Distrito Federal, 
nao considerando os Territórios na mesma condição por não disp~ 

rem de autonomia para se auto-organizarem e lhes faltar autono­
mia política. administrativa e financeira. 98 

A nível federal. o Estado brasi'eiro organiza-se a pa: 
tir da divisão dos processos governamentais em funções executi 
vas ou administrativas, funções legislativas e funções judiciE­
rias, desenvolvidas, respectivamente,pelos Poderes Executivo,L! 
gislativo e Judiciãrio, correspondendo-lhes funções que lhes sãc 

'b ~ f ~ 99 atrl uldas de orma preclpua. 

"Assim, a função precípua do Poder Legislati­
vo ê a elaboração da lei (função normativa); a 
função precípua do Poder Executivo ê a conver­
são da lei em ato individual e concreto (função 
administrativa); a função preclpua do Poder Ju­
diciãrio ê a aplicação coativa da lei aos liti­
gantes (função judicial)."lOO 

o Poder Legislativo compreende o Senado Federal e a 

Câmara dos Deputados, tendo como órgâo auxiliar o Tribunal de 

98MEIRELLES, Hely L. Op. cit., p. 41. 
99Ibid ., p. 38. 
lOOIbid .• p. 38-9. 
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Contas da União. 

o Poder Judiciirio compreen~e o Supremo Tribunal Fed! 

ral; os Tribunais Super~ores - Tribunal Federal de Recursos, Su 
perior Tribunal Militar, Tribunal Superior Eleitoral e Tribunal 
Superior do Trabalho - e os Tribunais Regionais - Eleitoral e 

do Traba 1 ho. 

o Poder Executivo e composto da Presidência da Repú­
blica que compreende: Gabinete Civil, Gabinete Militar, Conse­
lho de Segurança Nacional~ Serviço Nacional de Informações, Al­
to Comando das Forças Armadas, Estado-.Maior das Forças Armadas, 
Conselho de Desenvolvimento Socia1, Conselho de Desenvolvimento 
Econômico, Consultoria-Geral da República, Secretaria do Plane­
jamento~ Departamento Administrativo do Serviço Público, Progr! 
ma Nacional de Desburocratização e dos Ministérios - da Agricul 
tura. das Comunicações, da Aeronáutica. do Exército, da Educa­
ção e Cultura, da Fazenda, da Industria e Comercio, da Marinha, 
do Interior, da Justiça, das Minas e Energia, da Previdên­
cia e Assistência Social~ das Re1ações Exteriores, da Saúde, 
do Trabalho e dos Transportes. 

As figuras 1, 2, 3, 4 e 5 mostram no plano, de forma 
simplificada. a organização e estrutura do governo federal. 

o Decreto-lei 200 diz textualmente no seu artigo pri­
meiro: "O Poder Executivo ~ exercido pelo Presidente da Repijbl! 
ca auxiliado pelos Ministros de Estado. 1I Considera o referido di 
ploma legal como integrante da administração pública federal: 
1) a administracão direta constituida dos serviços integrados na 
estrutura administrativa da Presid~ncia da República e dos Mi­
nisterios e 2} a administração indireta, que compreende entida­
des dotadàs de personalidade jur{dica prôpria, tais como: Au­
tarquias~ Empresas Públicas e Sociedades de Economia Mista, vin 
culadas e supervisionadas pelos Ministerios em cuja ârea de com 
petência estiver enquadrada a sua principal atividade. 
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Figura 2. ORGANOGRAMA SIMPLIFICADO DO PODER JUDICI~RIO 
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Figura 3. ORGANOGRAMA SIMPLIFICADO DO PODER LEGISLATIVO 
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Figura 4. ORGANOGRAMA SIMPLIFICADO DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNI~O 
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Figura 5. ORGANOGRAMA SIMPLIFICADO DO EXECUTIVO 
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As enti~ades da administração indireta são definidas 
pela legislação assim: 

Autarguias são serviços aut5nomos criados por lei, com pe! 
sonalidade juridica, patrimônio e receita 
cutar atividades tlpicas da administração 
ram, para seu melhor funcionamento, gestão 
nanceira descentralizada. 

próprios, para exe­
publica que requei­

administrativa e fi-

Empresas Pualicas sao organizações dotadas de personalida­
de juridica de direito privado, com patrimônio próprio e capi­
tal exclusivo de órgãos pUb1icos - federal, estadual ou munici­
pal, detendo a União a maioria do capital votante, criadas por 
lei para a exploração de atividade econ5mica que o governo seja 
levado a exercer por força de contingência ou conveniência admi 
nistrativa~ 

Sociedade de Economia Mista sao organizações dotadas de pe! 
sonalidade juridica de direito privado, criadas por lei para a 
exploração de atividade econ5mica sob a forma de sociedade anô­
nima, cujas ações com direito a voto pertençam em sua maioria ã 
União ou a entidade da administração indireta. No caso de mono­
pólio estatal da atividade, a maioria acionãria caberã ã União 
em carãter permanente. 

A lei brasileira define que as autarquias sao criadas 
para executarem'atividades tipicas da administr~ção, enquanto as 
empresas públicas e as sociedades de economia mista para execu­
tarem atividades de 'natureza econômica, atreladas ao direito pri 
vado. 

Hã, ainda, uma quarta categoria - fundações - SUJel­
tas ã supervisão ministerial, desde que recebam subvenções do 
G d U · - 101 overno a nlao. 

101Decreto-lei 900, de 29/9/1969, Art. 39. 
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As atividades da administração obedecerão aos seguin­
tes principios: planejamento~ coordenação, descentralização, de 

- - . 102 legaçao de competencla e controle. 

o controle das atividades da administração federal d~ 

ve ser exercido em todos os niveis e em todos os órgãos, comp;"ecn 
dendo: 1) o controle, pela chefia competente, da execução dos pt~C? 

gramas e da observância das normas que governam a atividade es­
pecifica do órgão; 2) o controle, pelos órgãos próprios de cada 
sistema, da observância das normas gerais que regulam o exerclcio 
das atividades auxi1iat'es; e 3) o controle da aplicação dos re­
cursos publicos e da guarda dos bens da União pelos órgãos pró­
prios do sistema de contabilidade e auditoria. 103 

Wharlich salienta que na evolução da organização adm; 
nistrativa-federal brasileira constitui-se em fenômeno marcante 
a multiplicação dos órgãos da administração indireta autar 
quias, sociedades de economia mista e empresas publicas - esp! 
cialmente destas ultimas, atribuindo ao desejo do governo de ace 
lerar o processo de desenvolvimento, a causa de tal fenômeno. 1õ4 

Saravia informa que, no Brasil, a atividade empresarial 
do Estado iniciou-se no período colonial com a criação do servl 
ço postal em 1663 e da CaSa da Moeda da Bahia em l694.Posterior 
mente deu-se a cri ação do Banco do Brasi 1, de companhi as de tran~ 

portes, de companhias siderúrgicas, de bancos comerciais, de coro-

1020ecreto-lei 200, de 25/2/1967, Art. 6Q. 
l03Ibidem, Art. 13. 
104WHARLI CH, Beatri z M.S. "Refl exões de ordem admin; strati va sobre as empre­

sas estatais no Brasil ", Revista de Administração Publica, Rio de Janei 
ro, FGV, 13(3), jul./set. 1979, p. 23; para uma visao mais ampla da or~ 
ganização~overnamental brasileira ver, ainda, WHARLICH, Beatriz M.S. 
"Organi zaçao governamental e administrativa voltada para o processo _do 
desenvol vimento nacional; o caso brasil ei ro ll

, Revi s ta de Adninistraçao 
Publica, Rio de Janeiro, FGV, li (2): 7-36, abr.!Jun. 1979. 
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panhias de mineraçâo, etc. No perlodo de 1950-70 virias empre­
sas foram criadas e outras consolidaram-se, algumas cresceram e 
diversificaram-se, tornando-s~ complexos industriais.10S 

5.3 A realidade pol1tica brasileira e o exercicio do con­
t ro 1 e de mo c rã t i c o 

Embora o ordenamento legal de qualquer sociedade pos­
sa dar uma ideia do regime pol1tico vigente, nem sempre ê conv~ 
niente emitir-se uma opinião definitiva a partir, exclusivamen­
te, da anilise da legislação~ Muitas vezes tal procedimento p~ 
de conduzir a conclusões errôneas, por desconsiderar como as 
leis sio operacionaliz2das. :·Podemos enganar-nos seriamente se 
estudarmos tais regimes atraves de constituições, leis, discur­
sos e escritos de alguns de seus mentores, sem inquerirmos como 
sio atualmente transladados [; realidade 50cia1.,,106 

Cardoso sugere que na America Latina teve vigência 
apenas ocasional o conjunto de condições pol1ticas que costuma 
s e r a t r i b u" do ã d € mo c r a c i a r e p r e se n ta t i v a, tal c o mo: d i v i são e 
harmonia entr~ os poderes; partidos pol1ticos capazes de expre! 
sar o ponto de viste de classes; mecanismos institucionais que 
assegurem a contraposição de interesses t regulamentem a suces­
são, facilitem a negociaçio e prevejam fórmulas para resolver 
os impasses; garantias individuais bãsicas; e legitimidade - r~ 

conhecimento,pelas partes em jogo. do fundamento legal racional 
- 107 do poder de coerçao do Estado. 

No mesmo sentido, Salinas indaga quais os fatores 

105SARAVIA, Enrique J. "Aspectos gerais do comportaIrento das empresas publi­
cas brasileiras e sua ação internacional", Revista de Administração Pu­
blica, Rio de Janeiro, FGV, ll(l)f jan./mar. 1977, p. 112 e sego 

l06pOMPERMAYER. Malori J. Op. cit~ p. 7. 
107CARDOSO, Fernando Henrique. O modelo politico brasileiro. 2a. ed.(São Pa~ 

lo:Difusão Européia do Livro, 1973}, p. 5-6. 
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predeterminantes da implantação de regimes autoritãrios na Ame­
rica latina, admitindo que" 

11 nas ültimas decadas em quase todos os 
paises latino-americanos a democracia represen 
tativa perdeu sua vigência como forma de' orga 
nização pOlítica e emergiram regimes pol1ti~ 
cos que têm em comum a presença das Forças Ar 
madas no controle político da nação, a irrupção 
de formas autoritãrias de dominação e os es­
forços de despolitização da sociedade ... 1l108 

Lafer observa que freqUentemente regimes autoritã -
rios se autodenominam democracias adjetivadas tais como: demo­
cracia bãsica, democracia orgânica, democracia relativa, demo­
cracia poss;vel, nunca, porem,regra geral, regimes autoritãrios 
se identificam como totalitários, propondo que, modernamente, o 
conceito de autorit~rismo seja fixado a partir de contrastes oom 
o conceito de democracia e com o conceito de totalitarismo, re­
querendo uma anãlise histórica e um esquema tipolõgico que âuxí 

lie na caracterizacão das dimensões desto~ntes.109 

Para o~ propósitos do presente trabalho analisar-se-ã 
o regime político brasileiro a partir das características bãsi­
cas das democracias estãveis, especialmente no que se refere ã 
independência dos poderes constituciondis, i oportunidade que o 
regime oferece aos vãrios segmentos da sociedade de se articu­
larem, agregarem os seus interesses e conquistarem o poder polI 
tico, bem como da forma e dos instrumentos usados, pelo re­
gime implantado no Brasil põs-64, para resolver as suas princi-

" d"f' ld d 110 pals 1 lCU a es. 

l08SALINAS. Julio A, "Autoritarismo e decadência polltica: um estudo de ca­
so", Dados. Rio de Janeiro, rUPERJ, n. 18, 1978. p. 57, 

l09lAFER, Celso. Mesa-redonda sobre Estado totalitário e Estado autoritário. 
Revista de Ciência Politica, Rio de Janeiro, FGV,20(1}:85-117. jan./ 
mar. 1977, p. 87. -

110Não serã examinado o regime brasileiro pós-64 frente às caracterlsticas 
dos regimes totalitários como propõe lafer, visto que. como foi defi­
nido na seção 2 do presente capitulo, consider"a-se autoritãrio todo o 
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-Pompermayer identifica como antecedente imediato a 

implantação do regime militar de abril de 1964 a existência de 
um movimento popular~ a que chama de democracia popular111e Lafer 
denomina-o de "rep~blica populista"~112pressionando as estrutu 
ras politicas e o Estado no sentido de uma participação maior 
nas decisões politicas e na distribuição da rendê gerada, con­
traposto pelos setores dominantes, gerando intranqUilidades so­
ciais devido às dificuldades que enfrentavam os governantes da 
epoca para solucionarem os conflitos e antagonismos, atraves de 
tratamentos democrãticos. 

"ConseqUincja imediata do estilo populista no 
Brasil como fôrmula de legitimação do poder, 
foi a crescente politização das classes popu­
lares~ que a partir dos anos 50, como o acele­
ramento do processo de desenvolvimento pela 
industrialização, serão levadas a reivindica~ 
atrav~s de lideranias de origens diversas, as 
reformas, jã não 50 do Estado, mas da ~rôpria 
sociedade. Apesar do forte estilo burgues do 
populismo, jã a partir desta epoca tornam-se 
cada vez mais marcantes as influências de es­
querda, atraves de lideranças de cunho nacio­
nalista e socializante. A polltização das mas 
sas jã se faz, no final do processo, atraves­
de forte polarização ideológica, onde as re­
formas estruturais passam a ocupar o primeiro 
plano, levando naquela polarização os próprios 
lideres do populismo. Os ~ltimos governos ji 
se realizaram sob a ameaça constante dos gru­
pos de pressão. De um lado as reivindicações 
salariais dos trabalhadores e a proletarização 
das classes midias, de outro, o enfraquecimen­
to do poder politico da burguesia como a queda 
da taxa de desenvolvimento e o vertiginoso au­
mento inflacionãrio. Chega-~e deste modo ao 
limite final da inviabilidade de legitimar-se, 
numa sociedade burguesa e tradicional, a par-

regime que se distanciou das caracteristicas das democracias. Tambem não 
serã feita uma anãlise histôrica da organização política brasileira , so­
mente algumas referincias à situação anterior a 1964.quando necessárias. 

11lpOMPERMAYER, Malori J. Op. cit., p. 8-12. 
l12LAFER, Celso. O sistema politico brasileiro (São Paulo: Editora Perspecti 

va, 1975),p.62. [afer situa a república populista no perlodo de 1945-64~ 
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ticipação politica das massas, sem mudanças 
profundas nesta sociedade. Foi o medo de que 
este processo se radicalizasse a tais extre 
mos que fez com que os setores médios e a clãs 
se dirigente apelassem para as Forças Armadas~ 
tradicionais mantenedoras da ordem, para cor­
rigirem no Brasil, os rumos que tomara a demo 
cracia popul ista. "113 

Na opinião de lafer a crise anterior a março de 1964 

"(a) esgotamento do seu modelo politico-econ5 
mico; -
(b) conseqüências deste esgotamento no que diz 
respeito às possibilidades de controle do Es­
tado sobre a economia; e 
(c) tendências ao esgotamento das fórmulas ins 
titucionais e das regras do pacto de dominação 
que a sustentavam; culminou, conforme foi vis 
to, no fen5meno da paralisia de decisões e 
trouxe, a partir de 1964, uma nova configura­
ção ao sistema politico-brasileiro."114 

Cindido Mendes atribui ao "vicuo literal de poder" 
do governo anterior a 1964, como conseqüência da erosão social 
decorrente da anomia a que chegou o regime e do processo infla­
cionãrio, a possibilidade de um grupo reduzido ~ que chamou de 
"aliança tecnocritico-militar", assumir o controle do processo 
decisório e estabelecer, de cima para baixo, um novo modelo de 

. - l~' 115 organlzaçao po ltlca. 

o Ato Institucional n~mero 1, editado pelo "Comando 
Supremo da Revo1ução"116 teve , na observação de Figueiredo, duas 
funções bãsicas: fi ••• dar substância jurl'dica e institucional ao 
movimento que assumiu o poder politico e,( ... ) estabelecer as 

ll3pOMPERMAYER, Malori J. Op. cit., p. 10-1. 
114lAFER, Celso. O sistema ... , op. cit., p. 71-2. 
115C~NDIOO MENDES. "Sistema pol itico e modelos de poder no Brasil". Dados, 

Rio de Janeiro. IUPERJ, n.l, 1966, p. 13 e 15. 
116Publicado no Diãrio Oficial da União de 09/3/1964. 
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novas regras de convivência politico-institucional para a na­
çao como um tOdo."117 

No referido documento, alem de serem mantidas a Cons 
tituição de 1946 e o Congresso Nacional, fica claro que a revo­
lução não se legitimarã através do Congresso Nacional, legiti­
mando-se a si mesma. O Poder' Executivo é fortalecido e aos de­
mais poderes - Judiciãrio e Legislativo - são impostas algumas 
restrições. O P1der Judiciãrio fica impedido de apreciar judicial 
mente as punições impostas pelo novo governo, enquanto que o Po­
der legislativo perde a possibilidade de criar ou aumentara de~ 
pesa publica - cabendo tão-somente ao Presidente da República a 
iniciativa de projetos de lei que criem ou aumentem as despesas 
governamentais - e e compelido a apreciar os projetos de inic;! 
tiva do Executivo, num prazo estabelecido de 30 dias para cada 
câmara, findo o qual o projeto ê considerado aprovado por de­
curso de prazo. 

Afora essas regras de convivência entre os poderes 
da União, o aludido Ato Institucional estabelece a competência 
do Executivo de utilizar o poder coercitivo do Estado para puni~ 
sem as limitações previstas na Constituição e mediante investi­
gação sumiria, em nOfue da paz e da honra, todos os que tenham! 
tentado contra a segurança nacional. o regime democrãtico e a 
probidade da administração pública inicióndo-se,assim, uma fase 
de expurgos que atingiu lideres formais e informais e outras pes 
soas de alguma forma identificadas com o regime anterior. 118 -

As punições com base no Ato Institucional numero 1 
atingiram civis e militares~ vinculados aos õrgãos da administra 

117FIGUEIREDO, Marcus. politica de coação no Brasil pôs-64. In: KLEIN, Lúcia 
& FIGUEIREDO, Marcus. Lesitimidade e coaçao no Brasil põs-64 (Rio de J! 
neiro: Forense-Universitarla, 19/8), p. 124. 

llBIbid ., p. 126. A vigência para o uso do poder coercitiv~conferido pelo 
Ato Institucional número 1, foi de 6 meses, periodo em que as garantias 
individuais constitucionais ou legais ficaram suspensas. 
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çao p~blica ou ao sistema pol1tico formal - ocupantes de cargos 
politicos das esferas federal, estadual e municipal - como tam­
bem lideres de diversas associações de interesses, quando então 
individuos foram sumariamente demitidos, aposentados, dispensa­
dos, reformados ou suspensos os direitos politicos e cassados 
mandatos eletivos de pOliticos das três esferas de governo. 

Durante a vigência do Ato Institucional numero 1 
foram punidas 2.983 pessoas Deputados Federais e Estaduais, 
Senadores, Governadores, Ministros de Estado, Secretarios de 
Estado, Prefeitos Municipais, Vereadores, servidores publicos, 
lideres sindicais e lideranças informais objetivando afas­
tar da arena polTtica os "inimigos da revolução. J19 

Os episódios que antecederam a edição do Ato Insti -
tucional numero 2, relacionado ao conflito entre o Executivo 
e o Judiciario em decorrência da concessão de habeas corpus pr~ 
ventivo ao então Governador do Estado de Goias, foram o estopim 
de uma crise entre o Executivo e os demai~ Poderes que se acen­
tuava a cada nova investida do poder ~volucionãrio em ampliar 
a sua area de exercTcio privado de poder polTtico. 

O Ato Institucional numero 2, editado em 27 de ou-
tubro de 1965, ao promover a reforma polTtica, elimina as prete!!. 
sões de polTticos civis ascenderem ao poder, garantindo a cont! 
nuidade do processo revolucionario e atribuindo ao Presidente ~ 
R -b 1 . d .. 120 epu 1ca po eres excepc1ona1s. 

Segundo analistas da epoca, os principais pontos do 
novo ato são: estabelece a eleição indireta para o cargo de Pre 
sidente da Republica; extingue todos os partidos politicos; au-

119FIGUElREDO, Marcus. Op. cit., p. 153. 
120Publicado no Diãrio Oficial da União de 27/10/65. 
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menta o numero de Ministros do Supremo Tribunal Federal de 11 p!. 
ra 16; acaba com o foro especial por prerrogativas de cargos; 
revive o direito de punições por meio de processo sumãrios - cas 

121-
sação de mandatos, suspensão de direitos polTticos e outras. 

o referido ato, alem de introduzir na organização p~ 

litica modificações profundas, autoriza o Presidente da Repub 1! 
ca a: 1) decretar o estado de sitio e a intervenção nos Estados 
para reprimir ou previnir a subversão da ordem interna; 2) bai -
xar atos complementares e decretos-lei sobre materia de segura~ 

ça nacional; e 3) decretar o recesso do Congresso Nacional, das 
Assembleias Legislativas e das Câmaras de Vereadores. 

Elimina ainda a possibilidade de apreciação,por pa! 
te do Poder Judiciãrio,dos atos praticados pelo Comando Supremo 
da Revolução fundamentados nos AI-l, AI-2, e demais atos compl~ 
menta res . 

Posteriormente, em janeiro de 1966, atraves do Ato 
Institucional numero 3, ê estabelecida eleição indireta para o 
cargo de Governador estadual e a nomeação dos Prefeitos de cap~ 

tais pelo Governador, mediante previo assentimento da respecti­
va Assembleia Legislativa. 122 

Os Atos Complementares de numeros 4, 6, 7 e 17 est~ 
beleceram e regulamentaram o bipartidarismo, gerando uma convi­
vência dificil e conflituosa no seio dessas organizações parti­
dãrias, especialmente junto ã oposição, por abrigar politicos 
com posicionamentos diversos. A introdução do instituto de fid~ 

lidade partidãria favoreceu sobremodo o partido do governo, a~ 
segurando a necessãria fidelidade ao poder que tem caracteriza-

121Citado em VALE, Osvaldo T. O Supremo Tribunal Federal e a instabilidade 
politico·-institucional (Rio de Janelro: ClVl1izaçao Brasilelra, 1976), 
p. 136. 

122Pub1icado no Diãrio Oficial da União de 05/01/66. 
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do o comportamento da maioria dos parlamentares brasileirospõs-
64, sob todas as circunstâncias, mesmo que isto acarrete a per­
da ou não-reconquista das prerrogativas da instituição a que 
pertençam. 

A lei de Segurança Naciona1~ decretada em 13 de ma! 
ço de 1967, responsabilizando cada cidadão pela segurança nac;~ 

nal, passa a constituir-se num instrumento 
medida em que conceitua segurança nacional 
tica, reservando ã justiça militar e não a 
dos crimes contra a segurança nacional. 

de intimidação, na 
de forma muito elãs­
civil o julgamento 

No periodo de outubro de 1965 a março de 1967 o Co­
mando Revolucionãrio, atravês do Presidente da Repüb1ica,editou 
três Atos Institucionais, 37 Atos Complementares~ a Constitui­
ção Federal de 1967 e 11 Decretos-lei, promovendo alterações si.9. 
nificativas na estrutura do sistema polTtico, no sistema de se­
gurança nacional, na regulação do comportamento polTtico indivi 
dual e grupal e no sistema tributãrio nac:ona1. 123 

Nesse perlodo foram punidas 305 pessoas, das quais, 
78% com a punição denominada de Cassação e Suspensão dos direi-

1.... 124 tos po ltlCOS. 

Na observação de Candido Mendes, os conteudos dos Atos 
Institucionais numeros 2 e 3 ê a proposição de um novo modelo PE 
litico: 

"O modelo que emerge dos Atos Institucionais 
pode ser caracterizado por uma 'tecnocracia', 
na forma de um novo Estado autoritário, (grifo 
nosso) que forneceria as condiçoes institucio­
nais para a realização do planejamento econ&-

l23FIGUEIREDO~ Marcus. Op. cit.~ p. 134. 
124 Ibid ., p. 155. 
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mico do pals, estabelecido em bases de um cen­
tralismo extremo. Não ressalta apenas deste 
modelo a dominância do Executivo, mas a rup­
tura dos ultimos lastros dos sistemas de bar­
ganha entre o Congresso e o Presidente, que 
constitu;am as regras clãssicas do equillbrio 
institucional da Federação brasileira. Desapa 
receram os poderes do Legislativo, de desfigu 
rar a proposta orçamentãria e pressionar s07 
bre a alocação definitiva dos gastos previs 
tos na 1 e i dos m e i os d o p a ,. s . "1 Z5 -

Pom~ermayer identifica tambem, a p~rtir da edição 
dos Atos Institucionais numeros 2 e 3 e a promulgação dos Decre 
tos-lei e atos complementare~, um regime pOlitico com caracte­
risticas autoritirias, na medida em que: 1) promove o esfacela­
mento da frente civil na ãrea pOlitica partidãria e de op1nlao 
publica, gerando desmobilização, desencanto e apatia quanto a 
participação popular nas atividades pol;ticas diante de instru­
mentos de coerção - punições sumirias ou inqueritos policiais­
militares - suscept;veis de transformar, de um momento para oe­
tro, os opositores do regiine em "margina-;s politicos"; 2} des­
caracteriza as funções legislativas, permanecendo como função 
residual a homologação das decisões do Executivo, face ã renov~ 
da ameaça de decretação do recesso parlamentar; 3} a aliançat~ 
nocrata-militar despreocupa-se com a iegitimidade e a particip~ 
ção social nas decisões de pollticas públicas, transferindo pa­
ra os tecnicos a escolha de modelos econômicos de desenvolvimen 
to; e 4} a opção pelo uso do poder conferido pelos Atos Institu 

cionais, ao inves do poder constitucional. 126 

No mesmo sentido~ Figueiredo salienta que a manei-
ra como foram processadas as reformas politicas constituiu as 
b . - - d 1 . 1" t . b . l' 127 ases autorltarlas o atua reglme po 1 1CO rasl elro. 

125CANDIDO MENDES. Op. cit., p. 9. 
l26pOMPERMAYER, Malori J. Op. cit., p. 18-21. 

127FIGUEIREOO, Marcus. Op. cito ~ p. 137. 
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Em 1968 o governe passa a enfrentar nova crise face 
as articulações politicas de um movimento de oposição denomina­
do de "frente ampla", constitufdo de lideres proscritos, com a 
simpatia de operários, setores da classe media e estudantes;ex~ 
gindo, de parte do governo, medidas na ãrea polftica - cassação 
da frente ampla e proibição de reuniões, passeatas,comfcios 
repressão ã classe operãria, especialmente junto às lideranças 
sindicais, e repressao aos estudantes. 

A rejeição do pedido de licença ao Poder Legislati­
vo para processar um deputado da oposição que, ao se pronunciar 
na tribuna parlamentar, proferiu discurso considerado pelos mi­
litares como ofensivo às Forças Ar~adas, foi o suficiente para 
o governo optar por nova alternativa autoritária, ao instalar a 
censura aos meios de comunicação e ao editar o Ato Institucio­
nal númer05,em 13 de dezembro de 1968, sem limite de tempo pa­
ra a sua vigência. 

Com os novos instrumentos de exceçao o Executivo­
Revolucionãrio passa a legislar por decreto-lei; reabre o p~o­

cesso de punições sumirias; promove o recesso do Congresso Na­
cional, Assembléias Legislativas e Câmaras de Vereadores; re­
tira do Supremo Tribunal Federal a competênCia para o exame do 
habeas corpus nos casos referentes ã segurança nacional, crime 
polttico, ordem econ~rnica e cco~oMia pop~lar. 

No periodo de dezembro de 1968 a 30 de outubro de 
1969, compreendendo parte do mandato do Presidente Costa e Sil­
va e o perfodo em que esteve i frente do Executivo a Junta Mil! 

tar que o sucedeu, foram editados 13 Atos Institucionais,40 Atos 
Complementares e 20 Decretos-:ei referentes ã regulamentação das 
a ti vi dades po 1 f ti cas, segu rança naci ona 1 e e canomi a pub 1 i Col, 11 os 
quais vieram solie ,'icar os princípios autorit~r;os de organiz.~ 

ção polttica da sociedade imposta nos ciclos anteriores e cUjo 
desfecho estã contido na Emenda Constitucional de 17 de outubr0 
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de 1 969 . " 128 

A suspensao do funcionamento do Congresso Nacional , 
posteriormente ã edição do AI-5, permitiu que em cerca de 10 m~ 
ses o Executivo prescinda da função legitimadora do Congresso, 
legislando atraves de decretos, reabrindo-o em outubro de 1969, 
chamado que foi para ratificar uma decisão do Alto Comando das 
Forças Armadas que culminou na escolha do General Medici para 
ocupar o cargo de Presidente da Rep~blica, restabelecendo-se,en 
tão, o papel de legitimador reservado ao Legislativo.129 -

Sobre as dificuldades que o Congresso Nacional en­
frentava frente ao Executivo autoritãrio apoiado em leis de 
exceçao, Klein observa: 

"Mais uma dificuldade se soma aos obsticulos 
jã existentes ao seu funcionamento: a promul­
gação, pela Junta Militar, de Emenda Constitu 
ciona1 estabelecendo a anexação ao AI-5 ã Cons 
tituição de 1967. A con~radição bisica ineren 
te ã coexistência entre as chamadas ordens cons 
titucional e 'institucional se liga ao fato de­
que o recurso pelo Executivo aos poderes con­
feridos pelo AI-5 se constitui em urna não obser 
vância legal ã própria Constituição; em outros 
termos, a Emenda Constitucional instituciona­
l i z a a de sob e d i ê n c i a ã C o n s t i t u i ç ã o ~l 30 

No perlodo que va~ de dezembro de 1968 a 31 de de­
zembro de 1973 foram punidas 1.541 pessoas, entre as quais, pelo 
Ato Institucional numero 6, foram a~osentados compulsoriamente 
três Ministros do Supremo Tribunal Federal.l3l 

l28Ibid., p. 143. 
l29KLEIN , Lucia. Brasil pÔs-64. A nova ordem legal e a redefinição das bases 

de legitimidade, in: • & FIGUErREOO, Marcus. Lesitimidade ~ coa­
ção no Brasil pÕs-64.(R10 de Janeiro:Forense Universitarla s 1978},p~-

130Ibi d •• p. 33. 
131FlGUEIREDO, Marcus. Op. cit., p. 155. 
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Os Atos Institucionais de n~meros 1, 2 e 5, no que 
diz respeito às punições ~ol~ticas, assemelham-se na medida em 
que suspenderam as garantias individuais, constitucionais ou 1~ 

gais e diferenciam-se n(l que se refere ao período de vigência e 
às razões determi nantes expl i ci tadas nos seus conteúdos. Enqua!!. 
to o AI-l teve um período de vigência, para fins de punição, de 
6 meses, sustentando que as punições seriam aplicadas no intere~ 

se da paz e da honra nacional, sobre as pessoa~ que tinham ate~ 
tado contra a segurança do pafs, o regime democr~tico e a prob! 
dade da administração publica, o AI-2 teve maior período de du­
ração coincidindo com a vigência do ato - de outubro de 1965 a 
março de 1967 - editado visando preservar e consolidar a revol~ 
çio, atingindo as pessoas que, de alguma forma, no entendimento 
das Forças Armadas, tinham objetivos incompatíveis com os obje­
tivos da revolução; e, o AI-5, editado sem período de vigência 
- revogado -ao final do governo do Presidente Geisel - assume um 
car~ter repressivo-preventivo, porque atinge novas pessoas e 
previne quanto ao retornot às atividades, de individuos jã puni­
dos pelos atos anteriores, impondo-lhes novas restrições. Entre 
outros motivos foi editado buscando preservar os ideais e prin­
cipios da revolução e assegurar a continuidade da obra revolu-

. -. 132 Clonarla. 

"Como se v~, nos tris momentos a abrangincia 
do direito de punir politicamente e sempre a 
mesma: onde quer que o indivtduo esteja exer­
cendo as 8uas at7.:v-idadeD p(ll-z"tir::as o poder 
coercitivo do Estado p6s-64 tem um instrumen­
to adequado para puni-lo ll

• 133 (grifo no origina1). 

Posteriormente ã edição do AI-5ta~ características 
do regime político brasilei~o que jã se distanciavam dos regi­
mes democr~ticos desde os seus primeiros momentos, assumem nlti 

132Ibid ., p. 146-49. 

133Ibid ., p. 147. 
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das caracteristicas de regime autoritário de direita, verifican 

do-se o desequilibrio e desarmonia entre os Poderes Executivo, 
Legislativo e Judiciãrio, os grupos que se opunham ao regime i~ 

plantado ou silenciaram diante das medidas drásticas adotadas 
ou seus llderes foram marginalizados via legislação de exceção. 
afora as medidas despolitizantes atingindo especialmente os ce~ 
tros urbanos quer pela extinção de eleições diretas para os pri,!!. 
cipais cargos Executivos - Presidente da República, Governa­
dor dos Estados e Prefeito das capitais - ou através do contr~ 

le governamental sobre os sindicatos, estudantes e demais asso-
o - d 1 b - d' -d 1 t 1 34 claçoes e c asses e so re as pessoas, 1n lV1 ua men e. 

"Jã a essa êpoca o Poder Le~islativo, o Poder 
Judiciãrio, a imprensa, os orgãos de associa­
ção de classe. se decompunham no prõprio ma­
rasmo e limitações a que estavam submetidos. 
O sistema era avesso ã incorporação de grupos 
e forças sociais aos canais que alimentavam 
as decisões. Essa cautela deixava o sistema 
politico respirando num ambiente cada vez mais 
f e c h a do, c a d a vez ma; si;} t o x i c a do. 11 1 35 

Mais adiante Vale, referindo-se especificamente ao 
Poder Judiciãrio, diz: 

" ... desde então, sobretudo com a edi ç'ão dos Atos 
nQs 5 e 6, cessam os conflitos, e o Poder Exe 
cutivo-Revolucionãl"io passou a ter no Supremo 
um ôrgão administrativamente saudãvel, tecni­
camente ágil, sobretudo com a reforma que se 
pretende impl antar, mas pol i ti camente morto."l36 

O esvasiamento pol1tico do Legislativo e a sua per­
da relativa e progressiva de importância no processo de tomada 

de decisões de politicas públicas e, ainda, acrescido do fato de 

l34para uma anãlise das caracteristicas do regime brasileiro põs-64, frente 
ao modelo proposto por Lins, ver POMPERMAYER, Malori J. Op.cit.,p.22-36. 

135VAlE , Osvaldo T. Op. cit., p. 146. 
1 36 I bi d q p. 166. 
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que a escolha para os cargos ~xecutivos Federal, Estadual 
e Municipal, no caso das capitais passou a ser indiretl, d! 
terminou, a um s~ teupo~a desvalorização intencional do proce! 
so eleitoral, o enfraquecimento das organizações partidirias e~ 

em conseqUincia, houve uma redução r~al na articulação dos gru­
pos de interesse e na pressão êxercida, pela sociedade como um 

todo, sobre o sistema po1íti:2. 

o deslocQmento ~a5 decisões po11ticas relevantes do 
legislativo para o Executivo e1i~inou o debate po11tico de~ocr~ 
tico na medida em qu~ as decisões passar~m a ser geradas no in­
terior das Forças Arm3das ou·nos gabinetes uos tecnocratas, de 
acordo com o modelo de "elite de: poder" tecnocrãtico-militar,pr.Q. 
posto por Cindido Mendes. 137 

Na definição dos papéis das pessoas integrantes da 
irea responsivel pelas decisões de pollticas, o governo revolu­
cionãrio sempre reservou aos militares uma representação signi­
ficativa ao nTvel do primeiro escalão, ocupando os civis, em 
principio, os Ministérios da área econômica. 

Em termos gerais, os tecnocratas e militares identi 
ficados com o poder ocupara~ cargos, no governo p5s-64, de pri­
meiro e segundo escalão do governo federal, na condição de Mi­
nistros de Estado ou na condição de Pi'esidentes,Diretores-Gerais 
ou Superintendentes de Empresas Estatais e Autarquias do Gover­
no Federa 1 • 

P5s-64, a comunidade pol;tica, no dizer de Cardoso, 
ficou constitulda, em primeiro e principal lugar,pela burocra­
cia militar e, subsidiariamente pela "tecno-burocracia" e por 
grupos empresariais. 138 

l37CANDIDO MENDES. Op. cit., p. 7 e 8. 
138CAROOSO, Fernando Henrique. Autoritarismo e. derrocratização (Rio de Jar.ei­

ro: Paz e Terra, 1975), p. gO. 
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A forma como o governo revolucionirio buscou elimi -
nar os conflitos·sociais e superar as crises político-institu­
cionais baseou-se na geração de poderes excepcionáis, atraves d,~ 
vãrios instrumentos de coação social conferidos não sã por uma 
legislação de exceção decretada a~osteriorf para ~oluçio de C! 
sos especificos, mas ta~bêm de outras, de caráter preventivo,que 
pela sua amplitude e inespecificidade poderiam, a critério do 
poder constituldo, discriminar qualquer pessoa, grupo ou organi 
zação que eventualmente viesse a assumir um comportamento 
nao desejado. 

A Lei da Segurançu Nacional, o Decreto-lei 477, a 
Lei Orgânica dos Partidos Políticos, a censura aos meios de co­
municação eo próprio AI-S, pãra citar somente alguns, todos com 
~levado grau de potencialidade punitiva, constituiam-se em instru 
mentos que· se mostraram 2ficazes no controle coletivo, especial­
mente pelo efeito de demonstração e a partir do momento em que o 
Poder Judiciãrio ficou impossibilitado de apreciar os efeitos de 
tais atos, configurando-s~ ~ autonomia da elite dominante sobre 
o uso da coerçao. 

Figueiredo, no estudo que realiza sobre a coaçac no 
Brasil p5s-64, introduz os conceitos de coerção explícita e 
coerçao implícita e as relações entre estes.139 

Conceitua como coerçao exo1icita aquela em ,que o agente 
coator compele QS individuas a assumirem dado· comportamento, a­
gindo diretamente sobre cada caso e como coerção imp1lcita aque 

.. -
la em que os instrumentos de coação existem e podem se manifes­
tar a cada momento sobre todo o espaço social, restringindo,po! 
tanto, o comportamento coletivo.140 

l3~IGUElREDO, Marcus. Op. cit., p. 112. 
140 Ib1d •• p. 113 ... 14. 
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o uso da coerçao explTcita pode determinar, atravis 
do efeito de demonstração, uma acomodação coletiva, na medida 
em que a reóeldia individual ou grupal aos padrões de comporta­
mento desejado pelo agente coator, pode gerar altos riscos ã ma 
nutenção ou melhoria do st~tusguo econ5mico, po1Ttico e social~ 
podendo inc1usive t em casos extremos, comprometer a liberdade a 
a vida. 

No caso brasileiro, a presença do AI-S, vigindo ate 
o final de 1978, suspendeu as garantias individuais, constitu­
cionais e legais e a possibilidade de combinâ-lo com outros in! 
trumentos legais imprecisos,. amplos e alguns ate ambíguos, con! 
tituia-se, a um só tempo, numa advertência e numa ameaça ã so­
ciedade, sugerindo cautela quando alguma questão envolvesse os 
.interesses do regime vigorante ou dissesse respeito às pessoas 
e instituições detentoras do poder. 

Diante das caracteristicas do regime po1itico brasi 
letra pós-64, parece claro que faltaram af condições necessirias 
ao exercicio efetivo do controle democrâtico do governo, não ~Õ 

no que se refere às decisões de politicas públicas como tambem 
ã implementação destas. 

Com referência ao controle financeiro dos gastos P~ 
blicos, indaga-se: ate que ponto o autoritarismo do regime, os 
instrumentos de coação com elevado potencial punitivo e o elev! 
do grau de auto~omia da elite dirigente para acionã-los inibiu 
o sistema de controle na apreciação das contas dos administrad~ 
res püblico~ situados nos diferentes escalões da estrutura go­
vernamental? 
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111 .- A AÇ~O ADMINISTRATIVA 

As organizações poderi~~ ser definidas como unida­
des sociais, intencionalmente concebidas com o fim de atingirem 
objetivos específicos. l 

As organizações nao existem para si: são meios, sao 
ficções legais. Os objetivos das organizações são definidos pe­
los grandes aciunistas, pela alta direção ou pelas comissões di 
retoras. são as pessoas que decidem, planejam, executam.Somente 
as decisões das pessoas afetam os resultados. equivalendo a di­
zer que os objetivos das organizações são os objetivos dos homens.2 

Para alguns, as organizações são arranjos de tarefas e 
uma estrutura de autoridade; p&ra outros, uma estrutura para a 
tomada de decisões ou uma rede de comunicações, atraves de uma 
serie de relações entre indivíduos ou grupos, de modo que a efi 
ci~ncia e a efieicia organizacional ficam, de certa forma, de­
pendentes da maneira como as pessoas estão agrupadas e inter-re 
lacionadas. 

No geral, as organizações buscam a melhor maneira de 
reunir os fndivlduos,na expectativa da obtenção do mãximo de sati! 
fações pessoaiS e um nivel tolerável de conflito interpessoal. 
Os especialistas vinculados is diversas "escolas" de administra 
çã0 3 divergem quanto ã obtenção desses valores e quanto ã me: 
lhor maneira de serem coordenados os esforços humanos a serviço 
dos objetivos. 

1ETZIONI, Anritai. Organizações modernas(São Paulo:Pioneira,1974), p. 9. 
20RUCKER, Peter F.Uma era de descontinuidade, 2a.ed.{Rio de Janeiro:Zahar, 

1974), p. 227. 
3para uma visão sobre as di ferentes !lesco las" de admi ni stração, ver PRESTES 

MOTTA,FernandoC.Teoria seral da adminlstração(São Paul0,1975); WAHR~ICH, 
~atriz M.S.Uma teoria das orHan1zaçoes,3ã.ea.{RiO de Janeiro,Fundaçao_G! 
tu110 Vargas. 1914) e BOSCHí, enato & SALINAS,Ju1io A."Perspectivas teorl 
cas no estudo das organizações".Dados,Rio de Janeiro,IUPERJ,n.12,1976, p7 
111-36. 
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As organizações diferem no tamanho,na forma de agrupa 
mento das pessoas', ~!j_c;j_~rlçja, nos objetivos. As organizações 
podem ser mai-s autocrãticas ou mais participativas. mais burocr! 
tizadas ou menos burocrãticas, formais ou informais. Em geral, 
as organizações tendem a amoldar as pessoas às suas prõprias i­

magens; as autoritãrias tendem a desenvolver pessoas dependen­
tes e as participativas tendem a desenvolver pessoas emocional 
e socialmente maduras, capazes de interação, iniciativa e 1ide­
rança. 4 O formalismo e o informalismo não são excludentes.podem 
coexistir numa ~esma organização. 

Embora as organizações nao sejam somente as pessoas -
incluem os predios, as mãquinas. a tecnologia etc ... - e, no e~ 
tanto, atraves da ação das pessoas sobre os recursos materiais, 
adotando uma determinada tecnologia e coordenadas no sentido da 
produção de bens ou serviços que os objetivos são atingidos. 

De outra parte i todas as organizações têm ligações 
efetivas ou potenciais com governo, clientes, fornecedores e 
conc~rrentes, a nlvel local, nacional e ati internacional. 5 

A atuação das pessoas sobre os recursos,na consecução 
dos objetivos. necessita de intervenção, a qual encontra no p1! 
nejamento~ no contrale e na coordenação os elementos capazes de 
direcionarem a açao administrativa. 

O planejamento não deve ser tão inflexlvel que iniba 
a criativi~ade das pessoas; o controle não deve ser do tipo cer 
rado,a ponto de aumentar os conflitos indesejãveis entre as pe~ 

4UKERT, Rensis. NOvOs padrões dê a&ninistração(São Paulo:Pioneira, 1971 ),p. 
27l. 

5pERROW, Charles. Análise organttac1onal: um enfoque sOtiólõglco(São Paulo: 
Atlas, 1972), p. 78. -
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soas, grupos e organizações e a coordenaçio deve ser tal que i! 
tegre o todo, harmonize e compatibilize as partes, e ainda int! 
gre as variãveis psicossocioeconômicas e politicas; intra e 
extra organização. 

Alguns fatores têm, especialmente nos últimos anos, 
exigido das administrações uma vigilância constante pelas modi­
ficações impostas ao meio ambiente, tais como: a explosão do co 
nhecimento, a revolução tecnológica, o avanço das comunicações, 
a internacionalização dos mercados, o ambiente empresarial dos 
dias atuais e os valores em mutaçio. 6 

o processo de geração de tecnologias tem no conheci­
mento cientifico, tambem denominado de pesquisa bãsica, o SUPo! 
te, e na pesquisa aplicada, o esforço no sentido da operaciona­
lização do· conhecimento. 

A geraçio e a difusão da tecnologia assumem,a cada dia, 
maior significaçio no "mundo" das organizações. Cada nova tic­
nica ou cada nova maquina define um novo impacto, aumentando o 
ritmo acelerado das inovações, uma vez que determinada tecnolo­
gia pode induzir ao aparecimento de outras tecnologias com­
plementares. 

o conhecimento cientifico, em quase todas as 
tem avançado extraordinariamente. A velocidade com que o 

-areas, 
homem 

vem armazenando os conhecimentos úteis a respéito de si e do u­
niverso tem aumentado de maneira vertiginosa. O comp~~!!~~_pro­
vocou uma avalanche de idêias novas acerca do nomem e de seu pa 
Pel~~;·-~~~t-~-;.t·~·am:plo·.A·~statls·t-ié~·era tida ~ómo ciência -~s: 
__ ,,_--'.- _' r ___ ·r ___ _ 

gotada, com o advento da cibernética seus recursos tornaram-
se praticamente ilimitados. 

6BECKHARD, Richard. Desenvolvimento organizacional: estratégias e modelos 
(São Paulo: Editora [dgard B10cher, 1972), p. ~-5. 
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o avanço dos meios de comunicação nao s~ tem aproxi­
mado os mercados consumidores das fontes produtoras, como tam 
bem tem contribuído para a difusão do conhecimento e das inova­
ções tecnológicas e para as alterações nos costumes da socieda­
de. t atraves dos meios de comunicação que a cultura e a socie­
dade exteriorizam suas ansiedades~ suas apreensões e suas con­
quistas. 

o ambiente onde as organizações atuam estã em cons-
ílante mudança, constituindo-se, ao mesmo tempo, em uma ameaça e~ 

um recurso. Dal porque as organizações devem ser concebidas e' 
orientadas não como unidades delimitadas e isoladas, mas sim 
em termos de fluxos e processos que se estabelecem dentro e fo­
ra delas. Devem ser flexlveis e senslveis ã ambiência externa, 
inovadoras e adaptãveis. 

Toffler sugere que na sociedade atual, pela velocida­
de como as coisas se alteram, a "economia da perman~ncia" deve 
ser substituída pela "economia da transitoriedade"7 alegando qoo 
"cada epoca produz o tipo de organização adequada a seu pr~prio 
ri tmo ... 8 

Drucker salienta que a decisão mais importante numa 
empresa moderna relativa i definição de objetivos não ê o que 
deve ser feito e sim o que deve deixar de ser feito por não ter 
mais utilidade. "Contudo, a organização moderna tem de ser capaz 
de mOdificar-se{ ... ) deve, por isso, quaisquet que sejam seus 
objetivos, ser capaz de livrar-se das tarefas de ontem ( .•. ) te 
rã de ser capaz de abandonar o improdutivo e descarta-se do 
o b sol e to . 11 9 

7TOFFLER, Alvin. O chogue do futuro,5a. ed. (Rio de Janeiro:Arte-nova, 1973), 
p.44. 

8Ibid ., p. 117. 
9DRUCKER, Peter F. Op. cit., p. 220 e 221. 
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Modernamente ã organização deve ser entendida como um 
sistema aberto e senslvel às demandas~ respondendo as pressões 
externas~ preocupada não sõ com a eficiência e a eficãcia, mas 
tambem com a efetividade. 

A premissa de que as organizações desejam crescer e 
desenvolver-se "flsica e economicamente sugere que as dimensões 
de eficiência, eficãcia e efetividade estejam sempre presentes 
e ajustadas ao tempo, de maneira que a mutabilidade do ambiente 
externo seja encarada como uma variãvel importante quando da 
formulação do planejamento, requerendo habilidades gerenciais 
para a identificação, na ambiência onde a empresa opera, dos v~ 

lores, recursos e oportunidades, bem como capacidade de dia~ 
nosticar e identificar as modificações oportunas a serem intro 
duzidas nos objetivos, na tecnologia, na cultura interna e cap~ 
zes de tornar a empresa senslvel as demandas e aos valores so­
ciais. Jã não e oportuno que se aguarde a adaptação natural das 
organizações, e necessãrio provocã-la atraves da mudança plane­
. d 10 Ja a. 

A intervenção deliberada na organização, buscando aju~ 
tã-la a ambiência sôcio-politico-econômica pela alteração de 
alguns ou muitos dos seus valores internos jã superados impli­
ca, muitas vezes, no reestudo dos aspectos estãticos da organi­
zação - reexame dos elementos estruturais - e no procedimento 
das pessoas em termos de relaçôes informais, tradições, cultura 
etc ..• , os quai s constituem a atmosfera que envol ve a estrutura~l 

10MOTTA, Paulo R. & CARAVANTES,Geraldo R. Planejamento organizacional: dimen­
sões sistêmico-gerenc;ais(Porto Alegre: Fundaçao para o Desenvolvimento de 
Recursos Rumanos·s 1979), pp.121-l25; para uma visão mais ampla de mudança 
planejada ver: SCHEIN,Edgar H. Consultoria de procedimentos: seu papel no 
desenvolvimento organizacional (Sao Paulo:Edgara BIUcher.1972); lAwRENCE, 
Paul & LORSCR, Jay w. O desenvolvimento de organizações: diagnóstico e 
ação(São Paulo:Edgard B1Bcher,1972); BENNIS, Warren G. Desenvolvimento or­
gan1zacional: sua natureza, ori ens e perspectivas(São Paulo:Edgard 810-
c er~ e , 1C ar. p. C1 • 

llSCHEIN, Edgar H. Op. cit., p. 10-11. 
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Schein admite que a mudança na organização baseada so 
mente na alteração de elementos estruturais 9 tais como: extin­
çã0 9 fusão ou criação de departamentos; amplitude de controles; 
redistribuição de responsabilidade e autoridade; aumento ou di 
minuição de nlveis hierirquicos etc ... i, muitas vezes, insufi­
ciente por ser incompleta. propondo que tambim seja examinada a 
rede de posições de papeis das pessoas que integram e definem a 
estrutura formal. Lembra que os individuos. em maior ou menor 

grau, imprimem suas próprias personal idades na execução do trab~" 

lho, gerando tradições que passam a definir a maneira pela qual 
ocorrem as interações de pessoas e grupos, sugerindo: 

"r importante ter a estrutura correta das posi­
ções para um efetivo desempenho organizacional. 
mas ao mesmo tempo a personalidade das pessoas, 
suas percepções e experiências tambem vão deter 
minar o comportamento delas com relação às suas 
funções e o seu relacionamento com os outros mem 
bros da organização."12 

Lawrence e Lorsch criticam alguns teõricos das organi 
zaçoes que admitem um unico e melhor modo de organizar interna­
mente as empresas, desconsiderando as condições externas, o ti­
po de organização quanto aos seus propósitos, o tipo de produto 
oferecido ao consumo etc ... , enfatizando que as diversas organ.:!. 
zaçoes devem ter estrutura e regulamentos adequados as suas eon 
d " - t' 1 13 lçoes par leu ares. 

Drucker ao examinar a estrutura organizacional sugere 
que a permanência da empresa operando~ a que chama de perpetua­
ção, vincula-se a estabilidade e o grau de adaptabilidade da e~ 

presa. Na visão de Drucker, estabilidade não e rigidez e estru­
ras rfgidas não são estiveis, admitindo que em condições de ins 

l2 Ibi d., p. 11. 

13LAWRENCE, Paul & lORSCH, Jay W. Op. cit .• p. 31. 



96 

tabilidade a empresa terã dificuldades de exercer suas ponten -
cialidades, sendo capaz de sobreviver se puder se adaptar às n~ 

vas exigências do contexto onde estã inserida, pela modificação 
dos valores internos orientada pela ambiência externa. 14 

Na opinião de Motta, o processo de adaptação e inova­
çao exige medidas que busquem vencer os v1cios internos, tais 
como resistências, estrutura do poder e processualismo, criando 
para a empresa condições de não sõ conhecer e manipular os valQ 
res internos, de certa forma controlãveis, como tambem aprofun­
dar o conhecimento dos valores externos incontrolãveis,15 pro­
poe Motta que: 

"0 enfoque tradicional [de gerência empresariaf 
bastante divulgado ate meados da decada de 196~ 
recomendava a avaliação ocasional e reformula­
ção de objetivos para adaptação estrutural da 
empresa a novos fatores do ambiente. O enfoque 
moderno parte da premissa de um ambiente em cons 
tante mutação e turbulência que exige um proces­
so cont1nuo de formulação e avaliação de objetT 
vos, baseado em fluxos de informações sistemâtT 
cas sobre as transações entre ambiente e organT 
zação, que determinam possíveis variações no 
sentido de missão social da empresa."16 

o planejamento~ considerado como uma tomada antecipa­
da de decisão em termos de o que fazer, e como fazer, buscando 
produzir um ou mais estados futuros desejados'7 envolve, neces-

14DRUCKER, Peter F. Administração '(São Paulo: Pioneira, 1975). v.2, p.61l a 
614. 

15MOTTA. Paulo R. & CARAVANTES, Geraldo R. Op. cit. s p. 129, 

16 Ibid ., p. 128. Na administra~ão de empresas ao esforço no sentido da inova 
ção e adaptação a uma ambiencia em processo continuo de mudança tem-se 
chamado de lIestrategia empresarial" ou II pl ane jamento estratêgico",enquan 
to que na administração publica os esforços no mesmo sentido tem-se deno 
mi nado de "formul ação e anãli se de po 11 ti cas púb 1 i cas ti • 

17ACKOFF,Russel.Planejamento empresarial(Rio de Janeiro:Livros Tecnicos e 
Cientificos. 1975), p. 2-3. 
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sariamente, o estabelecimento do alvo a ser atingido e o conhe­
cimento dos meios dispon;veis. 

o Planejamento estratégico ou planejamento empresari 
a1 estabeleceria os objetivos sociais relevantes a serem alcan­
çados a partir dos valores da ambiência externa, adaptando 05 

valores e recursos internos ao atendimento das demandas sociais~ 

quer a organização tenha fins lucrativos ou não. 

Motta oferece a seguinte conceituação de planejamento 
estrategico: 

HO planejamento estratégico consiste num proces 
50 continuo e sistemãtico de olhar para fora e 
para frente da organização traçando rumos para 
o futuro, e enfrentando riscos e incertezas.Exi 
ge, portanto, visão de futuro, conhecimento da 
ambiencia externa, capacidade adaptativa, flexi 
bi 1 idade estrutura 1 e habi i i dade em conviver com 
ambigUidade e mudanças rãpi:las,"18 

A adoção do planejamento estrategico envolve, alem da 
alteração dos procedimentos gerenciais, novas tecnicas de plan~ 
jamento~ controle e avaliação, como tambem um reestudo nas nor-

. - d·' t' 19 mas que orlentam a açao a mlnlstra lva. 

18MOTTA, Paulo R. "Planejamento estrategico em organizações sem fins lucrati 
vos: considerações sobre dificuldades gerenciais ll

• Revista de Administra­
ção Publica, Rio de Janeiro, FGY, 13(3), ju1./set. 1979. Para uma visao 
malS ampla de planejamento empresarial, ver ainda: ANSOFF, Igor H. Estra­
tégia empresarial(São Paulo: McGraw-Hil1 do Brasil, 1977}; LOPES, Carlos 
T.G. Planejamento e estratesia empresarial (São Paulo: Saraiva, 1976) e 
BENNIS, Warren G. Organlzaçao em mudança (São Paulo: Atlas, 1976). 

19MOTTA , Paulo R. & CARAVANTES, Geraldo R. Op. cit., p. 128, 
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1. As Dimensões de Eficiência, Eficacia e Efetividade 

As conceituações de eficiência, eficacia e efetivida­
de sao estabelecidas a partir da congruência entre os valores 
intra-organizacionais e a congruência entre os valores da orga­
nização e da sociedade na qual a empresa opera. 

Para Motta a eficiência e a eficacia ocorrem em condi 
çoes de congruência dos valores intra-organizacionais, ou seja, 
entre os valores dos subsistemas e do sistema organizacional 
global, enquanto que a efetividade seria alcançada quando exis­
tisse um alto grau de congru~ncia entre os valores do sistemaor 
ganizacional e os valores da ambiência externa. 20 

Os valores da organização são constituldos pelas di­

retrizes e pelo conjunto de normas gerais, já os valores das u­
nidades seria o comportamento das pessoas frente as diretrizes e 
normas, a distribuição dos recursos, autoridade e ã responsa­
bilidade; ã tecnologia adotada etc. 

Em outras palavras, a "efici~ncia refere-se ao cumpri­
mento das normas, regras e tradições internas aliadas ã redução 
de custos, e a eficacia ao alcance dos objetivos organizaciomis 
definidos.u 2l Assim, uma organização pode ser eficiente p~ 
rem ineficaz ou, então, eficaz porém ineficiente. 

A nivel interno, quando ocorrer um desequilibrio en­

tre as dimensões eficiência e eficacia ou se sacrifica a efica­
cia em favor da eficiência, provavelmente redimensionando os ob 

jetivos, ou se procede ao contrãrio. A organização serâ eficie~ 
te e eficaz quando houver coerência entre as duas dimensões. 

20Ibid ., p. 124. 
21 Ibid ., p. 123, nota de rodape nQ 5. 
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Orucker identifica na administração moderna um acen­
tuado conflito entre a ênfase ã eficiência, proposta, em geral, 

pelos órgãos controladores e a ênfase ã eficãcia, que privile­
gia os resultados. A orientação para eficiência preconiza que 

os resultados serão automaticamente conseguidos se a execuçao 
atender aos procedimentos preconizados;jâ a orientação para efi 
cãcia sustenta que 80 por cento dos resultados são atingidos p~ 

los primeiros 20 por cento dos esforços e que os 80 por cento 
restantes dos esforços so produzem 20 por cento dos resultados. 
Admite Orucker que ambas as dimensões são necessãrias, sali­
entando que: 

"A orientação para a eficiência tenciona tor 
nar a mediocridade capaz de produzir resulta~ 
dos previs1veis repetidamente ( ... ) A orienta 
ção para eficãcia tenciona liberar a energia 
criadora ( ... ) minha própria tendência ê toda 
no sentido da eficácia ( ... ) Se deixarmos a 
eficiência predominar, como o governo tende a 
fazer, os processos ganham mais importância de 
que os resultados."22 

As organizações privadas, ao se orientarem pelo lucro, 
tendem a ajustar as dimensões eficiência e eficácia, equilibra~ 
do-as, como forma de permanecerem operando 2 provavelmente, nao 
teriam condições de absorver. por muito tempo, os prejuizos fi­
nanceiros que podem advir pelo desequi1ibrio de tais dimensões. 23 

Nas organizações publ icas, em geral, a ênfase emprp.~ 

tada a eficiêncía, em prejulzo da eficãcia, não e sentida em ter 

mos financeiros, porque tais organizações não se orientam pelos 
resultados. Muitas vezes a dimensão eficiência ê obtida com cus 
tos sociais elevados. 

220RUCKER, Peter F. Uma era ...• op. cit., p. 226. 
23Riggs conceitua eficãcia como a obtenção de objetivos, enquanto que a efi­

ciência diz respeito ao custo relativo dos bens produzidos; RIGGS, Fred 
W. Administração nos paises em desenvolvimento (Rio de Janeiro: Fundação 
Getuho Vargas, 196B), p. 281. 
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Enquanto a iniciativa privada orienta e promove a 
avaliação do desempenho através de resultados. em termos de uni 

dades produzidas e comercializadas, as organizações publicas são 
avaliadas pelas atividades processuais de apoio logístico - cum 
primento de normas. procedimentos financeiros, padronização de 
rotinas etc ... Na primeira orientação. os resultados são con­
siderados fundamentais; na segunda, os esforços; na primeira a 
característica principal da boa administração e a vitalidade,na 

- 24 segunda e a ordem. 

Somente pelo equilíbrio entre as dimensões eficiên­
cia e eficácia não se assegura, na empresa privada. que a orga­
nização esteja a oferecer uma contribuição relevante i socieda­
de em termos de produto gerado. A efetividade seria a terceira 
dimensão de uma organização moderna, na medida em que significa 
a desejabilidade social do bem ou serviço produzido. 

A diferença de eficácia e efetividade baseia-se no 
fato de que uma empresa pode estar obtendt eficazmente objeti-

, . d ,- , 25 vos SOClalS nao eseJavelS. 

Não basta que a empresa atinja os seus objetivos sob 
condições de efici~ncia; ~ necessário que o bem ·ou serviço pro­
duzido esteja sendo requerido pela ambiência externa. 

Na area da iniciativa privada~ a busca da dimensão 
efetividade e vital~ na medida em que a sobrevivência da empre­
sa depende do nivel de acéitabilidade do produto pelo consumi­
do r. 

A organização publica, no geral. -nao tem a mesma 

24 DRUCKER 9 Peter F. Uma era ... ~ op. cit., p. 226, 

25unTTA• Paulo R. & CARAVANTES. G ld R O 't 123 t d d-I'IV • e ra o . p, C 1 <., p . , n o a e ro a pe 
n. 5. 

.IBLlOTECA 
IIUNOAcAe GETUlIO VARGAS 
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preocupaçao com a sobrevivência porque o Estado assegura-lhe 
os recursos necessários -a sua manutenção, No entanto, a par-

tir do conceito de Estado moderno, o governo~ que passou de 
espectador ã participante ativo do desenvolvimento econômico e 
social, ampliando as suas funções em n~mero, variedade e compl~ 
xidade - ora intervindo, orientando, disciplinando. coordenando 
e estimulando a iniciativa privada, ora atuando como industria1, 
comerciante, banqueiro e concorrente - deve exigir de seus exe­

cutivos uma açao mais dinâmica e a busca, no meio ambiente. dos 
valores e demais elementos para a redefinição de objetivos de ma 
neira a ajustar o serviço publico ãs demandas da sociedade. 

Sendo a admintstração p~blica o instrumento usado p! 
10 Estado para atender às suas crescentes responsabilidades. ad­
mite-se que a partir do conceito de Estado moderno a adminis­
tração publica tambem seja encarada sob esta perspectiva; fle­
xibilizando-se e permitindo,dessa forma,que se processem as in~ 

va ç õ e s e a d a p ta ç õ e s p e 1 a sub s ti tu; ç ã o d e va 1 o r e s s u p e r a dos ou, quem 
sabe, ajustando as normas q~e presidem a ação administrativa a 
realidade ou mesmo alterando o enfoque de controle concentrando 
provavelmente, os esforços e recursos para as realizações. t n~ 

cessãrio que a administraçao Dublica tenha condições de realizar 
os propósitos do Estado~ do contrãrio. este assumirá a posição 
de Estado moderno somente nos seus propôsitos. 

2. O Formalismo na Administração Pública: o desencontro entre 
o plano legal e o plano real 

r provável que o formalismo seja, na administração 
publica, um subproduto do modelo burocrático de organização adw~ 

nistrativa e do princIpio da legalidade, os quais propõem que a 
ação administrativa seja orientada sob a estrita observância de 
normas positivas. 

Embora nao se pretenda examinar as organizações buro 
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criticas. nem tampouco o principio da legalidade, parece conve 
niente, no entanto, que se examine o formalismo a partir das ca 
racterlstica das organizações burocraticas e do enfoque juridi­
co da administração. 

Thompson identifica,nas organizações,caracteristicas 
burocrãticas a partir do momento em que se afastam de padrões 
tradicionais, racionalizando suas atividades, dividindo o traba 
lho ã base do conhecimento e capacidade e estabelecendo uma hie 
rarquia de autoridade, formulando, talvez, a mais compacta das 
conceituações de organização burocratica, como sendo as que po~ 
suem uma hierarquia de autoridade e uma divisão do trabalho al­
tamente elaboradas. 26 

Em princlplo, as burocracias sao associadas as orga­
nizações complexas, não havendo, de grande parte dos estudiosos 
da administração, conotações de aprovação ou de reprovação.A e~ 
sas abordagens as burocracias são consideradas como uma forma 
de organização social como caracterlsticas identificaveis" ... a 
burocracia em si mesma não e boa nem ma. r um metodo de adminis 
tração que pode ser aplicado em diversas esferas de atividade 
humana." 27 

Em geral, a burocracia e identificada a partir das 
caracterlsticas estruturais bãsicas das organizações, tendo o 
modelo weberiano servido para os diversos estudiosos como re­
ferênci a . 

Wahrlich identifica no modelo weberiano as seguin­
tes caracterlsticas de burocracia: 

26THOMPSON, Victor A. Moderna organização (Rio de Janeiro: Freitas Bastos, 
1967), p. 11. 

27M1S d . A' - b -. . A D . h P bl ES, Lu Wlg von. dmimstraçao urocratlca, ln: W L O, lMlg t. ro emas 
e aspectos da administração publica (São Paulo: Pioneira, 1966), p. 67. 
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" ... hierarquização e racionalidade da autorida .... 
de, o que pressupõe a divisão do trabalho; auto 
ridade limitada do cargo~ regida por normas ex~ 
pllcitas; fixação da remuneração dos cargos~ de 
acordo com a réspectiva hierarquia; competên­
cia tecnica dos funcionãrios, nomeados e não 
eleitos para o cargo, que devem exercer em prin 
c}pio como_sua unica ocupação e no qual são e~~ 
taveis e tem perspectiva de carreira; separaçao 
entre propriedade do funcionãrio e propriedade 
da administração, ou seja, entre o estatal e o 
privado; ênfase em regras e em comunicações es­
critas; disciplina racional; tudo~ enfim, acen­
tuando a impessoalidade.! a imparcialidade e a 
neutralidade do funcionario."28 

Gouldner e Udy sugerem que a burocracia pode ser co~ 
cebida como uma série de dimensões dispostas cada uma ao longo 
de um continuo e não como dimensões presentes ou ausentes,neces 
sariamente. 29 Hall testou, em casos concretos, seis dimensões ~ 
divisão do trabalho; hierarquia definida de autoridade; sistema 
de normas englobando os direitos e deveres dos ocupantes de car 
gos; sistema de procedimentos que ordenam a atuação no car­
go; impessoalidade das relações interpessoais e promoção e se1e 
ção segundo a competência tecnica. tendo chegado às seguintes 
conclusões: 1) as dimensões burocrãticas são atributos signifi­
cativos das estruturas organizacionais; 2) quando medidas quan­
titativamente. as dimensões existem na forma de contlnuos ao in 
vês de dicotomias;e 3} a magnitude das dimensões variou indepen 
dentemente nas organizações estudadas. 3D Os resultados apoiam ; 
proposição de que o modelo burocrático ê melhor abordado quando 
visto por uma perspectiva dimensional, sendo que. para certas 

2BwAHRLICH, Beatriz M.S. "Evolução das ciências administrativas na America 
latina." Revista de Aàninistracão Publica, Rio de Janeiro, FGV, 13 (1). 
jan/mar.1979,p.45. Na opinião ae Wahrlicn, Weber descreveu uma utãpia 
burocrática (grifo no original) como ponto de partida para o estüdo da 
burocrac la. 

29Citado em HAll, Richard H. O conce; to de burocracia: uma contribuição em­
pirica, in: CAMPOS, Edmundo (org.), 3a. ed. Sociologia da burocrácia 
(Rio de Janeiro, Zahar, 1976), p. 32. 

30Ibid ., p. 46. 
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organizações, algumas dimensões estariam presentes em alto gra~ 

enquanto que nas organizações não-burocratizadas admite-se um 
b . d f n-' d d' - 31 alXO grau e requencla em to as as lmensoes. 

No caso da administração pública, especialmente a 

brasileira, algumas das caracteristicas burocraticas previstas 

no modelo weberiano estão presentes em alto grau como, por exe~ 

pIo, as que dizem respeito as regras e normas de gestão e proc~ 

dimento administrativo. 

No mesmo sentido o principiO da legalidade, inerente 
ao constitucionalismo dos regimes democrãticos, segundo o qual 
ninguem e obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa se 
nao em decorrincia da lei. caracterlstica dos Estados de direi­
to, pode definir um ordenamento legal prescritivo em relação ã 
administração publica, de diflcil operacionalização.e uma cara~ 

terlstica diferencial entre as organizações privadas e públicas. 

o principio da legalidade define que toda a açao ad­
ministrativa deve sujeitar-se aos mandamentos da lei. não pode~ 

do o administrador publico desviar-se das normas sob pena de pr~ 

ticar ato invalido e expor-se às responsabilidades disciplina­
res. Ainda, sob o aspecto legal, as organizações privadas e pu­
blicas apresentam uma diferenciação pronunciada. ~Enquanto na 

administração particular ~ l~cito fazer tudo o que a lei nao 
proibe~ na administração publica só e permitido fazer o que a 

lei autoriza.,,32 

Wahrlich comenta que os palses latino-americanos her 
daram dos paises colon;zadores~ no caso europeus~ as concepções 
legalistas de administração pública e que hã evidências, nos es 

31 Ibid ., p. 32-3. 

32MEIREllES. Hely L. Op. cit., p. 68. 
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tatutos que disciplinam a administração publica das naçoes lati 
nas, de uma marcante influência dos autores europeus de direito 
administrativo, especialmente franceses e italianos. 33 

No Brasil ha, seguramente, uma acentuada influência 
do legalismo no comportamento dos administradores publicos e na 
forma como os seus atos são apreciados. 

o enfoque juridíco esposado especialmente pelos ser­
vidores publicos e demais pessoas vinculados aos diversos ramos 
do direito pretende subordinar a administração ao direito admi­
nistrativo, muitas vezes propondo que a eficacia de uma organi­
zação pública sera atingida quando a lei for satisfeita. liA ef.,i­
cacia(grifo nosso} de toda a atividade administrativa esta con­
dicionada ao atendimento da lei .,,34 

o principio da legalidade levado ao extremo tende a 
transformar os meios em fins, preocupando-se com as formalida­
des do ato administrativo e não com a sua finalidade podendo. 
ao limitar a ação do administrador publico, relegar a um plano 
secundario o atendimento das demandas da sociedade, principalme~ 
te quando as prescrições legais estiverem desajustadas da rea1l 
dade e os objetivos da organização visarem alcançar metas de rle 
senvolvimento econômico e social, atividades estas diferentes 

das tradicionais e rotineiras de alguns órgãos do serviço pu­
blico. 

Retomando o tema do formalismo, admite-se que a 
forma burocratica de organização da administração pública e o 
principio da legalidade, ao enfatizarem uma administração orien 

33WAHRLICH$ Beatriz M.S. Evolução das ... Op. cit., p. 33 e 36. 
34MEIRELLES, Hely L. Op. cit., p. 68. Entendida a eficácia organizacional 

como a obtenção de objetivos, pressupõe que, uma vez atendida a lei, a 
orga"l.l zaçãq, es tara ati ngindo os objeti vos do Estado, o que conceptua 1 me,!!. 
te nao esta correto. 
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tada por normas legais prescritivas podem inviabilizar os obje­
tivos sócio-econômicos do Estado 9 principalmente quando ocorrer 
um desencontro entre o plano real e o plano legal. 

Riggs, para quem o formalismo e um problema adminis­
trativo dos paises em desenvolvimento 9 assim o conceitua: 

"O formalismo corresponde ao grau de discre­
pância entre o prescritivo e o descritivo, en­
tre o poder formal e o poder efetiv0 9 entre a 
impressão que nos e dada pela constituiçã0 9 pe 
las leis e regulamentos, organogramas e esta~ 
tist;cas e os fatos e praticas reais do gover­
no e da sociedade. Quanto maior a discreEância 
entre o formal e o efetivo, mais formallstico 
o sistema."35 

Riggs, a partir do que chamou de "ecologia da admin~ 

tração ll
9 realizou uma analise estrutural-funciollal classifican 

do as sociedades. usando uma linguagem própria, em três modelos 
distintos: concentrado, prismatico e difratado 9 correspondendo, 
respectivamente 9 às sociedades primitivas atrasadas, às socied! 
des em desenvolvimento ou em transição e às sociedades desenvol 
vidas. 

Admite Riggs que, nas sociedades primitivas,hã um m; 

nimo de diferenciação de estruturas e funções; no extremo opos­
to, as sociedades áesenvolvidas realizam as funções sociais al­
tamente diferenciadas, atraves de estruturas diferent~s. Inter­
postas aos extremos, localizam-se as sociedades em transição,co~ 

jugando valores tradicionais das sociedades atrasadas com ele­
mentos modernos das sociedades industrializadas. 36 

35R1GGS , Fred W. A ecologia da administração publica(Rio de Janeiro: Funda­
ção Getulio Vargas 9 1964), p.123. Guerreiro Ramos 9 baseado em Riggs, of~ 
rece uma conceituação de formalismo mais compacta, !Ir a discrepância en­
tre a conduta concreta e a norma prescritiva que se supõe regulã-la" ; 
G~RREIRO RA~OS, Alber!o. A~inistração e estrategia do desenvolvimento 
(R10 de Janelro:Fundaçao Getulio Vargas, 1966), p. 333. 

36RIGGS, Fred W. A administração nos ... , op. cit., p. 21-34. 
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Lordello de Mello atribui a obsessão com formas hi­

percorretas de comportamento administrativo a uma manifestação 
do formalismo - discrepância entre a norma e a prãtica - suge­
rindo que normas inspiradas em modelos de sociedades desenvolv! 
das para serem implementadas numa sociedade de transição,muitas 

d . b - . 37 vezes nao po em ser cumprldas na sua su stancla. 

Quando numa sociedade verifica-se o divorcio entre 
o real e o legal, entre a teoria e a prãtica, entre a lei e sua 
execução. freqUentemente deixam de ser atingidos os resultados 
desejados, deturpam-se as leis, corrompe-se a administração,vi~ 
to que os administradores intumbidos de executar a lei algumas 
vezes recorrem a "letra fria" das normas, outras vezes "fabri­
cam" interpretações que permitem a obtenção de vantagens pessoais 
para si ou para seus apaniguados. 38 

Num contexto formalistico, na opinião de Riggs, a 
lei tende a converter-se num fim em si mesmo; tende a crescer a 

importância relativa do bacharel em direito no seio das adminis­
trações publicas; os administradores orientados para a obtenção 
de objetivos sócio-econômicos esbarram na burocracia e no proce~ 
sualismo; os burocratas legalisticos, menos preocupados com as 
finalidades da lei do que com as filigranas dos textos, manipu­
lam-na em proveito próprio para obterem poder ou vantagens mate 

. . 39 nalS. 

As caracteristicas do modelo prismãtico de Riggs - s~ 

ciedade em desenvolvimento - são: o formalismo, jâ conceituado; 
a heterogeneidade presença concomitante de elementos tradicio 
nais e modernos - e a superpos;ção~ conceituada como a influên-

37MELlO• Oi090 Lordell0 de. Op. cit., p. 24. 
38R1GGS , Fred W. A administração nos ... , op. cit.~ p. 197. 
39Ibid., p. 198. 
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cia, no comportamento administrativo,de critérios não-adminis-
t t ' t ' 1 ~ t ' - . f t' t 40 ra lVOS, alS como: po 1 lCOS~ economlcos, a e lVQS, e c. 

Guerreiro Ramos,ao examinar o formalismo a partir de 

Riggs, conclui que o formalismo pode ser entendido como uma es­
tratégia v~lida para a mobilidade social e a modernização: " ... 
o formalismo nas sociedades prismãticas e uma estratégia de mu­

dança social, imposta pelo cariter dual de sua formação hist5rj 
ca e do modo particular como se articulam com o resto do mun­
do. u41 Salienta quatro acepções estratégicas do formalismo: 

11 ••• 1) o formalismo como estratégia para absor 
ver ou dirimir conflitos sociais; 2) o forma-­
lismo como estratégia a serviço da mobilidade 
social vertical ascendente; 3} o formalismo co 
mo estrategia a serviço da construção nacio~ 
nal ination building); 4) o formalismo comoes 
trategla de articulação da sociedade periferí 
ca com o mundo exterior. "42 -

A discrepância entre o prescritivo e o descritivo i­

dentificada pelo desencontro entre o plano legal e o plano real, 
não ocorre apenas pelo transplante de valores das sociedades d! 
senvolvidas para as sociedades em desenvolvimento. Nos paises em 

transição, especialmente naqueles cujo desenvolvimento econômi­
co esta associado, de maneira relevante, ã ação do governo, ve­
rifica-se a existéncia de normas de procedimento administrativo 
superadas pelo tempo, não reexaminadas, gerando problemas seme­
lhantes aos salientados por Riggs. Tais normas~ embora muitas 
vezes possam, ainda. estar disciplinando com eficácia certas a­

tividades definidas como tradicionais - promoção da justiça, se 

gurança interna e externa etc. - passiveis de serem exercidas p~ 

40R1GGS , Fred W. A ecologia da ...• op. cit .• p. 122-24, 
41GUERREIRO RAMOS. A'b t O 't 421 ~ I er o. p. C 1 ., p. . 
42Ibid ., p. 421. 
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la adoção de rotinas estáveis. sao, no entanto, inadequados a d~ 
terminadas áreas de atividades. como aquelas que buscam alcan­
çar metas de desenvolvimento econômico. 

Na administração para o desenvolvimento, muitas ve·· 
zes o dirigente e obrigado a proceder em desacordo com certas 
normas desajustadas da realidade como unica forma de ação admi­
nistrativa adequada ã solução de um problema concreto~ sob pena 
de ao retardar a decisão na busca do tratamento legal prescrito, 
tornar o ato inoportuno e ineficaz. 

Mesmo nas sociedades prismãticas, muitas vezes~ o 

descumprimento das regras de administração financeira e orçame~ 
tãria, por exemplo, pode ocorrer porque certas normas legais sao 
inadequadas por serem desatualizadas, sendo esta, talvez,uma ou 
tra dimensão do formalismo proposto por Riggs. 

Merton sugere que a pressão da estrutura burocrãti -

ca sobre o funcionãrio torna-o metódico, prudente e disciplina­

do, correlacionando o formalismo com a burocracia e com o deslo 
camento dos objetivos organizacionais. "A submissão ã norma, de 
inicio concebida como meio, transforma-se em um fim em si mesma. 
Trata-se do processo do deslocamento dos objetivos pelos quais 

4~ 
um valor instrumental se converte em valor fina1.!' v 

-Ao excessivo apego as normas, a ponto de alterar os 
fins das organizações, demonstrado por muitos burocratas gover­
namentais, Merton denomina de formalismo, atribuindo tal disfun _. 
cionalidade ao que chama de burocrata "virtuoso",.o qual nao 
esquece jamais nem uma sã das vantagens relativas ao seu cargo 
sendo, no entanto, incapaz de resolver muitos dos problemas dos 
clientes. se tiver que se afastar milimetros das formalidades 
prescritas nas rotinas. 44 Admitindo que tal incapacidade treina 

43MERTON,Robert K."Estrutura burocrãtica e personalidade'~ In: CAMPOS, Edmun 
do (org.), op. cit., p. 113. 

44Ibidq p. 114. 
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da tem a sua origem em causas estruturais~ assim se expressa es 

se autor: 

"1) Uma burocracia eficiente exige confiança 
no desempenho e estrita observincia das nor­
mas; 2) esse cumprimento estrito das normas 
tende a transformã-las em absolutas; ja não 
são consideradas em relação a uma serie de f~ns; 
3) isso interfere na pronta adaptação sob con 
díções em transformaçào e não claramente per-=­
cebidas por aqueles que redigem as normas; 4} 
assim temos gue os mesmos elementos favora-
veis ã eficiencia~ em geral, são a causa da 
ineficacia em casos particulares. il4 5 

Campos focaliza o formalismo brasileiro de forma hi­
lariante quando escreve sobre a sociologia do "jeito", propondo 

que a solução de problemas atrav~s do "jeito brasileiro" e uma 
manifestação, e uma estratégia suscitada pelo formalismo. 110 jei 

46 to não ê uma instituição legal nem ilegal, e paralega1." Pros 

segue, mais adiante: 

"Dentro do formalismo jurldico latino~freqOen 
temente o descumprimento da lei e uma condi~ 
ç ã o de sob r e v i vê n c i a d o i n d i v" duo ~ e de p re s e r 
vação do corRo soc i a 1 ( ... ) ~la s forçoso e reco 
nhecer que ha rÕlzes sociológicas mais Erofu~ 
das; e que, se amputada essa ínstituiçao 'pa 
ralegal', dado o irrealísmo de nossas formula 
ções legais, a tensão social poderia levar-nos 
a duas extremas posições: a da sociedade para 
lTtica, por obedi~ncia, e a da sociedade ex~ 
plosíva. pelo descompasso entre a lei, o cos­
tume e o fato.~47 

Saravia corre1aciona o formalismo e o legalismo da 

administração publica assim: 

451 . 1 5 ~ 6 bld .. p. 1 -I . 

"OcurpP~ rin embapgo~ que ~a normatividad es 
receptada ~n a~gunaB oportunidades por contex 

46CAMPOS~Roberto O. A tecnica e o risco(Rio de Janeiro:APEC, 1976), p. 19. 
47 Ibid ., p. 21. 
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tos sociales que la .iesvtan à2- oU f1:naliâad. Sea 
por e30~ o porque se pretende ce~ir la reali­
dad a normas inadecuadas e laboi.>adas papa otros 
situaciones~ el hecho es que muy a menudo la 
norma Zegal es '!etr'Cl muel'ta t. 

Caemos~ entonces, en eí formalismo al que Riggs 
define como discrcpancia entre Za conducta 
concY'eta 1.1 Z-a nOY'ma ordenadora de esa conduc­
ta. El au~or considera que ese comportamiento 
es proprio de las sociedades prismáticas, aun 
que se registra en todas Zas sociedades. -

Analizadc desde el punto de vista sociológi­
co, el formalismo, en cl sentido antes expre­
sado~ es um hecho normal y regular en las so­
ciedades en vias de desarrolZo, impuesto por 
e l caráte ~1' .dua l de D u formación h1:S tóri ca y 
por el modo particular como se articulam con 
el reste del mundo. 

Esa caracter{stica debe tener-se en cuenta al 
analizar la adminiatraci6n p~blica~ especial­
mente cuando .~ procura su reforma. GeneraZ­
mente los mecanismos de control favorecen el 
forma lismo: no in teresa que la tarca de l eC'!.. 
p leado Z.legue a u II fi n exi toso, si ne que deve 
cuidarse que aquél no f,a!,a vioLado las Y;egtas 
para su realizaci6n.No interesa el resultado 
sino la sujeción a ~os regZamentos. 

Por otra parte~ el apartamiento constante de 
la norma es un ~ostumbre impuesto, a veueB ~ 
por la necesidad. Como las leyes sueZen dis­
cordar con la realidad regLada, la administra 
ción sólo fune-iona S1: muchas nopmas no se cu~ 
Pleno Cabe pecordar que el mejor medio que 
tienen los empleados para expresar su protes­
ta es trabajar 'a c6digo' o la reglamento' es 
decir~ cumplir estpictamente Zas normas y re­
QuZaciones Que hacen a su función. Si lo ha­
~en.. la admi nia tr'ación se pa"pa l1:Z a. 

Esta otl'a faceta de la variable ecoZógica d€:.[ 
lega lismo e s., pues _. decisi va. Em consecuencia .. 
puede concluirse en lo seguinte: 

a) Que la norma sóIo tendrá real vigencia si 
es sóZo un crit~rio ordenador de una realidad 
que se da en Za sociedad y fuera deZ mundo j~ 
ri.dico. 

bJ Que existe la costumbre arraigada de apar­
tarse de la norma~ por lo que más que cambiar 
reglas, deve procuparse modificar conductas. 

c) Que el andamiaje legal es condición indis-
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pensabZe de la administpaci6n~ pero que esta 
encierra elementoR no legaZes y ajcnoD a la 
conducta juridica. "48 

o desencontro entre o plano legal e o plano real 
pode conduzir a resultados desapontadores em termos de atendi 
menta das demandas da sociedade, al~m de gerar um espaço~melhor 

dizendo um vicu0 9 no qual o administrador p~blico bem-intencio­
nado ao realizar um enorme esforço buscando alcançar os dois 
planos, muitas vezes ~ penalizado por optar pela realidade. 

t importante que nas sociedades em transição as pes­
soas que irão julgar o comportamento dos administradores, atr?­
ves de seus atos, tenham consciência do fenômeno ao formalismo, 
IIsabendo distinguir entre a norma e a realidade e aceitar que o 
fenômeno ~ inevitãvel. em certa medida. ,,49 

Ao concluir-se as questões referentes ao presente ca 
pitulo, indaga-se: na administração publica, até que ponto a ên 
fase ã eficiência, o controle sobre os processos e não sobre os 
resultados. o formalismo e o legalismo têm comprometido as me­
tas sócio-econômicas do governo? 

48SARAVIA, Enrique J. La teoria de la administraciõn y 1a reforma administra 
ti va. in: Reforma adm;ni stra ti va: experiênc ias lati noamericanas U"exico :­
Instituto Nacional de Admin;stracion Publica).p.376-77. Citado e~ WAHRLICH 
Beatriz M.S. Evolução das ...• op. cit., p. 57. Preferiu-se manter as con 
siderações de Saravia no idioma original porque a tradução poderia prejQ 
dicar a clareza do seu pensamento. 

49MELLO, Diogo lordel10 de. Op. cit., p. 27. 
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IV - O CONTROLE FINANCEIRO 

1. Origem, Formas de Controle e Organização dos Orgios Controla 
dores 

O controle financeiro liga-se diretamente ã contabill 
dade e esta vincula-se intimamente ã história da humanidade, te~ 

do sido encontrados vestigios de organismos controladores na Gr~ 

cia, hã mais de dois mil anos. Na França, em 1256, jã existia a 
Cimara de Contas, transformada posteriormente em Corte de Con 
tas, que tem servido de modelo e fonte de inspiração para a 
criação de outros orgãos semelhantes em diversos paises. Na ~us­

t r i a, a C i ma r a d e C o n tas f o i c r i a d a em 1 6 6 1. N a I n 9 1 a t e r r a, de s -
de os tempos dos reis normandos existe o orgao controlador, ini­
cialmente constituldo de barões feudais. Na Prussia foi organi­
zado em 1824 para, em 1876, ser reorganizado como Tribunal de 
Contas do Imp~rio da Alemanha. Na Italia a Corte de Contas foi 
ínstituida em 1807. No Brasil, o Tribunal de Contas da União foi 
criado em 1890. 1 

o processo de fiscalização financeira adotado pelos 
orgaos de controle obedece a três modalidades classicas: o sis­
tema italiano, de fiscalização previa; o sistema francês,de fi~ 
calização a posteriori e o sistema belga, de posição intermedi! 
ria entre os sistemas italiano e francês, denominado~tambem, de 

. . t 2 slstema concomlante. 

lpara uma visão mais completa da origem do controle financeiro, ver GILSON, 
Iberê. "[)o controle financeiro e orçamentãrio".Revista do Tribunal de Con­
tas da União, Brasl1ia, TCU, n.5, jul. 1973, p. 23 e seg; MARANRAo, Jarbas. 
"Origem, importância e competência do Tribunal de Contas".Revista do Tri­
bunal de Contas da Guanabara, Rio de Janeiro, 2(2}, jun.1973, p.23-9;BAR­
ROS Jr., Carlos S. IiFiscalização financeira.Orçamento.Tribunais de Contas': 
Revista de Direito Administrativo, Rio de Janeiro, FVG, v.92, abr./jun. 
19613, p. 443-53. 

2MELO , J.L.Anhaia. 110 papel dos Tribunais de Conta e o desenvolvimento na­
ciona1".Digesto Econômico, São Paulo. junjago. 1970, P< 89-94. 
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No sistema de físcalização previa admite-se o veto 
suspensivo e absoluto do ato que vai gerar a despesa, enquanto 
que no sistema de fiscalização concomitante o veto ê limitado e 
a fiscalização pode ser entendida como previa admonitoria, na 
medida em que sua ação suspende a despesa, para reexame do or 
denador. 

No sistema de fiscalização a posteriori, a modalidade 
de controle e repressiva, visto que â ação do õrgão fiscaliza­
dor é posterior ã realil-ação da despesa. Não há o registro pr~ 

vio e, a rigor, não hã como evitar a despesa ilegal, ou seja, 
quando o orgão controlador se" d2para com a irregularidade, e por 
que o fato ji se consumou. 

Os países t~m organizado e estruturado seus õrgãos de 
controle da execução financeira e orçamentãria de maneira dife­
rente. Em algumas nações o órgão controlador estruturou-se em 
torno de uma pessoa; em outras, em torno de um colegiado; no pri. 
meiro caso o nome genériCO adotado ê controladoria e. no segun­
do, costuma-se denominar de Tribunal ou Corte de Contas. 

Hã, em geral,uma preocupação no que se refere ã vincu 
lação administrativa do órgão controlador com os poderes consti. 
tuldos. A idéia predominante é de lhe atribuir uma existência 
mais ou menos independente, iesguardando, desta forma, seus 
servidores de influências estranhas. 

Baleeir~examinando a organização e a vinculação adm! 
nistrativa dos órgãos controladores, agrupa-os em três catego­
rias: legislativo, jurisdicional e político-partidãrio: 

"lQ Legislativo~ caracterizado por: 
- competência de um funcionário unicos demissl­
vel apenas a critério do parlamento; 
- contato contínuo desse funcionário com a comis 
são de contas do parlamento; 
- eventualmente, contabilidade superintendida 
por esse funcionário; 
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- Ex: Inglaterra, Sulça. Suecia. ~:oruega, Esta 
dos Unidos, Chile e Rep~blica do Pacffico. -

29 Jurisdicional: 
- ~rgão colegiado composto de membros sem depen 
dência direta do parlamento nem do executivo; 
- processo judicial de apreciação das contas; 
- subordinação da contabilidade ao executivo sob 
fiscalizaçãõ desse ~rgão colegiado; 
- Ex: França, Itã1ia e Brasil. 

39 politico-partidãrio: 
- contabilidade separada; 
- controle pelo partida ~nico. Ex: R~ssia."3 

Embora variando as formas de que se revestem os orgaos 
e suas maneiras de atuar, parece não haver d~vidas de que esses 
institutos perseguem um ideal comum: o controle efetivo, abar­
cando todo o campo e a totalidade de sua jurisdição e competê~ 

c i a . 

No Brasil, assinala Cavalcanti, o primeiro vestigio 
do controle financeiro estã no Conselho da Fazenda, criado em 
1808 pelo Príncipe Regent~, e que. sem a5 caracterlsticas de 

um ~rgão de controle. preocupava-se, no entanto, em acompanhar 

a execução das despesas publicas. 4 

Rosas salienta que a Constituição de 1824 preconizava, 
no seu artigo 170, um arremedo de Tribunal com o nome de "The­
zouro Nacional ll

• E que, em l826,surgia a primeira ideia para 
criação de um Tribunal de Contas, com o Visconde de Barbacena. 
Em 1 84 3 , na p a 1 a v r a de Ma n o e 1 A 1 v e s B r a n c o, e r a n o va me n te s a -
lientada a necessidade do Tribunal de Contas. 5 

3BALEEIRO, Aliomar. "0 Tribunal de Contas e o controle da execução orçamen 
tãria". Revista de Direito Administrativo, Rio de Janeiro, FGV, v.31, -
jan.jmar. 1953, p. 13. 

4CAVALCANTI. Themlstocles B. 110 Tribunal de Contas - órgão constitucional -
funções própri as e funções de legadas 11. Revista de Di reito Admi ni strati vo, 
Rio de Janeiro, FGV, v. 109, jun/set. 1972, p. 2. . 

5ROSAS, Roberto. "Aspectos dos Tribunais de Contas". Revista de Informação 
Legislativa, Brasilia, Senado Federal, ~ (24), out./dez. 1969, p. 30. 
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Com a republicas uma nova era no controle financeiro 
foi estabelecida, atraves da criação de um autêntico Tribunal 
de Contas~ para liquidar as contas da receita e despesa e veri 
ficar sua legalidade. 

2. O Tribunal de Contas da União 

2.1 Histórico e evolução 

No Brasil o controle financeiro ê exercido por um or­
gao estruturado em torno de 'um colegiado com a denominação de 
Tribunal de Contas. Esta solução foi a preferida, sendo que as 
constituições sempre contemplaram este tipo de organização. Po 
de-se mesmo dizer que esta modalidade jã estã incorporada a 
tradição administrativa brasileira. 

o Tribunal de Contas da União foi idealizado por Rui 
Barbosa~ criado pelo Decreto 966-A, de 17/11/1890, do Preside~ 

te Marechal Deodoro da Fonseca, e ratificado pela Constituição 
de l89l~ tendo permanecido presente nas Constituições de 1934, 
1937,1946 e 1967; sendo oportuno mencionar-se os seguintes regis­
tros: 

- aprovaçao do primeiro regulamento~ em 1892; 
- reorganização e aprovação do novo regulamento, em 

1896 ; 
- reforma parcial em 1911, com nova lei de tomada de 

contas; 
- reforma em 1922~ i vista da aprovaçao do Código de 

Contabilidade da União; 
- nova estruturação do Tribunal de Contas, a partir 

da Constituição de 1967 e dos Decretos-lei 199 e 
200, de 25/02/1967, com alterações profundas tanto 
na administração publica como na forma de ação do 
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Tribunal de Contas da União. 6 

Q u a n to ã o p o r t uni da de d e r e a 1 i z a ç ã o d o c o n t r o 1 e, o T ri 
bunal de Contas da União optou desde a sua criação pelo sistema 
de controle prévio ou a prior;, tendo alterado para o controle 
subseqüente ou a posteriori, 30mente a partir da Constituição~ 

1967. 

Sobre esse aspecto sempre houve po'iêmica entre 05 estu­
diosos. Parece, no entanto s que a escolha do tipo de controle 
deva ser a apropriada ao sistema de administração pUblica do 
país. No caso brasileiro, quando do início das atividades do 
Tribunal, a economia baseava-se na exploração das atividades a­
grícolas e o Estado tinha uma atividade restrita a poucas fun­
ções, especialmente a de assegurar a defesa externa, a de ga­
rantir a ordem interna e a de distribuir a justiça. Nessas cir­
cunstâncias, o controle previo atendia às expectativas de uma 
administração limitada a poucas atividades, agrupando reparti­
çoes tradicionais, com serviços metodizad~s e rotinas estâveis. 

A partir do momento em que o governo dinamizou suas 
atividades e o Estado passou de espectador a participante do de 
senvolvimento econõmico~ atuando ora como industrial, ora como 
comerciante, produtor de bens e serviços, banqueiro, coordena­
dor, orientador e ativador do desenvolvimento, houve a necessi­
dade de alterar, para be~ dosewper.har suas atividades, toda a 
mecânica da sua administração. 

Na opinião dos Ministros do Tribunal de Contas e ou­
tras autoridade~ da ãrea financeira, o controle financeiro exer 

6para uma idéia mais completa ver: GILSON, Iberê. O Controle da execução or­
çamentãria no governo federal do Brasil. Monografia apresentada ao Concur 
so dê Catedratico da Faculdade Nacional de Ciencias Econômicas, março de 
1955, p. 132 e seg.e os Decretos-lei 199 e 200. 
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cido sobre a administração pübiica brasileira at~ 1967 era fo~ 

mal, estatico, despreocupado com os aspectos suh$tanti-

vos. 7 

r bem verdade que~ ant~s mesmo da promulgação da Con! 
tituição de 1967, a udministraç~o pública federal jã sentia o 
desajustamento entre O dinamismo que lhe era cobrado e o siste 
ma de controle financeiro vigorante. O registro previo das de~ 
pesas e a metodJlogia de trabalhe do Tribunal de Contas eram 2 
pontados como motivadores de emperramento da administração pú­

blica. 

Freire, referfndo-~e ao controle financeiro que vinha 
sendo exercido ate 1967, assim se ~xpressa: 

"ConseqUentemcnte, impunha-'se mudar também o e~ 
tratificado e esclerosado sistema fiscalizador 
dos primeiros anos da republica,( ... ) o contro 
le deve se~ exercido ajustado ã organização i 
funcionamento da administração( ... ) o funciona 
mento da administ~açio er~ obrigado a balizar~ 
se segundo as regras ditadas pelo controle. Ou 
seJa: o importante era o' controle, mesmo com pre 
jU1ZO de uma 2ficiente administração. Em sumaT 
o controle passava a atividade-fim~ e não a wa 
atividade-meio( ... ) Tudo se resumia, em razão 
do funcionamento da sistemãt;·.:ó. em vigor, em sa 
b e r s e o c o r. t r a t o e s t a va bem r e d i 9 i do, s e os p rã 
z o s e r a m j" i 9 o r o s a me n t e cu m p r~ i dos, s e a no ta de -
empenho obedecera as normas reçulamentares, se 
as normas burocrãticas J de natureza material,e 
ram atendidas. O importante era o aperfeiçoamen 
to extrinseco do documento e não os aspectos ir 
trlnsecos dos atos examinados. O mesmo se poóe-:' 
ria dizer quando do exame de contas. Nc fundo,a 

7Uma coletânea de pronunciamentos contrários ã forma de controle exercido 
pelo Tribunal de Contas a'te 1967 encontra-se em GILSON, Iberê & GOMES. 
Humberto."O Tribunal de Contas da União e a reforn~". Revista do Tribu­
nal de Contas da União, Brasl1ia, TCU, n. 1 t 1970, p. 17-22. 
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preocupaçao exclusiva com o formal. Se eles ex 
pressavam a realidade adrl,inistrativa, nunca fm 
objeto de preocupação dos Tribunais.{ ... ) Todo 
o interesse fiscalizador se concentrava no for 
ma 1 . "8 

A necessidade da dinamização das atividades do gover­
no, condizentes com a ação que deve ter o estado moderno - no dí 
zer de muitos estado empresãrio - fez com que o governo põs-64 
entendesse que uma das reformas prioritãrias a se impiantar no 
Brasil era a administrativa, que levaria ã modernização da aá­
ministração publica federal. 9 

A Constituição de 1967 e os Decretos-lei 199 e 200 in 
troduziram modificações acentuadas na maneira de se fazer admi 
nistração publica. 

Enquanto o Decreto-lei 200 trata da reforma adminis­
trativa propriamente dita, o Decreto-lei 199 ~ especifico qua! 
to ao controle financeiro, dispondo sobre a lei Orgânica do Trl 
bunal de Contas da União, estabelecendo novo campo de competê~ 
cia, nova estrutura orgânica e nova metodologia de trabalho. 

A reforma administrativa implantada no Brasil atrav~s 

do Decreto-lei 200/67, em harmonia com a Constituição vigente, 
tem como principios fundamentais; 1) o planejamento, 2} a coor 
denação, 3) a d?scentralização, 4} a delegação de comp(tincia 
e 5) o controle. 10 

A delegação de competincia e a descentralização sao 

8FREIRE, Victor A. "Modificação do sistema de controle financeiro e orçamen 
tãrio da administração publica brasileira a partir de 1967/1. Revista d"õ 
Tribunal de Contas da União, Brasilia,TCU,n.10, abro 1975, p.~·e 41. 

9para uma visão ampla dos propósitos da reforma administrativa, ver DIAS,J. 
Nazare Teixeira. Reforma administrativa de 1967 (Rio de Janeiro: Funaa­
ção Getúlio Vargas, 1968). 

lODecreto-lei 200, Art. 6Q. 
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instrumentos preconizados pelo Decreto-lei 200, visando um IMior 

dinamismo na execução das atividades da administração federal. 

A coordEnação da~ atividades da administração federal 
visa especialmente a execuçâo dos planos e programas do governo, 
tanto na irea federal como estadual e municipal,objetivando evi 
tar a dispersão de esforços e recursos. 

o planejamento e enfatilado, a ponto de textualmente 
ser enunciado que a ação do governo obedecerá a planejamento que 
vise promover c desenvolvimento econ6mico-social do paTs e a 
segurança nacional, norteando-se segundo planos e programas~uti 
lizando-se dos seguintes instrumentos bisicos: 1) plano geral d~ 
governo; 2} programas gerais. setoriais e regionais de duraçüo 
plurianual; 3) orçamento-programa anual; e 4) programação fin.311 
ceira de desembolso. 11 

o controle deverâ ser exprcido em todos os nTveis e 
em todos os orgaos, e deve ser suprimido quando se evidenciat' 
como puramente formal ou quando seu custo for evidentemente su 
perior ao risco. 

o Decreto~léi 200, nos seus princlpios fundamentais, 
privilegia o planejamento, a programação e os aspectos substan­
tivos, ao determinar, no seu artigo 14. a supressão do controle 
quando meramente formal. Preconiza a racionalização da adminis 
tração mediante a simp~ ificaçâ.., ~os processos. enfatiza a desce.!!. y\ 
tralização e define o orçamento-programa como o instrumento bi- ' 
sico de trabalho no qual os ~spectos substantivos, juntamente 
com a receita e a despesa, integram o mesmo documento, que se 

llDecreto-lei 200, Art. 79. O artigo 15 diz textualmente; liA ação administra 
tiva do Poder Executivo obedecerã a programas gerais, setoriais e regia 
nais de duração plurianual, elaborados através dos órgãos de plenajamen~ 
to, sob a orientação e a coordenação superiores do Presidente da ReEubli 
ca. 1I O Artigo 18 diz: "Toda atividade deverã ajustar·se ã programaçao gõ 
vernamenta 1 e ao orçamento-programa ... 11 -
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constitui, apos sancionado, na lei orçamentária anual, represe~ 

tando a expressão concisa da vontade do governo nos aspectos e­
conômicos e financeiros. A partir de 1967, o orçamento da União 
passou a ser um documento econômico-financeiro da mais alta va­
lia, não sõ como instrumento de trabalho da administração, mas 
tambem como elemento importante ao exerclcio do controle. 

A reforma introduzida na administração publica fede­
ral exigia que o controle financeiro fosse tambem ajustado 3 

uma nova realidade. Não seria posslvel a ação de uma administr~ 

çao que se propunha atuar de maneira descentralizada, tendo o 
planejamento,como instrumento básico de trabalho,submetido a um 
controle estático, formal, juridico, contábi 1, despreocupado COM 

a agilização e principalmente com o alcance dos objetivos eco 
- . . . d 12 nomlCOS e SOClalS o governo. 

A Constituição de 1967 bipartiu a fiscalização finan­
ceira e orçamentária da União, atribuindo ao Congresso Nacional, 
auxiliado pelo Tribunal de Contas da União, o controle externo~ 
e ao Poder Executivo o controle interno. Ao ser instituido o con .. 
tr01e interno, objetivando criar condições indispensãveis para 
assegurar eficácia ao controle externo e regularidade ã realiz! 
çao da receita e da despesa; acompanhar a execução dos progra -
mas de trabalho e do orçamento; avaliar os resultados alcança­
dos pelos administradores e verificar a execução dos contratos,13 
foi institucionalizado o controle programático, perfeitamente 
em sintonia com materia financeira ji existente14 e com mati­
ria financeira que seria decretada posteriormente. 15 

l2Em DIAS, J. Nazare Teixeira. Op. cit., especialmente no capTtulo 7, encon­
tramos as razões pelas quais a fiscalização financeira e orçamentária foi 
alterada. 

130s Arti90s 70 a 72 da Constitui~ão promulgada em 24/01/1967 tratam da fisc~ 
lizaçao financeira e orçamentaria. O Artigo 71 trata do controle interno-:-

14lei 4.320, de 07/3/1964. 
l5Decretos-lei 199 e 200, de 25í02/l967. 
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Como se pode depreender, o controle previsto na Cons­
tituição visa não somente os aspectos jurldicos e contãbeis, mas 
fundamentalmente a integração desses com os aspectos programãt! 
coso 

Parece que o legislador qui~ buscar na administração, 
atravis dos controles interno e externo, a informação de que os 
programas estão sendo executados e que os recursos não estão sen 
do desviados para outros fins. 

Almeida aponta como ~s principais inovações introduzi 
das pela Constituição de 1967 na fiscalizaç~o financeira e orç! 
mentãria: 1} a nova metodolog~a de trabalho do Tribunal de Con­
tas; 2) uma nova conceituação de controle, intimamente relacio­
nada com o planejamento e orçamento-programa; e 3) uma ação de 
controle mais ajustada i ação governamental baseada em progra­
mas gerais, setoriais e regionais de duração plurianual. 16 

2.2. Estrutura e organização 

Na organizaç~o governamental brasileira, o Tribunal 
de Contas da União possui uma posição singular, visto que nao 
pertence ao Executivo ou ao Judiciãrio, e ê órgão auxiliar do 
legislativo sem, no entanto, p2rtencer-lhe em face do que defi­
ne a Constituição Federal e o Decreto-lei 199. No dizer de Cas­
tro Nunes. ê um instituto SUl generis, posto de permeio entre 

d d - .. - - 1 d 1 17 os po eres a naçao sem sUJelçao, porem, a qua quer e es. 

16AlMEIDA, Fernando B. liA fiscalização financeira e orçamentária na Constitui 
ção de 1967. fi Revi s ta de Adm; ni s tração Púb 1 i ca, Ri o de Janei ro, FGV. 11 sem:-
1967, p. 120-25. 

17Citado em FAGUNDES, M. Seabra. "Posição institucional e competência dos Tri 
bunais de Contas." Revista do Tribunal de Contas da União, 3rasilia, TCll, 
v. 12, dez. 1975, p. 4. 
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o Tribunal de Contas d~ União compõe-se do Tribunal 
Pleno t do Ministerio Público e da Secretaria-Geral. 18 r orgao 
auxiliar do Congresso Nacional para o controle externo da admi­
nistração financeira e orçamentiria da União t tem sua sede na 
Capital da República e jurisdição em todo território nacional. 

- -O Tribunal Pl~no e um 0rgao colegiado, composto por 
nove Ministros t presididr por um dos Ministros eleito pelos 
seus pares para o período de um ano. Os auditores, em numero de 
quatro, sio os substitut~s eventuais dos Ministros. 

O Minist~~io P~blic0 compoe-se de um Procurador e 
três Adjuntos de Procurador. 

Vinculada ã Secretaria-Gera1 encontramos a estrutura 
propriamente dita do Tribunal de Contas. 

Os Ministros são nomeados pelo P 'esidp.nte da Repúbli­
ca, depois de aprovada a esco1ha pelo Senado Federal dentre b~! 
sileiros natos, maiores de trinta e cinco anos, de idoneida.de m~ 

ral e notórios conhecimentos jurldicos, econ5micos, financeiros 
ou de administração publica. J cargo de Ministro ê vitallcio, 
i n a mo v i ve 1 e o s v e n c i me n tos são i r r e d u t 1 v e i s e i dê n t i c o s a o s do s 
Ministros do Tribuna" Federa: de Recursos. 

r vedado aos Ministros, sob pena de perda do cargo:l) 
exercer qualquer outra função publ ica; 2) exercer atividade poli. 
t i c 0- p a r t i d ã r i a; 3) e x e r c e r c o m i 5 são r em une r a da, i n c 1 u s i ve e lT1 ó! 
gão de controle financeiro; 4) exercer qualquer profissão libe­
ral t emprego particular, ser sócio, gerente ou diretor de soci~ 

dades comerciais, salvo acionista de sociedades anônimas;e 5) c~ 

lebrar contrato com pessoa juridica de direito publico, autarquia, 

18Recentemente foram cri adas duas Câmaras. 



124 

empresa pública, sociedade de economia mista ou empresa conces­
sioniria de ser1iço püblico. 

Os Ministros, em suas faltas e impedimentos, são subs 
titufdos pelos Auditores, observada a ordam de sua antig~idade 
no cargo. Os Auditores, em numero de quatro, são nomeados pelo 
Presidente da República mediante ~oncurso de provas e títulos. 
As qualificações para o cargo de Auditor são as mesmas exigidas 
para o cargo de Ministro. 

O Ministério Público compõe-se de um Procurador e de 
tris Adjuntos de Procuredor,"nomeados pelo Presidente da Repú­
blica mediante concurso, dentre bacharéis em Direito, devendo o 
Procurador satisfazer os requisitos para o provimento do cargo 
de Mi n i s t ro . 

no, 
dos 
por 

Os demais cargos, tanto de Técnico de Controle Exter­
como de auxiliar e servidores administrativos são preenchi­
mediante concurso público. nomeados, demitidos e removidos 
ato do Presidente do Tribunal de Contas. 19 

Entre outros requisitos, para submeter-se ao concurso 
ã categoria de Tecnico de Controle Externo é exigido do candi­
dato, diploma de curso superior em Direito ou Economia ou Admi­
nistração ou Ciências Contãbeis. 

O Tribunal Pleno é o õrgão deliberativo do Tribunal de 
Contas, cabendo-lhe o julgamento da regularidade das contas das 
administrações dos três Poderes - Executivo, legislativo e Ju­
diciârio-eas providências que se fizerem necessirias para que 
o Tribunal exerça, na plenitude, sua competência e sua jurisdição. 

19Enquanto o provimento dos cargos de Ministro, Auditores e Procurador e Ad­
juntos de Procurador estã previ sto no Decreto-lei 199. o provimento dos 
demais cargos é regulamentado por atos internos do Tri bunal de Contas. 
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Ao Ministerio Público compete promover a defesa dos 
interesses da Administração e da Fazenda Pública e intervir nos 
processos de tomadas de contas e de concessão inicial de apose~ 
tadorias. reformas e pensoes. 

Na Secretaria-Geral estão as funções de execuçao do 
controle externo da administração financeira e orçamentária de 

União. o planejamento e coordenação das atividades e a execução 
dos serviços auxiliares de apoio. 

As atividades-fim da Secretaria-Geral são desempenha­
das pelas Inspetorias-Gerais· de Controle Externo - IGCE - e p! 
las Inspetorias-Regionais de Controle Externo - IRCE. 

As Inspetorias-Gerais. em numero de oito, estão sedia 
das em Bra~Tlia, tendo suas atribuições definidas por ate do 
Presidente do Tribunal de Contas. 20 

A nlvel estadual, dispõe o Tribunal de Contas da Uniio 

das Inspetorias-Regionais de Controle Externo, uma em cada Es­
tado. 2l 

o Tribunal de Contas da União adota uma divisão cte 
trabalho entre as unidades de controle externo, tendente a agu­
çar a especialização funcional. A nivel de Inspetoria-Regional 
verifica-se a especialização por ,materia a ser analisada. A n1-
vel de Inspetoria-Geral, a divisão do trabalho i por matiria e 
por clientela, enquanto que a nivel nacional a divisão do traba 
lho ê por região, por órgão, por clientela e por materia. 

20A Portaria nQ 197/75,de 26/6/75 publicada no Boletim nQ 26 do Tribunai de 
Contas da União, de 26/6/75, define a estrutura de cada Inspetoria-Gera 1, 
a competência e a incumbência dos seus titulares. 

21 A organização das Inspetorias-Regionais de Controle Externo foi dada peld 
Portaria 198/75~ publicada no Boletim Interno n9 26 do TeU, de 26/6/75. 
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2.3. O papel, do TriDunbl de Contas da União e o exerclcio 
da sua compet~n~ia 

o pape1 do Tribuna1 je Contas <.la União decorre das di~ 
posições da Constituição, do D~crGto-1ei 199,de ~utros diplomas 
legais complementares e de sua condição de órgão auxiliar do 
Congresso Nacional, para o exercicio do controle externo, com­
preendendo: 1) a apreciação das contas do Presidente da Repú­
blica; 2} o exerclcio de ?udito~ias financeira e orçamentãria 
sobre as contas das unidades administrativas dos Tris Poderes da 
União, realizando as inspeções necessãrias; 3} o julgamento da 
regularidade das contas dos ~rd2nadorcs de despesa e demais re! 
ponsiveis por bens e valeres da união ou pelos quais esta res­
ponda, na administração direta e autãrquica; 4} o julgamento da 
regularidade das contas dos administradores das Fundações insti 
tuTdas ou -mantidas pela União, dos ad.ninistradores das entidades 
públicas com personal idúde jtrldica de di reito pri vado, cujo C! 
pital pertença, exclusiva ou majoritariúmente, ã União ou mes 
mo das subsidiãrias destas e dos administradores de outras en 
tidades que, por força da 1ei, estejam sob a sua jurisdição; 
5) a fiscalização e o controle da entrega das cotas aos Estados, 
Distrito Federal, Territórios e Municipios, relativos aos recu! 
sos do Fundo Especial e do Fundo de Participação dos Estados, 
Territ5rios, Distrito Federal e MunicTpios; 6) a fiscalização 
da aplicação dos recursos do Fundo Partidãrio e da aplicação, 
por parte dos Terri t5rios, dos recursos do Fundo de Participação; 
e 7} a apreciação, para fins de registro, da legalidade das con­
cessoes iniciais de aposentadorias, reformas e pensoes. 

No exercicio das suas atribuições de controle externo 
da administração financeira ~ orçamentãria o Tribunal de Contas 
da União tem competência para: 1) r~presentar ao Poder Executi­
vo e ao Congresso Nacional sobre irregularidades e abusos cons­
tatados; 2) assinar prazo razoável para que o õrgão da adminis­
tração pública adote as providências necessãrias ao exato cum­
primento da lei; 3) sustar, se não atendido, a execução do ato 
impugnado, exceto em relação ao contrato, quando então ~ve~ 50 
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licitar as medidas caolveí$ lO Congresso N~cional; 4)solicitar. 

a qualquer tempo, as informações relativQ~ ã administração dos 
creditos e outros que ju1gar imprescindlveis;e 5) procederãs in:; 
peçoes que julgar necess~rias. 

A lei determina que nenhum processo~ documento ou in­
formação podera. sob qua 1 quer pretexto~. ser sonegado ao Tri bu -
nal de Contas em suas inspeções. 

o Tri~unal de Contes tem jurisdição pr5pria e privatj 
va sobre as pessoas e rnôterias sujeitas ã sua competência, a 
qual abrange todo aquele que arrecadar ou gerir dinheiros, valo 
res e bens da União ou pelos Guais responda. A jurisdiçio do 
Tribunal de Contas abrange tamb~m os herdeiros, fiadores e re­
presentantes dos responsaveis. 

o Tri buna 1 de Coni:a s ;'em poJeres a ssegurados em lei p~ 

ra: 1) ordenara prisão; 2) ordenar .) seqUestro de bens; 3) pena­
lizar financeiramente; 4) determinar cobrónça judicial, pela 'lia 
executiva; e 5) determinar o desconto integral ou parcelado de 
debito nos vencimentos ou proventos. 

No exercTcio da sua compet~ncia o Tribunal de Contas 
da União promove a ação ordenâda de õrgãos~ funções e cargos, a 
tuando de acordo com as normas estabelecidas. As incumbências pat'a 
as funções e para os cargos diferem em razão da natureza do car 

'1 - 72 go e da responsabl idade da funçao.-

o Ticnico de Controle Externo, no desempenho do seu 

22A Portaria 197/75 publicada no Poletim Interno nQ 26, ce 26/6/75 9 especi­
fica as incumbências das funçoes existentes junto às Inspetorias-Gerai~ 
de Controle Externo (Inspetor-Geral, Diretores da Divisão~ Assessore~ e 
Assistentes). A Portaria 198/75 publicada no Boletim Interno 26, de 26/ 
6/75, especifica as incumbências das funções existentes junto às Inspe­
torias-RegionaiS (Inspetor-Regional, Diretores de Divisão, Assessores e 
Assistentes). A resolução nQ l32~ de 8/11/73 publicada no 0.0. de 5/121 
73 estabelece as incumbências dos cargos de Tecnico de Controle Externo 
e Auxiliar de Controle Externo. 
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cargo, utiliza-se do Manual de Serviço, constituído de: l)rote~ 

ro de Inspeção em Administração Municipal; 2) roteiro de Inspe­
ção de Orgãos da Administração Direta; 3) instrução destinada 
ao exame dos processos de tomada de contas de ordenadores de de! 
pesa e responsãveis por almoxarifados; 4) instruções destinad~s 
ao exame dos processos de aposentadorias, reforma e pensões; 5} 
rotina de inspeção nas entidades autãrquicas; e 6) instruções de~ 
tinadas ao exame dos processos de contas dos administradores de 

t "d d t- " 23 en 1 a es au arqulcas. 

As instruções e roteiros são minuciosos, conduzindo o 
ticnico a um "passeio" pelas-normas a que estã sujeito o admi­
nistrador público, permitindo que o analista relacione erros e 
omissões dos gestores dos recursos públicos, se for o caso. 

Após examinar, sob o aspecto contãbil-jurídico, os 
atos de natureza financeira e orçamentãria, o Ticnico de Contro 
le Externo opina sobre o mirito e propõe medidas legais cabí­
veis, devendo fazer constar obrigatoriamente do parecer: 1) de~ 

crição da natureza do assunto de que trata o processo; 2) refe­
rência aos documentos indispensãveis ao julgamento, com indica­
ção da folha em que se encontra cada um; 3) indicação da legisla -
ção aplicãvel; 4) menção de julgado precedente que possa ter ap1i. 

- " ) 1 - 24 caça0 na especle em exame;e 5 cone usao. 

Posteriormente, o processo i encaminhado ao superior 
hierãrquico, po~endo este ser um Diretor de Divisão. o qual opi 

25 -
narã somente se discordar do parecer constante do processo, e~ 

caminhando-o ao Inspetor. 

230s vãrios roteiros e as instruções estão publicadas na Revista do Triburta~ 
de Contas da União. Brasília, v. 7, abro 1974, pp. 243-461. Os roteiros 
e instruções foram oficializados pelas Portarias nQs 331 de 31/8/73, 36~ 
de 28/9/73., 390 de 17/10/73, 433 de 13/11/73, 511 de 18/12/73, 547 de 28i 
12/73, respectivamente. 

240 Artigo 16 da Portaria 197/75 disciplina o parecer. 
250 parãgrafo único do Artigo 15 da Portaria 197/75 e o ítem IV do Artigo 8~ 

da Portaria 198/75 disciplinam o assunto" 
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De posse do processo,o Inspetor determinarã ou nao que 
um de seus Assessores ou Assistentes reestude o assunto~determi 

narã ou não novas diligências, determinarã ou não inspeção in 
loco, devendo, no entanto, emitir um parecer conclusivo sobre a 
materia, acolhendo ou discordando parcial ou totalmente dos pa­
receres jã existentes no processo. 

Com o parecer do Inspetor, o processo tem a sua fase 
de instrução ultimada, sendo então remetido ao Presidente do Tri 
bunal de Contas, o qual designarâ um Ministro-Relator que emiti 
rã o seu voto, que pode ser ou naoacolhido pelo Tribunal Pleno, 
o qual darã a decisão final. 

o Procurador-Geral emitirã parecer naqueles processos 
de interesse da Fazenda Publica ou quando a natureza do proces­
so, a cri teria do Presidente, recomendar. 

o processo de verificação da reoularidade das contas 
dos administradores publicas tem .inlcio com a anâlise do Tecni­
co de Controle Externo e ~ concluldo com o julgamento efetuado 
pelo Tribunal Pleno, percorrendo, portanto, toda a hierarquia do 
Tribunal e envolvendo praticamente todos os nlveis. 

Se, de um lado, a sistemâtica adotada confere uma re­
lativa impessoalidade,tendo em vista a metodologia de anâlise ~ 
dronizada e a distância entre as pessoas que analisam e as pes­
soas que julgam, e entre estas virias cutris. pronunciando-se s~ 
bre a mesma matiria, pode, de outro lado, determinar uma morosi 
dade excessiva. 

Outro aspecto que chama a atençio e a area de decis50 
situar-se no mais elevado nlvel hierãrquico Tribunal Pleno-
condicionando os demais órgãos a serem tão-somente opinativos. 
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3. O Controle Interno e Externo: a busca da mesma dimensão 

A idêia arraigada no Serviço Público Federal de que a 
maior parte dos administradores age irregularmente, empresta,na 
opinião de Nazare Teixeira Dias, uma conotação negativa ao con­
trole~ traduzindo, de modo geral, concepções predominantemente 
jurldicas, em decorrincia de uma tradição cuja origem remonta i 
administração publica do Brasil imperio. 26 

No mesmo sentido, a suposição de que os administrado­
res podem usar os recursos p~bl;cos sem a necessária probidade, 
apoiada na premissa falsa de que são desonestos ate prova em 
contrário, pode resultar na produção de normas que ao tentarem 
cercar o problema da desonestidade, inibem a ação administrati­
va das pessoas honestas. 

A elaboração de normas gerais baseada em casos isola­
dos, pode. da mesma forma. acrescentar ao ordenamento legal re­
gras que, para serem cumpridas, limitam a flexibilidade e a au­

tonomia dos gestores. 

De um lado, o fantasma da desonestidade, estimulando 
a produção de normas despreocupadas com a agilização e,de outro, 
a tradição, buscando, especialmente, a legalidade, criam condi­
ções inadequadas ao desenvolvimento de uma administração publi­
ca voltada prioritariamente para o alcance dos objetivos eco­
nômicos e sociais. 

o controle pretendido pelos idealizadores da reforma I 

administrativa de 1967 era o controle sobre os resultados, per­
feitamente identificado nas palavras de Nazarê Teixeira Dias: 

26D1AS . J. Nazare Teixeira. Op. cit., p. 67. Salienta-se que Nazare Teixeira 
. Dias foi membro e Secretãrio Executivo da Comissão Especial de Estudos de 
Reforma Administrativa (iniciado em 1964). 
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"No entanto, a finalidade ijltima de todo o con­
trole exercido na Administração Federal deve con 
sistir na verificação dos resultados, medindo-se 
a eficiência do administrador e da organização 
que di rige, com o sentido de saber se prestaram., 
efetivamente, os serviços que a coletividade a­
guarda( ... ) E quando os resultados satisfatórios 
não hajam sido alcançados, impõe-se identificar 
as razões que a isso conduziram e procurar os 
meios de que poderã lançar mão para sua pronta 
correção."27 

Ao preconizar quatro tipos de controle, a reforma ad­
ministrativa pretendia recompor o conceito de controle na admi­
nistração publica: 

"lQ - o acompanhamento e verificação da execu­
ção do plano e do orçamento-programa, ou seja, 
o controle programãtico~ 

2Q - o acompanhamento e a verificação da regu 
1aridade das despesas efetuadas, ou seja,o con-= 
trole financeiro; --

3Q - o acompanhamento e a verificação da obser 
vância das normas administrativas em geral, ou 
seja, o controle administrativo; 

49 - a veri fi ca ção dos resul-tados a 1 ca nça dos ou 
que deixaram de o ser pelo administrador, ou se 
ja, o controle de resultados."28 

o controle interno, referente ã fiscalização financel 
ra e orçamentãria,organizou-se em três nTveis. A nTvel global, 
junto ã Inspetoria-Geral de Finanças do Ministério da Fazenda.a 
nTvel setorial, junto às Inspetorias-Gerais de Finanças dos Mi­
nisterios e a nTve1 das unidades administrativas.com a organiz! 

27Ibid ., p. 69. 

28Conferência pronunciada pelo Ministro do Planejamento em 11/12/1966 no 
Tribunal de Contas de São Paulo. Citado em Nazarê Teixeira Dias,op.cit .• 
p. 68-9. 
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d . 1 . d f· 29 çao e servlços ocalS e lnanças. 

Estabeleceram-se dois fluxos, um descendente e outro 
ascendente. As liberações e uuditorias tomariam o sentido desce.!!. 
dente do fluxo e as informações referentes ã aplicação dos recur 
sos tomariam o sentido ascendente. 

Ao órgão central do sistema de administração finance! 
ra e orçamentãria compete estabelecer as normas de funcionamen­
to do sistema, verificando se as Inspetorias-Gerais de Finanças 
dos Ministerios estão cumprindo as normas gerais estabelecidas 
e o plano de contas aprovado: 

No âmbito dos Ministêrios~ as Inspetorias-Gerais de F~_ 

nanças têm o encargo principal de verificar se as contabilida 
des das unidades administrativas estão operando de acordo com 
as normas gerais estabelecidas, alem de realizarem auditorias 
sobre as contas dos ordenaúores de despesà. 

Nazarê Teixeira Dias esquematizou os procedimentos e 
interações dos órgãos competentes do sistema de administração fi 

nanceira do Poder Executivo, assim: 

IIUnidade Administrativa 

- Executa seu programa de trabalho(entrosado com 
o programa setorial do Ministerio e a programa­
ção geral do Governo), de acordo C 001 o Orçamento­
Programa aprovado e com as autorizações de de­
sembolso prevista na programação financeira es­
tabelecida. 
- Realiza despesas, sacando contra a conta ban 
cãria competente. 

29Recentemente, pelo Decreto 84.362 publicado no DOU de 31/12/79 a administra 
ção financeira foi alterada em a19uns aspectos, sendo definido como õrgao 
central do sistema de administraçao financeira, contabilidade e auditoria, 
a Secretaria Central de Controle Interno da Secretaria de Planejamento da 
Presidência da República. 
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-Contabiliza as despesas realizadas. 
-Envia i Inspetoria-Geral de Finanças do SEU Mi 
nistério os balancetes e demonstrações previ~ 
to s. 

-r auditada pelo õrgão ministerial de Auditoria, 
Inspetoria-Geral de Finanças do Ministério 

-Fornece ã Secretaria-Geral todos os informesor 
çamentãi~ios e financeiros de que esta necessitar. 

-Prepara, em coordenação com a Secretaria-Geral, 
a programação financeira setorial de desembolso. 

-Controla as contas bancãrias sob a jurisdição do 
Ministerio. 

-Cumpre as normas e instruções do órgão central 
de sistema {Inspetoria-Geral de Finanças do Mi­
nistério da Fazenda) e orienta sua aplicação nas 
unidades administrativas do Ministério. 

-Executa os serviços de contabilidade sintética 
do Ministério. 

-Audita os serviços de contabilidade das unida-
des administratlvas. 

-Envia ao órgão central do sistema (Inspetoria­
Geral de Finl'nças do Ministério da Fazenda) os 
balancetes e demonstrações determinados. 

Inspetoria-Geral de Finanças do Ministério 
da Fazenda(na qualidade de õrgão central do sistema) 

-Orienta e supervisiona a aplicação das normas 
gerais e do plano de contas. 
-Fornece ao Ministério do Planejamento todos os 
informes de que necessitar para a elaboração da 
proposta orçamentária. 
-Prepara, em coordenação com o Ministério do Pla 
nejamento, a programação financeira de desembor 
50. 

-Controla as contas bancãrias dos Ministér~os. 

-Executa os serviços de contabilidade geral. 
-Audita os serviços das Ins~etorias-GeraiS 

Finanças dos Ministérios." O 

300IAS, J. Nazare Teixeira. Opa cit., p. 159-60. 

de 
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Todo o ordenador de despesa tem a sua responsabi1id~ 
de apontada e terã suas contas tomadas e apreciadas pelo orgao 
de auditoria do Minist~rio a que pertença, sendo que a sua res­
ponsabilidade somente será cancelada após a decisão do Tribunal 
de Contas da União, o qual se utiliza dos relatórios das audito 
rias do controle interno para julgar da regularidade ou não das contas, 
podendo, quando entender conveniente, determinar auditorias es­
peciais in loco,a cargo dos órgãos técnicos do prõprio Tribunal. 

o Trijunal de Contas da União, em muitos casos,depen­
de do controle interno para apreciar as contas dos ordenadores 
de despesa, dai porque, segui'damente, pressiona o Executivo no 
senti do de reforçar o controle juridi co-contãbi 1. As pressões 
são de várias formas, inclusive publicas, como foi o caso de u­
ma entrevista concedida por um Presidente do Tribunal de Contas 
da União, rios seguintes termos: "Os senhores Ministros que nao 
prestigiarem suficientemente suas Inspetorias-Gerais de Finan­
ças poderão~ depois de deixar o Minist~rio, recebera desagra­
dável noticia de que suas contas não forad aceitas e conseql1en­
temente serem mUltados."3l 

Mais adiante salienta: "Quem aprecia o aspecto t~cni­

co-contábil, o que ~ debito ou credito, são as Inspetorias- Ge­
rais de Finanças. Compete ao Tribunal avaliar os resultados dos 
programas que estão sendo ou foram cumpridos, medir se foi real 
mente conseguido o que o governo esperava quando despendeu os 
recursos incluídos em orçamento. Temos que fazer uma avaliação 
objetiva e vital acerca do desempenho da administração. O poder 
executivo - por delegação do povo - estabele os programas, e o 
T . b 1 1 . - - f' -. ,,32 rl una os ava , a quanto a execuçao e e 1 caCl a. 

Esta segunda parte do pronunciamento do Ministro Pre-

31Jomal do Brasil de 04/6/77, 19 caderno, p. 22. 
32Ibi demo 
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sidente do Tribunal de Contas da União pode ser interpretada 
como mais uma forma de pressão do Tribunal sobre o Executivo,vi 
sando o aparelhamento da estrutura de controle contãbil-juridi­
co. Ao dizer que ao Tribunal compete o acompanhamento e a avali~ 
ção dos programas, estã sugerindo que o Executivo despreocupe­
se com esta ãrea, concentrando seus recursos no controle da le­
galidade. 33 

Efetivamente, o fato de o Executivo descurar do contro 
le contãbil-juridico afetará inevitavelmente o desempenho do co~ 
trole externo, porém a recomendação superior no sentido do re­
forço da área financeira pod"e determinar, a n;vel do Executivo, 
uma desproporção entre as estruturas de controle contãbil-juri­
dico e de controle programãtico. 

A n;vel de execuçao, se os administradores aceitarem 
a pressao superior no sentido da ampl iação da infra-estrutura de 
controle financeiro- havendo algumas evidências neste sentido 
provavelmente estarão promovendo o enfraquecimento da área-fim, 
visto que na administração publica, em geral, verifica-se defi­
ciências de pessoal, especialmente no que se refere ã qual idade. 

A realidade do controle exercido sobre os administra­
dores publicos mostra ainda uma preocupação na busca da eficiên 
cia, a custos sociais elevados. 

Tanto o controle interno como o externo buscam a mes­
ma dimensão - a legalidade. 

33Ao não se aceitar a interpretação sugerida~ ter-se-ia í.fJe admitir o desco 
nhecimento por parte do Presidente do TCU do texto do Art. 71 da ConstT 
tuição vigente e seus itens, o qual atribui ao Executivo o acompanhamen 
to e a avaliação dos programas. -
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4. Empresa Estatal de Direito Privado: criterios e razoes de­
terminantes de sua criação e o controle financeiro 

Especia1mente nos paises em desenvolvimento o Estado 
alem de executar as atividades tipicamente governamentais~ tais 
como: distribuição da justiça~ segurança interna e externa, ar­
recadação dos tributos, programas de sa~de p~blica, de educação, 
etc ... , executa tambem atividades de natureza econômica - fina~ 

ceiras, comerciais e industriais. Enquanto a execução das ativl 
dades tipicamente governamentais é entregue aos departamentos 
ministeriais, para as de ~atureza econ~mica os governos buscam 
alternativas mais adequadas, criando, em geral, empresas esta­
tais de direito privado. 

4.1. Critérios e razoes determinantes para a criação de em 
presas estatais 

As razões deteminantes da criação de empresas esta-
t a i s s a o v ã r i a s e d i f e r e ril d E' r a '1 s p a r a p a i s. No 9 e r a los p a 1 S e s , 
ao criarem suas empresas, procuram atender às suas particulari­
dades. A ONU relaciona algumas das razões da participação do E~ 

tado na esfera econ~mica: 1) desenvolver e diversificar a prod~ 
çio nacional, com vistas â substituição das importações; 2) mo­
dernizar os sistemas de pi'odução; 3) ampliar o controle do gove.!:. 
no sobre o setor comercial; 4) criar novos empregos; 5)acelerar 
o desenvolvimento regional; 6) aumentar a formação de capital na­
cional e o desenvolvimento econ~mico; 7) promover ou estimular 
a empresa privada, direta ou indiretamente; 8) ocupar espaços 
vazios deixados pela empresa privada; 9) participar,com a inici!. 
tiva privada, em certos projetos;e la) substituir d empresa pri 
vada em certos ramos da economia. 

34 -

340rganização das Nações Unidas, Medidas para mejorar el rendimiento de la em­
presa publica em los países em desarrol10.Doc.ST/TAO/M/5S, 1974, p. 1 e 8. 
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Outras razoes poderiam ser acrescentadas, tais como: 
financeira, fraqueza do empresariado, baixo nivel de pou­

. d t 35 pnva a, e c ... 

A criaçio indiscriminada de entidades estatais de di­
reito privado gera inicialmente a dificuldade, devido ao numero, 
do exerclcio de uma supervisão eficiente, podendo resultar no 

desvirtuamento dos objetivos e na "ossificação" prematura da e~ 

presa, alem do perigo de desacreditar este sistema de organiza­
çao governamental perante a opiniio publica e o poder polltico. 

Sob a ótica da via~ilidade, os estudiosos da organiz~ 

çao governamental descentralizada sugerem alguns criterios a s~ 
rem observados para a transformação de departamentos ministeri-

ais em empresas estatais. especialmente no que se refere às ati 
vidades, p~opondo: 1) que tenham natureza predominantemente co­
merciais; 2) que produzam renda, permitindo a auto-suficiência 
da empresa; 3} que envolvam grande numero rte transações comerei 
ais com o publico; 4) que exijam gestões com maior flexibilida­
de. 36 

Empresas estatais com objetivos puramente sociais tor 
nam-se excessivamente dependentes de subvenções governamentais. 
ou mesmo de dotações orçamentãrias. Empresas com objetivos mis­
tos - sociais e econ~micos - requerem equillbrio, a fim de que 
aqueles não prejudiquem estes e não comprometam o desempenho e 
a imagem da empresa perante o público e a c1asse politica. Em-

35para uma visão mais completa, ver SHERWOOD, Frank (editor).Empresas publi­
cas (Rio de Janeiro: Fundação Getúlio Vargas, 1964) especialmente os 
trabalhos de DIMOCK, Edvtard. "Sociedades estatais por ação"; EMMERICH. 
Herbert. "Instituições autônomas e empresas estata iS"; GULICK, Luther. 
"Autarquias como forma de empresas públ icas nos Estados Unidos" e as con 
clusões do Seminãrio de Rangum. 

36Mais detalhes ou outras considerações sobre o assunto. ver as conclusões 
do Seminãrio sobre Organização e Administração de Serviços Industriais do 
Estado, publicadas pela Fundação Getulio Vargas, Rio de Janeiro, 1962, p. 
21 e sego 
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presas estatais deficitãrias exigem da autoridade supervisora a 

habilidade para diagnosticar o problema e adotar as medidas co~ 
retivas adequadas. Empresas que geram bens ou serviços control! 
dos pelas forças do mercado necessitam buscar, na ambiência, os 
imputs, de forma a se manterem adaptadas às demandas da socied~ 

de, oferecendo o seu produto em condição de competir em preço e 
qualidade. Empresas estatais que detém o monopõlio de algum se~ 
viço ou produto devem ser vigiadas quanto ao preço e qualidade 
dos bens ou serviços oferecidos ao consumo. 

As empresas estatais devem ser consideradas como um 
instrumento utilizado pelo Estado para alcançar objetivos espe­
cificos, no geral enunciados explicitamente ao serem criadas. 

o Estado, ao optar pela criação de empresa estatal p! 
ra desenvolver determinado programa, busca encontrar uma for 
ma de organização mais condizente com a natureza das atividades, 
reconhecendo na administração direta a inadequabilidade,por não 
reunir os requisitos de flexibilidade indispensáveis a um com­
portamento administrativo dinâmico e ajustado às mudanças dos 
valores da ambiência externa. 

De outro lado, o Estado, ao criar uma determinada em­
presa, deferindo a esta poderes para, em seu nome, atingir obj~ 
tivos especlficos, parece que não renuncia nem ao programa e nem 
ao comando sobre o programa. Alias, sobre este aspecto, Carvalho, 
citando Goldberg e Seidmam, observa: "os programas realizados 
por empresas publicas poderão estar intimamente relacionados com 
outras atividades do governo, nelas influindo ou por elas sendo 
influenciados. O mero fato de serem realizados atraves de empre 
sas publ icas não reduz a necessidade da sua integração e coordenação.""37 

37 CARVALHO , Getulio. liA empresa publica: uma analise administrativa". Revista 
de Administração Municipal, Rio de Janeiro, IBAM, n. 116, jan./fev. 1973, 
p. 10. 
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Sendo a empresa estatal um instrumento que o Estado 
usa para atingir objetivos econômico-sociais~ não teria sentido 
que se lhe atribuisse responsabilidades sem que se lhe assegu­
rasse o grau de autonomia compatível com a execução de ativida­
des que envolvem um grande numero de transações comerciais com 
o publico. 

No caso brasileiro, as empresas estatais do governo 
federal estão sob a supervisão dos Ministros de Estado, definin 
do a lei que a s~pervisão seri exercida atrav~s da orientação, 
coordenação e controle~ visando: 1) assegurar a realização dos 
objetivos fixados nos atos d~ constituição da entidade; 2) ass~ 

gurar a harmonia com a politica e a programação do governo; 3) 

assegurar eficiência administrativa;e 4)assegurar a autonomia 
d .. t t' . 1,&' . 38 a ffilnlS ra lva,operaclona e Ilnancelra. 

4.2. O controle financeiro sobre as empresas estatais 

Com relação ao controle que deva ser exercido so­
bre as empresas estatais, hi consenso, entre os estudiosos do as 
sunto, de que estas entidades devem ser liberadas dos controles 
formais comumentes adotados para os orgãos da administração di­
reta. 

Carvalho, ao reconhecer a dificuldade de ser estabele­
cido um grau adequado de autonomi a frente aos requisitos de coo.!:, 

denação e controle, observa que as autoridades governamentais 
devem conceder aos gestores das empresas estatais flexibilidade 
- -a açao administrativa e financeira, propondo: 

"Al~m de reconhecer que a empresa publica e uma 
entidcde distinta, capaz de acionar e ser ac;o-

38Decreto-lei 200, Artigos 19 e 26.0 parigrafo unico do Arti90 28 assegura às 
empresas estatais condições de funcionamento idênticos as do setor priva 
do. --
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nada, de celebrar contratos e de adquirir pro­
priedades em seu próprio nome~ deve o governo a 
ceitar como essencial ao seu funcionamento o po 
der de realizar despesas, sem as costumeiras 
peias burocrãticas que caracterizam os órgãos da 
administração direta."39 

Emmerich, ao lembrar que as empresas estatais devem, 
muitas vezes, competir com outras firmas, recomenda que lhes se 
ja assegurada a indispensãvel flexibilidade para um funcio­
namento eficiente e eficaz, permitindo-lhes, dessa forma, desen 

1 d - 40 vo ver e expan ir suas operaçoes. 

Hanson e bastante claro ao afirmar: 

"Ninguem evidentemente duvidarã de que os or­
gãos governamentais de administração direta cons 
tituam uma estrutura completamente inadequada 
para operações do tipo comercial e que, conse­
qüentemente, e preciso criar-se algo radicalmen 
te diferente. Nenhuma empresa publica pode fun 
cionar eficientemente se estiver sujeita as nor 
mas orçamentãrias oficiais, ao controle de suas 
despesas diãrias."41 

Embora os autores preconizem que se faculte uma certa 
autonomia as empresas estatais, especialmente autonomia adminis 
trativa e financeira, hã tambem consenso de que o governo deve 
manter, atraves dos Ministerios, a coordenação e a supervisão 
de suas atividades. 

o documento que mais enfatiza a necessidade de super­
visão e de controle sobre os resultados parece ser um relató­
rio da Organização das Nações Unidas - ONU - sugerindo a aboli­
çao de controles administrativos e financeiros cerrados, deta-

39CARVALHO, Getúlio. Op. cit., p. 11. 
40EMMERICH, Herbert.Manual de administração publica(Rio de Janeiro:Fundação 

Getúlio Vargas, 1962), p. 123-24. 
41HANSON, A.H."Autarquias de serviços publicos nos paises desenvolvidos", in: 

SHERWOOD, Frank. Op. cit., p. 35-6. 
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1histas e processualisticos, atribuindo ã autoridade supervisora 
muitas maneiras de influenciar o desempenho das empresas publl 
cas, tais como: 1) assegurando o acerto das decisões sobre in­
vestimentos; 2) aperfeiçoando a qualidade do pessoal de alto ni 
vel gerencial; 3) melhorando as práticas de direção; 4) estabe­
lecendo um controle adequado sobre o desempenho;e 5) preservan­
do um grau adequado de autonomia. 42 

Com referência ao controle financeiro e ã prestação~ 
contas das empresas estatai s do governo federal do Brasi 1, tan-
to a Constituição de 1967 como os Decretos-lei 199 e 200 e a 
Emenda Constitucional n9 1, de- 1969, deixaram duvidas sobre a 
competência do Tribunal de Contas para apreciar e julgar as con 
tas das empresas estatais. O Artigo 33 do Decreto-lei 199 era o 
mais claro e assim mesmo não possibilitava ao Tribunal estender 
sua açao sobre a totalidade das empresas. 43 

A indefinição legal motivou alguras análises na legi! 
lação buscando o amparo em lei para o exercicio da fiscalização 
financeira e orçamentária sobre as empresas estatais. Pinheiro, 
após rever toda a legislação pertinente, referindo-se ã inexis 
tência de controle financeiro sobre as empresas do governo, as­
sim se manifesta: 

"Em lugar de atribuir iqueles órgãos o estranho 
e indefensivel priviligio de não prestar conta~ 
preferimos reconhecer que esse privilegio não 
afina com a Constituição e i incomEativel com 
qualquer sistema de fiscalização serio,verdadei 
ro e honesto( ... ) t esta a norma salutar, mora~ 
~izadora e correta que deve sempre prevalecer 
sem que se admita, para deformã-la, exceções 

420rganização das Nações Unidas, op. cit., p. 6. 
43Artigo 33. 110 Tribunal de Contas tem jurisdição própria e privativa sobre 

as pessoas e materias sujeitas ã sua competência, a qual abrange todo a­
quele que arrecadar ou gerir dinheiros, valores e bens da União ou pelos 
quais responda, bem como, quando houver expressa disposição legal, os 
administradores das entida~s da administração indireta ou de outras en­
tida~s. " 
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;t'consistenJ:::es - 44 e esdruxulas. 1I 

Pesquisa realizada em 1974, abrangendo 5.113 das mai­

ores sociedades anônimas, segundo informa Baer, revelou que mais 

de 43% do patrimônio liquido pertenciam as empresas privadas 
brasileiras, 39% pertenciam às empresas estatais e 18% às empr! 

1 t 
. . . 45 sas mu lnaClonalS. 

Ainda em relação ao ano de 1974, tomando por base o 

patrim~nio llquldo das empresas, Saravia informa que 49,5% per­

tenciam às empresas estatais, 28,4% pertenciam às empresas pri­

vadas nacionais e 22,1% pertenciam as empresas estrangeiras. 46 

Pela Qagnitude, em termo~ patrimoniais, das empresas 

do governo, nao era posslvel admitir-se que essas organizações 

permanecessem sem um control e, especialmente sobre certas opera­

çoes financeiras. 

o regime de indefi~içio pfrdurou at~ 1975, quando foi 

s a nc i o na d a ê\ L e i 6 22 3, d e 1 4 / 7/7 5, a q u a 1 a t r i b u i u c o m p e t ê n c i a 

ao Tribunal de Contas da Uni50 para fiscalizar e julgar a regu­
laridade das contas dos administradores das entidades estatais 

- empresas pübl icas~ empresas de economia mista e fundações - c.!! 
jo capital pertença exclusivamente ao governo federal ou quando 

acionista majoritirio~ ou ainda referente aos recursos do go­

verno federal concedidos às fundações. 47 

44pINHEIRO~ Ewa ldo S. "O control e financeiro na admini stração indireta ". Re'/is­
ta do Tribunal cie Contas da União,Brasllia,TCU~n.6,dez. 1973, p. 42.---

45BAER~ Werner et a 1 i i. "Considerações sobre o capi ta 1 ismo estatal no Brasi 1 : 
algumas questões e problemas novos". Pesquisa e Planejamento Econômico~ 
Rio de Janeiro, IPEA~ 6(3), dez. 1976, p. 731. 

46SARAVIA, Enrique. Aspect~s gerais ... , op. cit., p. 112 e sego Saravia inÇor 
ma que os dados forar.: obtidos a partir de informações prestadas pelo r1;-=­
nistro Chefe da Secretaria do Planejamento ã Comissão Parlamentar de In­
quérito sobre empresas multi nacionais. 

47A lei 6223, de 14/7/75 foi publicada no Diário Oficial da União de 15/7/75, 
p. 8666-7. 
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Das tr~s alternativas propostas por Hanson, para o 
exame das contas das empresas: 1) órgão especial encarregado de 
examinar as contas das empresas estatais; 2) Tribunal de Contas; 
e 3) firmas particulares de auditoria comercial, o governo bra 
sileiro optou pela segunda. 

Um dado recente oferecido pelo Tribunal de Contas da 
União sobre as despesas realizadas no exerClcio de 1978 diz que, 
enquanto a administração direta aplicou pouco mais de 356 bilhões 
de cruzeiros, a administração indireta - autarquias,empresas pQ 
blicas, empresas de economia mista e fundações - realizou uma 
despesa de quase 9.481 bi1hões de cruzeiros, representando~ pe! 
centualmente 3,6% para a administração direta e 96,4% para a ad 

. . t - . d' t 48 mlnlS raçao ln lre a. 

Se acrescentarmos a esses numeras o fato de que a fi~ 
calização financeira sobre as entidades estatais requer crit~­

rios especiais, indaga-se; estarâ o Tribunal de Contas habilit~ 
do para exercer um controle financeiro efi~iente e eficaz? 

Resta-nos aguardar e oportunamente constatar do acer­
to ou nao da opção adotada pelo governo brasileiro quando sanci 

onou a Lei 6223. 

48parecer do Tribunal de Contas sobre as contas do governo federal relativo 
ao exerclcio de 1978~ publicado no Diãrio Oficial da União de 9 de julho 
de 1979, p. 9603. Foi relator o Ministro Luciano B.Alves de Souza. A des 
pesa em 1978 da administração direta foi de Cr$ 356.000.370.435,00 e dã 
administração indireta foi de Cr$ 9.480.905.523.949,00. 
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v- A AÇAO PUNITIVA DO TRIBUNAL ~E CONTAS DA UNIAO: análise do 
perlodo 1974 a 1978 

A ação punitiva do Tribunal de Contas da Uniio~, em 
decorrência do papel que lhe e reservado no contexto da adminis 
tração publica e do exerclcio da sua competência, definido pe­
la Constituição Federal e de~ais dispositivos legais pertinen­
tes. 

o administrador publico,no exercicio de suas funções, 
pelos seus atos, deve representar ü vontade do Estado, impleme~ 

tando aquelas atividade5 delfnidas como prioritirias. 

Ao deferir ao administrador poderes de açao para,em 
seu nome, alcançar os objetivos previamente estipulados, o Est~ 
do fornece-lhe os meios e define as regras de conduta adminis­
trativa. 

A aplicação dos recursos p~blicos em desacordo com as 
normas legais,ou desviada d~$ finalidades para as quais foram os 
recursos autorizados caracteriza delitos que podem culminar em 
sançoes. 

o julgamento da regularidade ou nao das contas dos res 
ponsãveis por bens ou valo~cs da União e realizado pela decisão 
da maioria dos Ministros, reunidos em sessão do Tribunal Pleno. 
Quando as contas são julgadas regularessos processos são arquiv~ 
dos e sio canceladas as responsabilidades pessoais;porim, se ju~ 
gadas irregulares, os responsaveis serão penalizados na forma d~ 

lei, sem prejuiz0 de outras penas que o caso possa suscitar na 
ãrea da justiça comum. 

Um pais como o Brasil - com dimensões continentais,com 

nlveis regionais de desenvolvimento sócio-econômico-cultural di­
versificados~ com uma infra-estrutura governamental bastante de­
senvolvida e com uma economia dependente da ação governamental em 
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termos de investifl,entos diretos 2 indiretos - necessita dispor de 
um ~rgão controlador dos gastos p~blicos atuante, capaz de de­
nunciar os malversadores dos recursos pfiblicos e punir os res 
ponsiveis pelos abusos, esp2cialmente quando houver imoralida­
de. No dizer de Emmerich: 

UUma adnlillistnL;ão fir,anc€:ira sadia ê fundamen­
ta1 para o desenvolvimento do pais, para a esta 
bilidade da moeda e para que o governo possa a~ 
tender ac custo de suas operações internas e ex 
ternas ( ... ). O 1 ado da teceita - isto e, o que 
tributa,' e quanto - pode ter repercussões tão 
profundas na economia nacional, quanto a despe­
sa. Praticamente toda a decisão do Governo tem 
implicaç6es fjnancciras, e e~taSt por sua vez. 
influenciam todos os setores da economia, assim 
p~blica como privada. u1 

t licito que a sor.iedade espere dos gestores dos re­
cursos publicos, LO mlr.imo, ij 'Iecessãria seriedade para que if'l­

pere um clima de confiança ~ntre governo p cliente, o qual~ em 
ultima anilise, na condição je contribuinte, ~ o financiador 
dos gastos governamentais. 

A inexist~ncia de um trabalho que seja do conhecimen­
to geral e permita b visualização do comportamento dos adminis­
tradores publicos, especialmente no que se refere i moralidade, 
motivou que se empreendesse uma pesquisa em documentos oficiais 
de domTnio publico. buscando identificar: quef'l esL~ sendo puni­
do? por que esti sendo punido? que tipo Ge punição esti sendo a 

, 

plicada? como se distribuem as puniçces pela nível hierãrquico 
dos administradores? como se distribuem as punições a nTvel de 
Poder~ Minist~rio e õrgãos? hi alguma correlação entre a nature 
za do delito praticado e o nível hierãrquico dos administradc­
res? qual a repercussão das punições? 

lEMMERICH, Herbert. Manual de ...• op. cit., p. 133. 
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1. Os Objetivos, as Hipóteses de Trabalho e o Escopo da Pesqu; 
sa 

1.1.0s objetivos 

A pesquisa objetiva analisar as punições impostas pe­
lo Tribunal de Contas da União aos servidores públicos federais, 
em decorr~ncia do controle financeiro e orçamentirio exercido 50 

bre a administração, visando: 

1 - traçar o perfil do punido; 
2 - estabelecer a tipologia da punição; e 
3 - caracterizar a natureza do delito mais praticado. 

O perfil do punido seri delineado a partir da sua ori­
gem institucional e do seu nivel hierãrquico. 

A origem do punido refere-se: ao Poder a que pertence -
Executivo, Legislativo ou Judiclirio - ~ "nstituição a que per­
tence; na ârea do Executivo, qual o Ministerio; na ârea do Legi~ 

lativo, se da Câmara dos Deputados ou Senado Federal e na ârea 
do JUdiciârio, qual o Tribunal e o órgão em que está lotado - se 
da administraçio direta, autârquica ou entidade p~blica de direi 
to privado. 

A identificação do nlve1 hierãrquico decorre da posição 
que o servidor ocupa na pir~mide organizacional do governo da 
União, classificando-se os servidores em agentes pollticos e a­
gentes administrativos, sendo que estes, para os propósitos do 
presente trabalho, foram subdivididos, arbitrariamente, em agentes 
administrativos de nivel superior, de nlvel intermediârio e su 
balternos. 

A tipologia da punição serã estabelecida em função, ob­
viamente, das sanções aplicadas aos administradores. 

A natureza do delito seri caracterizada a partir das 
irregularidades praticadas e que culminaram em punição. Os deli­
tos foram agrupados em quatro categorias: apropriação indebita . 
suprimento não comprovado, infring~ncia às normas e outros. 
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1.2.As hipóteses de trabalho 

As hipóteses de trabalho foram estabelecidas a partir 
de dados empTricos a respeito da administraçio p~blica federal 
e do principal papel que se atribui ao Tribunal de Contas dJ 
Uniãe. Foram estabelecidas as seguintes hipóteses preliminares: 

1 - maior n~mero de punições recai sobre os servido­
res do Poder Executivo; 

2 - os servidores da administraçio direta estão sendo 
mais punidos do que os servidores das autarquias e das organiza 
çoes p~blicas de direito privado; 

3 - o n~mero de punições cresce no sentido da base da 
pirâmide organizacional; 

4 - a apropriação indébita e o delito responsável pe­
lo maior n~mero de punições impostas pelo Tribunal de Contas da 
União; e 

5 - as punições por apropriação indebita concentram .. 
se nos niveis hierãrquicos inferiores. 

1 .3. O escopo da pesqui sa 

A pesquisa compreende o periodo de cinco anos - de 
1974 a 1978 - limitando-se somente aos servidores p~blicos do 
Governo Federal, incluindo os da administração direta e indi 
reta. 

Não fizeram parte da população nem os servidores es­
taduais nem os Prefeitos Municipais responsãveis pela aplicação 
dos recursos dos Fundos de Participação dos Estados e Municlpios. 
Foram eliminados, tambem, os responsãveis pela aplicação dos re­
cursos do Fundo Partidãrio, bem como as pessoas responsãveis pe­
la aplicação de recursos da União repassados sob a forma de sub 
venção ou outra qualquer forma, em geral, para instituições d~ 

utilidade p~blica, ou para custear despesas com a realização de 
congressos, seminãrios ou simpósios. Eliminou-se, ainda, algumas 
pessoas punidas, não pertencentes aos quadros da administração pu 
blica federal, tais como: membros de grupos ad-hocrãticos de 
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orgaos ou instituições públicas como conselheiros, representaD 
tes, etc ... ou outras pessoas estranhas ao quadro da admínis -
tração publica federal como, por exemplo, correntistas da Caixa 
Econômica Federal que tenham sido punidos solidariamente com 
servidores daquela organização ou empresas de engenharia puni­
das, etc ... 

Relacionou-se os Presidentes de Conselhos Profissionais 
Federais e Regionais punidos, porque a lei considera tais 
organizações como autarquias do Ministério do Trabalho. 

Procurou-se, enfim, relacionar somente os servidores 
públiCOS federais punidos, tentando eliminar posslveis valores, 
hãbitos ou influência de procedimentos adotados em outras esfe 
ras de governo ou mesmo na iniciativa privada. 

2. Metodologia da Pesquisa: definição de termos e obtenção dos 
dados 

2.1. Definição de termos 

Quando se descreve ou se analisa algum fenômeno, pode 
ocorrer o problema de inte;pretação. se os principais conceitos 
não forem convenientemente operacionalizados em termos de $igni 
ficação e abrangência. 

Na ãrea das ciências do comportamento. encontramos, mui 
tas vezes, termos diferentes significando o mesmo conceito, o 
que pode dificultar o entendimento. 

Vieira,ao reconhecer as dificuldades que enfrentam os 
analistas frente a uma nomenclatura vaga, amblgua e não padroni 
zada pela literatura, sugere: 

/ 

"Uma tentativa para corrlglr tal situação seria 
uma definição cuidadosa dos termos, o que, po­
rem, não é suficiente, porque surge uma segunda 
dificuldade: a carência de conceitos adequados. 
FreqUentemente não apenas as palavras mas as 
próprias idéias são vagas, e ainda que adequadas 
a situações concretas, muitas vezes não se pres-
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,., 
tam a general ização e estudos comparativos.ut'. 

Alguns term0~ usado~ na ~presentação dos resultados da 

pesquisa devem ser definidos, porque podem dar margem a interpr!:. 

tações diferentes das que se pretendeu. 

Agentes Públicos - são todas as pessoas fisicas incum­
bidas, definitive ou transitoriamente, do exercTcio de alguma 

funçio estatal, com~reendendo os agentes polTticos. os agentes 
3 administrativos, os agentes honorificas e os agentes delegados. 

Agentes Pnl1tico~ - são as pessoas atuantes na area g~ 

ver n a m e n tal nos seu S p i' i m e i t' o s e s c a 1 Õ e s, i n ve s t i das e m c a r 9 os, 
funções, mandato: ou comiss~es~ por nomeação, eleição, designa­
çio ou delegação para o exerclcio de atribuições constitucionai~ 

atuando com prerrogativas e responsabilidades pr5prias estabel! 
cidas na ConstitLição e em ;eis especiais s nao se sujeitando ao 

regime estatutirio - havendo normas especiais que lhes são pri­
vadas, para a sua escolha, investidura, conduta e processos. Na 
area do Governo Federal s~o ilgentes pol1ticos o Presidente da 
Rep~blica, os Ministros de Estado. os Senadores e Deputados Fe­

derais,os Ministros dos Tribunais do Poder Judiciãrio, os M;ni~ 

tros do Tribunal de Contas da União, o Procurador-Geral da Re-
t'l 

publica e demais autoridades que atuem com independência funcional.' 

Agentes Administrativos - sao aquelas pessoas que se 

vinculam profissionalmente ao Estado - administração direta e in 

direta - sujeitos ã hierarquia funcional e ao regime estatutirio 
da pessoa juridic;' a que servem. Não exercem atribuições poriticas, sao 

unicamente servidores publicos com maior ou menor hierarquia,enca.!: 

2VIEIRA, Paulo Reis. Em busca de uma teoria de descentralização (Rio de Ja­
neiro:Fundação Getúlio Vargas. 1971), p. 15. 

3MEIRELLr~, Hely l. Op. cit., p. 54. 
4Ibid ., p. 56. 
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gos e responsabilidades profissionais. Incluem-se os Presiden­

tes, Diretores-Gerais ou Superintendentes de entidades estatais 

- fundações, empresas públicas e de economia mista - Presiden­

tes, Diretores-Gerais ou Superintendentes de autarquias; os Se­

cretãrios-Gerais, Secretários e Diretores dos Ministérios e os 
demais servidores menos categorizados da administração direta e 

indireta~ Para os propõsitos do presente trabalho -desagregou­

se os agentes administrativos em três níveis: superior, interme 

diãrio e subalterno. 

Agentes Administrativos de Nível Superior - sao os ad­

ministradores que se situam hierarquicamente prõximos do vértice 

da pi râmide organ; zacional ocupando funções denominadas de segu..!:! 

do escalão, com jurisdição a nível nacional, tais como: Secre­
tãrios-Gerais de Ministerios, Governadores de Territórios Fede 

rais 6 , Diretores-Gerais de Departamentos Ministeriais, Inspeto~ 
res-Gerais de Finanças, Diretores-Gerais, Presidentes ou Supe­

rintendentes de crgãos da administração indireta - autarquias, 

fundações, empresas p~blicas e empresas de economia mista. 

Agentes Administrativos de Nível Intermediirio - adrei 

nistradores,a nivel estadual ou regional,da administração dire­

ta e indireta, normalmente subordinados ã categoria referida a~ 

teriormente, tais como: Delegados Federais, Diretores Regio­

nais, Presidentes de Conselhos Regionais. Reitores de Universi­
dades, Diretores ou gerentes de 5rgãos da administração indire­

ta a nivel estadual ou regional. 

Agentes Administrativas Subalternos - os demais admi-

5Ibid ., p. 58-9. 

60s Governadores dos Territórios são considerados como Agentes Administrati­
vos de nivel superior, porgue o cargo de Governador de Território Federa1 
não tem as mesmas caractensticas dos cargos ocupados pelos Agentes Poli-o 
ti cos . 
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nistradores não incluidos nas categorias acima, normalmente com 
ação local, incluindo-se: Diretores de Escolas de nível medio e 
superior, Diretores de hospitais, Chefes de serviços ou seçoes, 
Chefes de almoxarifados, Encarregados de Agências Postais, Exa­
tores, Tesoureiros e os demais servidores, mesmo que não ocupem 
função de confiança. 

Todas as punições impostas pelo Tribunal de Contas da 
União no perlodo foram examinadas isoladamente - caso por ca 
so - em relação ao tipo de infração cometida, tendo-se optado 
por quatro categorias diferentes pelas caracterlsticas do deli­
to praticado e pela sua gravidade. 

Delito - para os prop~sitos do presente trabalho, de­

lito e toda a infração cometida contra as normas da administra­
ção financeira e orçamentária, incluindo-se a malversação dos 
recursos publicos. 

Apropriação indébita - para o presente trabalho consi­
dera-se apropriação indebita os delitos praticados de mi-fe, d~ 

10sos e que ocasionaram prejulzos ao erário publico, independe~ 

te do valor, tais como: desfalque, desvio de recursos e outros 

do mesmo genero. 

Suprimento Não Comprovado - sao os delitos decorrentes 
da nao comprovação ou comprovação irregular ou parcial de im­
portâncias destacadas em nome de um servidor estivel, p~ 

ra o financiamento de um ou mais projetos. Não se considera es 
te delito no mesmo nlvel da apropriação indebita porque, muitas 
vezes, o suprido pode ter sido responsabilizado sem efetivamente 
ter praticado ato de mã-fe. A alocação de recursos atraves de 
suprimentos era usual, especia1mente antes da reforma administra 
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tiva de 1967. 7 

Presentemente a modalidade de aplicação de recursos a 
traves de suprimento de fundos estã reduzida a poucos casos co­
mo, por exemplo: despesas de viagem, suprimento para pequenas de~ 

pesas de pronto pagamento etc. 

Infringência às Normas - sao aqueles delitos em decor­
rencia do não cumprimento das normas legais da administração fi­
nanceira e orçamentâria. tais como: não observância de prazos.e~ 

penho a eosteriori etc. 

Outras - sao os delitos praticados que nao se enqua­
dram em nenhuma das categorias acima especificadas como, por 
exemplo: um servidor é condenado a recolher aos cofres públicos 
uma importância recebida a maior; um tesoureiro punido por 
ter pago uma importância a maior; a punição pelo extravio de 
algum bem ou valor. Em principio, nesta categoria foram reuni­
das aquelas situações em que o servidor não agiu de mâ-fê, em­
bora pudesse acarretar prejuizo ã fazenda naciona 1. 

As pessoas responsãveis por bens e valores, em geral, 
sao servidores que têm a responsabilidade pela promoçao da re­
ceita, pela promoção da despesa ou pela guarda de bens. 

Promoção da Receita - considera-se responsãvel pela 
promoçao da receita qualquer servidor que tenha a incumbência 
de processar a receita, independente do órgão em que atue, po-

7Tem-se conhecilliento de alguns casos em que ao suprido não era dado conheci 
mento da aplicação dos recursos. A~ dire~ões ou chefia dos órgãos manip~ 
lavam os valores, cabendo aos suprldos tao-somente assinar os cheques e 
posteriormente as prestações de contas elaboradas pelos serviços finan -
ceiros. Em boa hora a administração pública federal eliminou esta modali 
dade, ao implantar o sistema financeiro com a criação das Inspetorias = 
Gerais de Finanças. 
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dendo ser do Ministerio da Fazenda ou de outro órgão qualquer. 
Para os propósitos do presente trabalho. a responsabilidade de 
promover a receita relaciona-se com a condição do funcionário 
de agente recebedor e não. necessariamente. com atividade-fim 
do órgão a que pertença. 

Promoção da Despesa - a despesa e processada pelos or­
denadores de despesa e supridos. 

Guarda de Bens - e da responsabilidade dos Chefes de 
almoxarifado e responsãveis por inventãrios patrimoniais. 

Devemos ainda definir o que se chamou de instituição 
e órgão. Foi estabelecido que instituição na ãrea do Executivo 
seriam os Ministerios, no Legislativo seriam o Senado Federal. 
a Câmara dos Deputados e o Tribunal de Contas e. no Judiciário 
seriam os Tribunais. 

Como órgão foram definidas as organizações subordinadas 
ou supervisionadas pelas instituições. incluindo-se nesta con 
dição os Territórios Federais, visto que a lei os considera co 
mo autarquias do Ministerio do Interior. 8 

2.2. Obtenção dos dados 

Os dados foram obtidos pela manipulação de documentos 

BNa opinião de Meirelles os Territórios Federais não podem ser considerados 
entidades estatais porque não dispõem de autonomia politica, sendo con­
siderados como autarquias territoriais. MEIRElLES, Hely L. Op. cit., p. 
748. O Decreto-lei 411, de 8/1/1969 nos seus Artigos 39 e 49 equipara os 
Territórios às autarquias federais para os efeitos de supervisão, caben­
do ao Ministerio do Interior supervisioná-los. 
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oficiais de domlnio publico - Diario Oficial da União. 

Partiu-se da premissa de que as deliberações do Tribu 
nal de Contas da União, que culminam em punição aos servidores 
publicos, são tomadas pelo Tribunal Pleno reunido em sessao. 

A primeira etapa do trabalho foi a investigação, ano 
a ano, do numero de reuniões do Tribunal Pleno e a localização, 
no Diario Oficial da União, de todas as atas das sessoes rea1i 
zadas no per;odo estabelecido. 9 

A segunda etapa foi"a leitura de todas as atas, ex­
traindo-se delas as decisões penalizantes: 1) a vinculação ad­
ministrativa do punido - Poder, instituição e órgão a que per­
tence e ainda, se da administração direta ou indireta; 2) o nI 
vel hierãrquico do punido; 3) o tipo e valor pecuniario da pe­
na imposta; 4} a natureza do delito praticado; e 5) a vincula­
ção da pena ã responsabilidade do punido em relação aos bens e 
valores da União - se promove a receita, se promove a despesa 
ou se guarda bens. 

Na tercei ra eta pa foram eliminadas aquel as pessoas pu­
nidas que, pelas razoes anteriormente expostas, não correspon­
diam ã população que se pretendia pesquisar, bem como se e1imi 

nou as pessoas que interpuseram recursos e tiveram suas_ penas 
relevadas dentro do periodo da pesquisa - 1974 a 1978. 

Em alguns casos, quando as atas nao ofereceram todos 
os elementos, foi necessario buscar-se junto ao órgão de lota­
ção do servidor punido a complementação dos dados. 

A ultima etapa da pesquisa foi a tabulação e analise dos dados. 

9Foram examinadas 96 atas no ano de 1974, 93 atas no ano de 1975, 90 atas 
no ano de 1976, 92 atas no ano de 1977 e 93 atas no ano de 1978. 
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Preferiu-se apresentar os dados sob a forma de perceQ 
tagem porque tal tratamento, alem de sei' acesslvel a muitos,pet= 
mite que se inter-relacione e se compare as diversas dimensões 
do problema. 

3. Apresentação e Anãlise dos Dados 

Os dados foram tabulados tendo por base o numero de 
servidores punidos no periodo. 

Acei ta-se como 1 imi tação da pesqui sa o fato de. não terem 
sido correlacionadas as variáveis em termos de significação esta­
tlstica dos valores encontrados. Não foi estebelecido, por exem­
pl0,a significação estatistica da quantidade de punições aplica -
das aos diferentes niveis hierárquicos, porque não se dispõe de 

dados referentes ao número total de cargos de confiança existen -
tes na administração publica federal, especialmente para os nl­
veis intermediãrio e subalterno. A impraticabilidade fica mais 
evidente se se admitir que, em principio, todo servidor pu -
blico, mesmo não ocupando qualquer cargo de confiança, pode ser 
punido pelo Tribunal de Contas, bastando que lhe seja concedido 
um suprimento de fundos, por exemplo, e a comprovação dos gas­
tos esteja em desacordo com as normas legais. Outras limitações 
existentes serão salientadas no decorrer da análise dos dados. 

As Tabelas 1. 2 e 3 apresentam a distribuição das pu­
nições em relação ã origem dos servidores punidos. 

Na Tabela 1, verifica-se que as punições praticamen­
te atingiram os servidores do Poder Executivo, resultado de cer 
ta forma esperado, porque a infra-estrutura do Executivo e, se­
guramente, maior do que a dos outros poderes. 

Examinando-se os dados constantes da Tabela 2, verifi­
ca-se que na área do Executivo o Ministerio das Comunicações foi 
a instituição com maior percentagem de servidores punidos, en-



TABELA 1. SERVIDORES PUNIDOS NO PERfODO - PELO PODER AO QUAL O SERVIDOR 

PERTENCE, POR ANO, TOTAL E PERCENTUAL SOBRE O TOTAL - 1974/78. 

~. ANO 
--~" I - -

PODER -~ 74 75 76 77 78 TOTAL ~;/TOT/l.L 

EXECUTIVO 226 97 161 241 143 868 99,88 

LEGISLATI VO - - - - - - -

JUDICIARIO - 1 - - - 1 0,12 

T O TAL 226 98 161 241 143 869 100,0 

-

..,.J 

(J1 

'" 



TABELA 2. SERVIDORES PUNIDOS NO PERfODO - PELA INSTITUIÇAO Ã QUAL 

PERTENCE, POR ANO, TOTAL E PERCENTUAL SOBRE O TOTAL - 1974/78 

~ 74 75 76 77 78 TOTAL %/TOTAL 
PODER-INSTITUIÇAO 

PODER JUDICI~RIO 

Tribunal Federal de Recursos - 1 - - - 1 O, 12 

PODER EXECUTIVO 

Secretaria do Planejamento - 1 1 - - 2 0,23 

Ministerio da Aeronãutica - - - - - - -
Ministerio da Agricultura 14 8 26 41 8 97 11 ,16 

/vii ni steri o das Comun; cações 23 9 36 61 44 173 19 ,91 

Ministerio da Educação e Cultura 50 20 31 18 14 133 15,30 

Ministério do Exercito 1 - - 2 - 3 0,35 

Ministerio da Fazenda 23 12 15 15 6 71 8,17 ..... 
O'l 
""-J 
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A N O 
74 75 

PODER-INSTITUIÇAO 

Ministério da Industria €: Comercio 1 1 

Ministério do Intericr 3 1 

Ministério da Justiça 3 2 

Ministério da Marinha 2 

Ministério das Minas e Ener~ia " é.. 3 

Ministério da Prev. e Ass. Social 9 il 

Ministério das Relações Exteriore~i 

Ministério da Saude 

Ministirio do Trabalho 89 26 

Minist~rio dos Transportes 7 7 

76 

7 

18 

77 

17 

') 
<-

50 

1 • 
: ( 

n 
-' 

3 . 10 

78 

H 

7 

17 

1 

9 

4 

1 

9 

4 

18 18 

continuação 

TOTAL %/TOTf\l 

3 

<f9 

10 

3 

1 ,) Co 

82 

32 32 

146 

45 

146 

45 

0,12 

3.68 

16,80 

5,18 I 
, ___ .~__ . I 226= I ~8 -11ó~--J~41 143 869 100,00 T O T A L 

-----_ .. _-, 

--' 
t.T1 
C':" 



TABELA 3. SERVIDORES PUNIDOS NO PERrODO - PELO REGIME JURrDICO 

DO ORG~O AO QUAL O SERVIDOR PERTENCE. POR ANO, 

TOTAL E PERCENTUAL SOBRE O TOTAL - 1974/78. 

-I --'T 1-· .. · 

~ ! 74 
75 ~ 76 I i7 

78 TOTAL 
REGIME JURrOICO --_._.+-.. -

ADMINISTRAÇAO DIRETA 31 4 g 88 (; 9 40 326 
I I I AUTARQUIA 110 37 28 85 27 287 

ENTIDADE ESTATAL* 35 13 45 27 76 256 

_. -,.. ----. .. _- _'o 

T O T A L 226 <:lS 161 241 143 8G 9 
_. - - .-

* Incluem-se: Empresas PGblicas, Empresas de Economia Mista e Fundações. 

... 

~UTOTAL 

37 ,51 

33,03 

29,46 

1 00, O O 

-

-

..... 
~ 
\O 
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quanto que no Ministerio da Aeronâutica nao houve punições. A 
proposito, ressalta-se que os MilJistérios militares tiveram, no 
conjunto, um percentual baixo de servidores punidos. Tal fato 
pode, em parte, ser explicado pela formação do militar, direci~ 
nada no sentido do cumprimento de ordens verbais ou escritas. 

A Tabela 3 mostra uma distribuição equilibrada, tendo 
a administração direta um percentual de funcionârios penaliza -
dos li~eiramente superior às demais categorias, devendo ser es 
c1arecido que adotou-se como critério ã alocação de punições a 
cada categoria, o regime jur;dico do órgão a que pertence o ser 
vidor punido na data do ultimo ano do per;odo da pesquisa - ano 
de 1978. Em outras palavras, se no ano de 1974 e seguintes al­
gum orgão da administração direta tenha tido servidores punidos 
e ate ao final de 1978 esse mesmo orgao tenha sido transformado 
em entidade publica de direito privado, por exemplo, as punições 
foram alocadas ã categoria "Entidade Estatal". 

A adoção de tal critério explica o aparecimento de pu­
nições em 1974 alocadas às entidades publicas de direito priva­
do quando se tem conhecimento de que somente em 1975, pela Lei 
6223 o Tribunal de Contas da União tornou-se legalmente habili­
tado para julgar a regularidade das contas dos administradores 
das empresas publicas, das empresas de economia mista e das fun 
dações. 

o criterio adotado buscou oferecer aos administradores 
publicas, especialmente os de alto escalão da administração in­
direta, uma visão àe cada órgão referente a administração fina~ 
ceira e orçamentãria frente as normas e a infra-estrutura de pe~ 
soal encarregado da execução da despesa e do controle interno. 

A escolha de tal critério levou em consideração o pro­
cesso de transformação de um departamento ministerial em entida 
de publica de direito privado, quando então, o novo órgão assu­
me a atividade, absorvendo tambem o ativo patrimonial e o pessoal. 
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A incorporação dos recursos humanos pelo novo órgão p~ 

de ocasionar, no curto e m~dio prazo, a continuidade de certos 
procedimentos no que se refere ao comportamento das pessoas, em 
decorrincia dos valores existentes no órgão extinto, determina~ 
do que a nova organização inicia a operar com uma cul tura inter 
na jã estabelecida, podendo aflorar a cada momento os vicios,os 
deficiincias e/ou as virtudes. 

Ressalte-se que não foi estabelecida a significação e~ 

tatistica entre os percentuais constantes da co1u~a total da~ 

Tabelas 1, 2 e 3, no entanto, os dados oferecidos podem dar uma 
idéia da realidade. Pode acontecer que o percentual de 5,18 por' 
cento de servidores punidos do Ministério dos Transportes,por 
exemplo, seja mais significativo estatisticamente do que o 
percentual de 16,8 atribuido ao Ministério do Trabalho. 

Para se estabelecer a significação estatistica dever­
se-ia correlacionar o numero de punições com a infra-estrutura 
das instituições, especialmente com o volume e a forma como os 
recursos são apl icados. 

Um Ministério que aplica uma grande soma de recurS05 
poderia ter, teoricamente, mais servidores punidos do que um o~ 

tro cujo montante de recursos aplicados seja pequeno; porem, na 
prãtica, as punições, provavelmente correlacionam-se diretamen­
te com o número de ordena dores de despesa e com o numero de em­
penhos emitidos, podendo uma instituição, por hipótese, aplicar 
um montante de recursos significativos com a emissão de um so 
empenho, e uma outra aplicar uma soma inexpressiva de recursos 
atraves de centenas de ordenadores de despesa e com a emissão 
de milhares de empenhos; em decorrência, esta ultima deverã ter 
maior numero de servidores punidos. 

A Tabela 4 evidencia. de um lado, a pequena incidincia 
de punições atribuidas aos almoxarifes e. de outro, o elevado 



TABELA 4. SERVIDORES PUNIDOS NO PERfODO - PELA RESPONSABILIDADE 

DO SERVIDOR EM RELAÇAO AOS BENS E VALORES DA UNIAO, POR 

ANO, TOTAL E PERCENTUAL SOBRE O TOTAL - 1974/78. 

~ 74 75 76 77 78 TOTAL %/TOTAL 
RESPONSABILIDADE 

. . 
PROMOVER A RECEITA 47 21 49 110 72 299 34,41 

PROMOVER A DESrESA 179 77 102 127 69 554 63,75 

GUARDAR BENS - - 1 ° 4 2 16 1, 84 

-- -

T ° TAL 226 Q8 161 ?41 143 869 100,00 

_ .... , .. ~---"---,,_._--_ .. _- _ .. _-..... -_. 

m 
r-,,:, 
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percentual de punições as pessoas responsãveis pela aplicaçãc 
dos recursos. 

Na Tabela 5 as punições estão distribuldas pelo nivel 
hierãrquico dos servidores, sendo oportuno observar-se que o n~ 
mero de punições cresce no sentido da base da pirâmide organiz~ 
c i o na 1 . 

o fato de nenhum agente politico ter sido punido no 
perl0do da pesquisa pode ser explicado por algumas razões~ tais 
como: o pequeno numero desta categoria em relação aos demais se! 
vidores; o aconselhamento juridico-contãbil-administrativo de 
que, em geral, tais agentes públicos dispõem; as prerrogativas 
da função que desempenham e, não se pode deixar de reconhecer, 
a influência pol1tica de que tais pessoas dispõem em decorrência 
do cargo. alem de. muitas vezes, não serem ordenadores de despesa. 

No outro extremo encontramos os agentes administrati -
vos subalternos sobre os quais, talvez por razões inversas as re 
lacionadas para os agentes pO]lticos, recaem mais de 65 por cen 

to das punições verificadas no perl0do. 

o pequeno percentual de servidores de nlvel superior 
punido pode ser tambem explicado pelas razões jã salientadas p~ 

ra o caso dos agentes pol1ticos, na medida em que, na condição 
de titulares do segundo escalão~ situam-se muito próximos do p~ 

der polltico. 

A tabulação dos dados pela natureza dos delitos pra­
ticados foi o que se buscou registrar com a Tabela 6. Verifi -
cou-se maior percentual de servidores punidos pela inobservân­
cia das normas da administração financeira e orçamentãria, evi­
denciando que as normas não estão ajustadas ã realidade ou os 
administradores nao estão preparados adequadamente~ o que 9 em 
última anãlise, e a mesma coisa. 



TABELA 5. SERVIDORES PUNIDOS NO PERfoDO - PELO NfvEL HIER~RQUICO 

DO SERVIDOR, POR ANO, TOTAL E PERCENTUAL SOBRE O TOTAL - 1974/78 

~ ANO r I 
74 75 76 77 78 TOTAL %jTOTAl 

AGENTE /NfvEL HIE~RQUICõ---,~ 

AGENTE POLrTICO - - . - - - -
o' 

I 
AGENTE ADMINISTRATIVO 226 98 161 241 143 869 .22°. 00 - - --- -- - -

NfvEL SUPERIOR 16 10 3 12 6 47 5 ,41 

NTvEL INTERMEDI~RIO 120 36 39 33 25 253 29, 11 

S UBAL TE RNO 90 52 119 196 112 569 65,48 

___ o .- - ." 

T O T A L 226 98 161 241 143 869 100,00 

" 

--' 
~ 
.::o. 



TABELA 6. SERVIDORES PUNIDOS NO PERfODO - PELA NATUREZA DO DELITO 

PRATICADO, POR ANO, TOTAL E PERCENTUAL SOBRE O TOTAL - 1974/78 

-

~ 74 75 76 77 78 TOTAL ~UTOTAL 
NATUREZA DO DELITO 

-~ .. _-,-

APROPRIAÇAO INDtBITA 23 1 7 57 C17 87 281 32,34 

SUPRIMENTO NAO COMPROVADO 4 3 1 3 16 7 43 4,95 

INFRINGtNCIA AS NORMAS 176 65 80 50 35 406 46,72 

OUTRAS * 23 13 11 78 14 139 15,99 

--
T O T A L 226 98 161 241 143 869 100,00 

-

* Os delitos que não se enquadram nas categorias anteriores. 

...J 

0'1 
(Jl 
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o cruzamento dos dados, referente ã natureza dos de1i 
tos praticados, com o nlvei hierãrquico dos servidores, com a 
responsabilidade dos funcionãrios publicos frente aos valores 
e bens da União e com a origem do servidor, ofereceu os dados 
constantes das Tabelas 7, 8, 9 e la. 

A Tabela 7 registra que mais de 95 por cento das a­
propriações indebitas, mais de 93 por cento dos suprimentos não 
comprovados e mêis de 90 por cento das outras punições foram 
cometidas por servidore~ subalternos, provavelmente pelas suas 
condi ções sôci 0- culturais e, pri nci pa 1 mente, econômi cas. 

A mesma tabela evidencia que os administradores de 
nlvel intermediãrio estão sendo punidos especialmente por in­
fringirem as normas da administração financeira e orçamentãria 
valendo,para este caso,as referências feitas anteriormente,quan­
do se comentou a Tabela 6. 

Registra-se, tamb~m. que os administradores de nlvel 
superior não tiveram punições por apropriação indébita e supri -
menta não comprovado,provavelmente por razoes inversas às sugeri­
das para o caso dos subalternos. 

Entendeu-se util relacionar a natureza do delito com 
a responsabi 1 i dade que os servidores têm para com os va 1 ores e bens da 
União. A Tabela 8 põe em evidência que mais de 71 por cento das 
punlçoes por apropriação indebita foram cometidas por servidores 
responsãveis pela promoção da receita. Este dado sugere a organi­
zaçao de um controle interno mais eficiente, provavelmente elimi 
nando ou reduzindo as oportunidades para a prãtica de tais deli -
tos. 

Saliente-se a pequena incidência de apropriações in­
debitas - menos de 1 por cento - junto âs pessoas que têm ares -
ponsabilidade pela guarda de bens. 



NATUREZA DO DELIT" 

AGENTE/NÍVEL HIER~RQUICO 

AGENTE POLTTI CO 

AGENTE ADMINISTRATIVO 

NTvEL SUPERIOR 

N!VEL INTERMEDI~RIO 

SUBAL TERNO 

.- - .-
T O T A L 

TABELA 7. SERVIDORES PUNIDOS NO PERToDO - PELO NTvEL HIER~RQUICO 

DO SERVIDOR, PELA NATUREZA DO DELITO PRATICADO, TOTAL 

E OS RESPECTIVOS PERCENTUAIS - 1974/78. 

APROPRIAÇAO SUPRIMENTO INFRINGtNCIA OUTRAS 
INDE'BITA NAO COMPROVADO ~S NO RMAS 

~ ..... " 

QUANT. % QUi'NT. % QUANT. O{ QUANT. 0/ ;.;) 'v 

---r--" 

- - - - - .- - -

- - - - 45 11 ,08 2 1 ,44 

13 4,63 3 6,98 226 55,67 11 7 , 91 

268 95,37 40 93,02 1 35 33,25 126 90,65 

-
281 100,00 43 100,00 406 100,00 139 100,00 

. 

,--

T O T A L 

QUANT. 

-

47 

253 

569 

"_ .. -
869 

% 

-

5 ,41 

29,12 

65,47 

r-"--
100,00 

-' 
C'l 
...... 



.... -,_. 

TABELA 8. SERVIDORES PUNIDOS NO PERfoDO - PELA RESPONSABILIDADE DO 

SERVIDOR EM RELAÇAO AOS BENS E VALORES DA UNI~O, PELA NA 

TUREZA DO DELITO PRATICADO, TOTAL E OS RESPECTIVOS PER­

CENTUAIS - 1974/78 . 

NATUREZA DO DELITO AP ROP RI AÇAO SUPRIMENTO INFRINGtNCIA O U T R A S 
IN OrBI TA NAo cor'1p ROVADO As NORMAS 

~~T.I ~; I RESPONSABI LI DADE QUANT. ~I, QUANT. % QUANT. °I la - .... ' .. __ ._ .... _- -,. 

PROMOVER A RECEtTA 201 71 ,53 36 8,87 62 44,60 - -

PROMOVER A DESPESA 79 28, 11 43 100,00 359 88,42 73 52,52 

GUARDAR BENS 1 0,36 - - 11 2 .71 4 2,88 

.. -f-.----1-- ~--

T O T A L 281 100.00 43 100,00 406 100,00 139 100,00 
.- - ~-, 

I 

• 

o 

T O T A L 

.. 

QUAN T. 

299 

554 

16 

869 
_.'-~ 

-"""""-
cl 
,a 

34,40 

63,75 

1 ,85 

100,00 

--' 
0-. 
t-n 
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Registre-se~ tamb~m~ que as pessoas com a responsabill 
da de de promover a despesa ?raticaram iDO por cento do delito 
caracterizado como suprimento não comprovado e mais de 88 por 
cento das irregularidades referentes ã inobservância das normas. 

Na Tabela 9 podem ser identificadas as instituições que 
percentualmente tiveram mais servidores punidos pelas diversas 
categorias de punições, sendo oportuno observar que: 1) os ser­
vidores do Mini3têrio das Comunicações foram responsãveis pOi 
42 por cento das punições por apropriações ind~bitas ocorridas 
no perlodo, seguido do Ministerio da Fazenda,com mais de 15 

por cento; 2) três instituições - Ministerio do Interior, E­
ducação e Cultura e Agricultura - tiveram, respectivamente, o 
maior numero de servidores punidos por suprimentos não compro­
vados; 3) os Ministerios do Trabalho e Educação e Cultura ti­
veram maior n~mero de funcionirios punidos por infring~ncia às 
normas; 4) os Ministerios da Previdência e Assistência Social 
e das Comunicações tiveram maior percentual de servidores punl 
dos pelo delito classificado com outras punições; e 5) na irea 
do Executivo, os Mi~ist~rios da Aeroniutica, Ind~stria e Co­
m~rcio e das Relaç5es Exteriores não tiveram servidores punidos 
por apropriação indebita. 

Na Tabela 10 desagregou-se as punições por institu! 
çao e por õrgão. podendo-se identificar quais os õrgãos vincu 
lados a uma instituição qualquer que t~m maior n~mero de pe! 
soas punidas pelas diversas categorias de delitos praticados.D 
Ministerio do Trabalho, por exemplo, teve duas pessoas punidas 
por apropriação ind~bita. representando 0,71 por cento do to­
tal de pessoas punidas por este tipo de delito, podendo-se ide~ 
tificar com o auxilio da Tabela 10. os orgãos de lotação dos 
servidores punidos. No caso. os Conselhos Regionais de Profis­
soes tiveram uma pessoa punida, representando 50 por cento da 
soma das punições da instituição e 0,36 por cento do total de 
punições por apropriação indêbi ta e o Programa Intensivo de Pre 



ATUREZA DO DELITO 

PODER/INSTITUIÇ~O 

PODER JUDICI~RIO 

Tri buna 1 Federal de Recursos 

PODER EXECUTIVO ---------
Secretaria do Planejamento 

Ministério da Aeronáutica 

Mi ni s te ri o da Agri cultura 

Ministério das Comunicações 

Ministerio da Educação e Cultura 

Mi ni 5 teri o do Exercito 

Ministério da Fazenda 

TABELA 9. SERVIDORES PUNIDOS NO PERfoDO - PELA INSTITUIÇAO A QUAL O SERVI­

DOR PERTENCE, PELO DELITO PRATICADO, TOTAL E OS RESPECTIVOS 

PERCENTUAIS 1974/78 

AP ROP RI AÇAO SUPRIMENTO INFRINGtNCI A O U T R A S T O T A L 
INDtBITA N~O COMPROVADO As NORMAS 

QUANT. % QUANT. 0/ QUANT. % QUANT. o' QUANT. o/. la /0 ,o 

- - - - 1 0,25 - - 1 0,12 

1 0,36 - - 1 0,25 - - 2 0,23 

M - - - - - - - - -
34 12,10 11 25,58 32 7,88 20 14,39 97 11 ,16 

120 42,70 - - 24 5,91 29 20,86 173 19,91 

6 2,14 11 25,58 113 27,83 3 2,16 133 15,30 

1 0,36 - - 1 0,25 1 0,72 3 0,35 

43 15,30 - - 13 3,20 15 10,79 71 8,17 

~linisterio ria Industria e Comércio, - - I 
.• .. 3 0,74 - - 3 0,35 

.-

--' 

"'-J 
o 



NATUREZA DO DELITO APROPRIAÇAO SUPRIMENTO 
INDtBITA NAo COMPROVADO 

PODER/INSTITUIÇAO QUANT. % QUANT. % 

Ministério do Interior 24 8,54 17 39,53 

Ministério da Justiça - - - -
Ministério da Marinha 2 0,71 - -
Ministério das Minas e Energia 1 0,36 2 4,65 

Ministério da Prev.e Ass. Social 15 5,43 - -
Ministério das Relações Exteriores - - 1 2,33 

Ministério da Saude 3 1.07 1 2,33 

Ministério do Trabalho 2 0,71 - -
Ministério dos Transportes 29 10,32 - -

T ° T A L 281 100,00 43 100,00 

INFRINGtNCIA O U T R A S 
AS NORMAS 

QUANT. % QUANT. % 

6 1,48 2 1,44 

7 1,72 3 2,16 

1 0,25 - -

13 . 3,20 2 1,44 

28 6,90 39 28,06 

- - - -

23 5,67 5 3,60 

136 33,50 8 5,76 

4 0,99 12 8,63 

406 100,00 139 100,00 
.-

continuação 

T O T A L 

QUANT. 

49 

10 

3 

18 

82 

1 

32 

146 

45 

869 
-----

% 

5,64 

1 , 15 

0,35 

2,07 

9,44 

0,12 

3,68 

16,tiO 

5,18 

100,00 
----- - ---

-....... 
--' 



~ INSTITUIÇAD/CRGAO 

TRIEú"1;AL .FEDERAL DE RECURSOO 
• ';ircunscrição Judiciária de Horaili:.ól 

S::C?-':;V.iGA DO F'LA1:E..TA;.'ZNTO 
• C";-,::;ern.tório Nacional 
• Fundação lllGE 

ML'1ISTt.'tIO DA AERONÁUTICA 

Ur.:IS7~RIO DA AGRICULTURA 
· ~~:ro Exec.de Terras do Paraná 
• !~:RÀ (ex-ISRA) 
• !:: ;"A (ex-INDA) 
• D::·RA 
• SL~!.~:Z 

• ~lBRAZE~ 
• E:.::BitAJ'A 
• COBAL 
· II'~:' 
.. 51J;;,kB 
, CI:PUC 
• ~l:1~O Federal Agropecuário 
• Dp.partamento Nac.de Metereo1oeia 
• S~cretaria Naa.dA Prod. (ex-DPÂ) 
• I~nretoria Geral ~e F1nançaa 
• D~:'eDacias Federais de AGI"icultura 

:.xns::t.'uo DAS CCl4lJNICAÇOES 
• Rfldio Nacional 
• EB~l' 
• D:.:J;TEL 
• TV-Rádio NacioLal de Brasília 

lm;Is:'tRlo DA :r.roCAÇXO E CULTURA 
• ~useu Hiatórico Nacional 
• Instituto Nacional do Cinema 
• r~~do Nacional ~e Desenv.Educacional 

TAREU 10. SERVIDORES PITNIDOO NO PER!anO - PUA TNSTlTUIÇ1íO E 6RGÃO Ã QUAL ° SERVIDOR 
PERTENCE PELA NAT1JREZA DO DELITO PRATICADO TOTAL E OS RESPECTIVOO PERCEN 
TUAIS - 1Q74/78 -

-
APROPRIAÇ~O INotBITA SUPRIMENTO N~O CO~WROVADO INFRINGtNCIA As NORMAS O U T R 

QUANT. tiA SOMA ~/O TOTAl. QUANT. 'i./A SO~11't./OTOTAL QUANT. "I./A SOtltA ::/0 TOTAL QUANT. 'I./A SOMA 

(A) DA INST. DA COl.( A) (B) DA I1lS T •• !;A COl..( 8 ) (C) DA INST. ()\ COL( C) (O) DA INST. 

- - - - - - 1 100,00 0,25 - -

1 100.9° ~ - - - 1 100,00 0,25 - -- - - - - - I 100,00 0,25 - -
1 100,00 0,36 - - - - - - - -

- - - - - - - - - - -
1.i 100,00 12,10 ~l 100,00 :?~,58 ~2 100,00 7.PS 20 10a.OO ..... 

1 2,94 - - - - - - - - -
- - - - - - 1 3-,13 0,25 - -
- - - - - - 1 3,13 0,25 - -

3 8,1'2 1,07 1 Q,Og 2,33 - - - 2 10,00 
- - - - - - I 3,13 0,25 - -

6 17,65 2 14 - - - 1 3,13 0,25 - -- - - I a,Oe) 2,33 2 6,26 0,49 - -
1 2,°4 0,36 - - - 2 6,26 °,40 12 60,00 
8 23,53 2,85 - - - 3 (l,38 0,74 - -
3 8,e2 1,07 2 18,18 4,65 - - - 1 5,00 
6 17,65 2,14 - - - 1 3,13 0,25 1 5,00 

- - - 2 , ~,18 4,65 - - - - -
2 5,88 0,71 - - - - - - - -- - - 2 lfl,18 4,65 - - - - -- - - - - - I 3.13 0,25 - -
4 11,76 1,42 3 27,27 6,'Õ18 l° 59.3A 4,68 4 20.00 

]gQ. 100,00 ,12,70 - - - li 1.QQ...QQ 5,91 ~ 100,00 - - - - - - 1 4 17 0,25 - -
120 100,00 42,70 - - - 8 33:33 1,"7 zg 100,00 
'. - - - - - 14 58,33 3,45 - -- - - - - - 1 4,17 0,25 - -
i 100,00 2,14 li 100,00 25,58 lU 100,00 27,8J l 100,00 
- - - - - - 3 2,65 0,74 - -- - - - - - 1 0,88 0,25 - -- - - - - - I 0,88 0,25 - -

A S T O 

%/0 TOTAL QUANT. 

DACOL(OI (E) 

- 1 

- 2 

- 1 
- 1 

- -
14,3t:l '717 

- 1 
- 1 
- 1 
1,44 6 
- 1 
- 7 
- 3 
8,63 1<; 
- 11 
0,72 6 
0,72 8 
- .~ ,. 
- 2 
- 2 
- I 
2,88 30 

20,86 ill - 1 
20,86 157 
- J4 

- 1 

2,16 ill - 3 - 1-
- 1 

T A L 

"./0 iOiAL 

DA COL.(E) 

----
0,1::> 

Q,il 
0,12 
0,'..2 

-
11,16 
0,1': 
0,12 
0,:"2 
0, :'9 
0,12 
0/1 
0,35 
1,73 
1,27 
O Cl , 
0,'"'2 
° 2" , 
0,23 
0,23 
0,12 
3 ,I t'~ , '. 

1?,01 
0.12 

1f\.07 
1.61 
0,12 

1~! <O 
0.3:·' 
0,12 
0,12 --' 

...... 
N 



~ NATÚ~rZA 00 DEU TO 

-----INSTITUIÇ~~/ORGA~ 
Cs::,pI".nha de AlirAentação Escolar 
Ca:;:panha de Material Escolar 
Divisio de Educ.!xtrR-Ercolnr 

• FF.i::,T.:.~ 

• PRODE:i\ 
• Dep.de Aeetstência 1'.0 ]:;o1::lldnnt,:, 
• D~l". de úlsino I~édi<l 
• Der.de ABSuntos Universitários 
• Inspetorias Region"lis de EndinO 
• Escolas de Grau z.:édi,) ot'. S~.\"lc::'1or 
• Universidades Federai ' 

MIusrÉ!Uo DO E.ItRCITO 
Comando h:il:i tar <:lo }'lc.na1 to 

• Colégios ?o:ilitares 
• 6g Grupo de ~rtilharia Costa Mota 

MI1;r:3Itiuo DA FAZEímA 
• Caixa Econôm.ica Federe'.l 
• Coord.dsa. Empresas Inoc.ao I'r.t.da União 
• Sf'!rviço do Patrimôn.io da UniÍlo 
• SERPRO 
• SUl".da Receita Federal 
• Ilel.Fiscais do ~'esoUl'o I'acio:::1d. 
• Deleb~ciae da Rereita Federal 
• DeleG~ci~3 FstaduaiA do M.F. 
• Coletorias, Rcc.ou Exet. Feõeral 

Ml..Nl::>lrtR!O DA Im:~.fSTRr...\ E CW.i:i!CIO 
• De1egacins Estaduais 
• Di visão de !ria terj aI 
• FW1do de A-rnparo a Tecnologia. 

MINIsrtaro no INTrnlC:t 
, Governo6 de TfJrrj.tór:lOB 
• Cla.de ~8 e Esgotos de B01'a.1Jn;:. 
• Superint.40 Vale d~ são Francisco 
• SU:;RAMA. 
• SUDENE 
• SUDAN 
• fU?lAI 
• ml(X~S 
• j)NC:~ 

• CO~"::.':.'l 

ccntin1lli.çiõ:o 

,~PROPRIAÇM INliímA SUPRI~IFO NAQ COMPROVADO r~-~FRING(NCIA As NORMAS O U T P. A 5 T O i A L 
l- I 1 i!'" • "'-·~'''-''''i.----+--....,..---~--4----..----

QUANT. 
(A) 

3 

2 

1 r 

.ti 
13 

1 

.3 

26 

.fi 

12 
4 

4 
1 
1 
2 

"/A SCKI\I S/O TOTALI QUANT. I SIA SI}I1AI'f,!O lUTAL 
DA INST. OAOJL.(A) (8) DA H6T. OACC.l.(B) 

50,on 

33,33 
16,67 

100 IJC 
iõõ,õõ 

- I 
~'.9.9. 

30,2,3 

2,13 

23. ')f.\ 

60.47 

lOO,9.Q. 

50,00 
16,67 

16,67 
4,17 
4,17 
a,.H 

1,07 

0;71 I 0,31'.1 

Ü 15 
... .1 ". t 
0,36 . 

1'i 'O .. ..1,.,; .. 

4,l'_' 

0,36 

1,1'1 

9,25 

§..1! 

4,27 
1,42 

1,42 
0,36 
0,36 
0,'71 

I 

I 
- I 

-6 I 
3 

II 

1 
5 

li 

I 

I 
I 

7,,-··· I 
.. , IJ I 

27,27 

100,00 

5,81) 
29,40 

o<rl 
• , 

',.3, SO 
6,98 

~ 

2,33 
11,63 

25,58 

QUANT. 1'/./" SOMA I lIa TOTAL 
(e) DA INST. OACOI..(C) 

4 

1 

1 
1 
1 

1 
66 
33 

3,5,\ 

0,e.8 

0,85 

0,88 I'· 0,83 

~,8E11 
"'1 'lI .I"'~ I 
?9,20! 

1 Ill~'_9.Q I 
1 1100,00 i 

II 
6 
1 
1 

1 
2 

]. 

1 

I .. 
l.Q.9.J:2\ 46,)') 

7,b'j 

7,69 

7,69 
15,38 

7,69 
7,69 

,l 1 100 ,00 
1 t 33,.33 
1 I 33,33 
1 • 33,33 

§. 
4 
1 

1 

100,°2 
66,67 
16,67 

16,67 

O,qCl 

0,25 

0~~5 I 
0,25 
0,25 I 

0.25 
16,<.5 
8,l3 

Q~,,?:, 

0,25 

.h:ZSi. 
1,48 
0,25 
0,2::' 

0,2'5 
0,49 

0,25 
0,25 

0.74 
0,25 
0,25 
0,25 

hiê. 
0.99 
0,25 

0,25 

I 
I 
I 
I 

QUANT., S/A SOMAIS/O TOTAL I QUANT. 
(O) DA INST. ~COL(O) Cf) 

2 

1 

.1 

;.í 
1 

1 

13 

z. 

1 

1 

66,671 1,44 

33,33 

I 
I.~&Q 

~,n I 
= I 
072

1 

_.u.::. 

100,00, 0,72 I 
1909:.9.9..1 :J..Q.; 12-

6,67 0, n 

6,671 0,72 

8G,t:61 9,35 

100,00 b.ll 

50,00 0,72 

50.00 0,72 

4 
3 
1 
2 
1 
1 
1 
1 

7! I 
I 

37 I 
I 

) I 
1 
1 

71 
2õ 

1 

1 
1 
5 
1 
1 

40 

.l 
1 
1 
1. 

i2. 
4 

13 
5 
1 
5 
1 

16 
1 
1 
2 

S/o TOTAL. 
D,~ COI..( E} 

0,46 
0,35 
0,12 
0,23 
0,12 
0,12 
0,12 
0,12 
0,.12 
8,7j 
4,2fl 

o ~: :::.:... .. -
0,12 
Ofl.? 
o,::.? 

~17 
2,30 
U·, • "') ,.u .. 
0,12 
I}, 12 
0,12 
O,5fl 
0,12 
0,12 
4,60 

Q.,l2., 
0,12 
0,12 
0,12 

~ 
0,46 
1,50 
0,58 
0,12 
1,50 
0.12 
1,84 
0,12 
0,12 
0,23 

-' 
'-I 
W 
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APROPRIAÇAO INDrBITA SUPRIMENTO NAO COMPROVADO 

QUANT. '!./A SO/oVl %/0 TOTAL QUANT. ~/O TOTAL 1ft} TOTAL 

INSTITUIÇAO/ORGAQ (A) DA INST. DA COL.{A) (8) !lA COL.{B) MCO~B) 

~INISxtRIO U1 JUSTIÇA - - - - - -
• Dep.Fed.de Segurança PÚblioa - - - - - -
• Academia Nacional de Polícia - - - - - -
• Divisão de Polícia Fedel~l - - - - - -
• Sup.Rcg.de Polícia Federal - - - - - .-
MVlISmuo DA lWUNHA l 100,00 Q.Jl - - -
• C~rt.Hipot.e Imob.do Clube Naval - - - '. - -
• Tesouraria do P\uldo Naval 1 50.00 0,)6 - - -
• Tesouraria 1 50,00 0.36 - - -
ru::rsTtru:o DE MINAS E ENERGIA 1. 100,00 0,j6 ~ 100,00 i.r..€2 
• CCa:lsoão Nac.de Energia Nuclear - - - 1 50.00 2,33 
• Ccr:trais Elétricas de Roraima - - - - - -
• Ci~.de Elet.do Nordeste 1 100.00 0,36 - - -
• Divisão de Aguas-Dep.Nac.Prod.Mineral - - - - - -
• Distritos do Dep.Nac.de Prod.Minera! - - - - - -
• Dietritoe do Dep.d,e Aguá e Energia - - - 1 50,00 2.33 
• Distritos do Dep.Nac.de Prod.Minaral - - - - - -
:maSmIO DA PREV.E ASSISTtNCU SOOllL lí 100.00 L11. - - -
• IJ:I'3 (cx-IAP~) 1 6,67 0,36 - - -
• r.;;PS (ex-UASE) 1 6,67 0,36 - - -
• 1;;1'5 (ex-5Alr.DU) - - - - - -
• I;;PS (ex-5A..PS) 3 20,00 1,07 - - -
• nlPS (ex-5C3SE) - - - - - -
• n;ps (ex-llPI) - - - - - -
• IllPS (ex-llPl'C) 9 60.00 3.20 - - -
• :C;PS (ex-I.Al'!t!) - - - - - -
• J.;.?S (ex-lAP}'E$P) - - - - - -
• n;ps - - - - - -
• AbênCias Regionais 1 6,67 0.36 - - -
:u:;rsrtRIO DAS RELAÇOEs EXTERIORES - - - .1 100,00 ~ • Consulados do Brasil no exterlor - -' - I 100,00 ;.33 

ltllilSTtnIO DA SAt!DE .1 100,00 .L.Ql J:. 100,00 l&..U. 
• Ser.iço Nac.Fisc.da Medicina - - - - - -
• Dep.Nac.Endemius Rura1s - - - 1 100,00 2,33 
• Unidade de Prog.Eepec1a1e - - - - - -
• Sup.da Camp.Nac.de Saúde PÚbl1ca-SUC,AM 3 100,00 1,07 - - -
• Coord.da Ass1at •• éd1ca Hospitalar - - - - - -
• Fundo de Serviços de Saúde PÚblica - - - - - -
• 11lIlt.l'Iac.de .u1lll •• Nutrição - mAl'f - - - oi -, -

INFRING!NWI, l\S NORMAS 

QUANT. l/A SOMA 1/0 TOTAl 

CC) DA INST. ~COl.{C) 

1 100,00 .L.li - - -
4 57,14 0,99 
1 14.29 0,25 
2 28.57 0.49 

1 100,00 Q.alí 
1 100,00 0,25 
- - -- - -
.u 100,00 .lt.gQ 

1 7.69 0.25 
4 30,77 0,99 - - -

- - -
2 15,38 0,49 
2 15,38 0,49 
4 30,77 0,99 

28 100,Oq .2..Jl..C2 
lo 35,71 2.46 

1 3,57 0,25 
- - -- - -
10 35,71 2.46 
- - -

5 17,86 1,23 
2 7,14 0,49 

- - -- - -
- - -
- - -
- - -
II 100 ,O? ~ 

2 8.70 0,49 
- - -
1 4,35 0,25 
2 8,70 0,49 
3 14,29 0,74 - - -
1 4,76 0,25 

O U T il A S 

QUANT. 'I./A SOMII 1/0 TOTAL 
(D) DA INST • DA COL(D} 

J. 100.00 2.16 
3 100,00 2,16 - - -- - -- - -

- - -- - -- - -- - -
~ 100,00 b.ll - - -

- - -- - -
2 100.00 1,44 

- - -- - -
- - -
~ 100,00 28,06 

4 10,26 2,88 
- - -

2 5,13 1,44 
4 10,26 2,88 

- - -
5 12.82 3,60 

14 35.90 10,07 
7 17,95 5,04 
1 2,56 0,72 
2 5,1.\ 1,44 

- - -
- - -- - -

i. 100,00 J.J&. - - -- - -- - -- - -
1 20.00 

0,72 I 1 20,00 o.n 
1 20,00 0.72 

cc>ntinuação 

'-T O T A L 

QUAHT. l/O, TOTAl. 
(E) DA COL{ E) 

10 b.li. )' 0,35 
4 0.46 
1 0,12 
2 0,23 

J. ~ 
1 0,12 
1 0.]2 
1 0,12 

lê. RJ21. 
2 0,23 
4 0,46 
1 0,12 
2 0,23 
2 0,23 
3 0,35 
4 0,46 

g ~ 
15 1,73 

2 0,23 
2 0,23 
7 0,81 

10 1,15 
5 1,50 

28 3,22 
9 1,04 
1 0,12 
2 0,23 
1 0,12 

1: 0,12 
1 0,12 

.ll ~ 
2 0.23 
1 0,12 
1 0,12 
5 1.50 
4 0,46 
1 0,12 
'2 0.23 

..... 
" .j:a 



~ ... ' rUREZA DO DELITO ~ 
IHSTlTUIÇ~O/O ~ 

• C8JDllanha Nac. 
• Divisão !iscio 
• Colon1a Juliana 
• Delegacias Fe 
• Delegacias }'e 

rm:rsTtluo DO TRA 
• Conselhos Reg 
• Prog.lnt.de Pr 
• Dep.Nac.de ~ 

Delegacias Re 

ML'IIsTtRro DOS 
• Rede Ferrovia. 
• :D::ER 
• Ad.::u.r.istração 
• Cor.tn:l.oria Ge 
• Dep.rac.Porto 
• Companhia de 
• Departamento 

TOTAL 

tra n Tuberoulose 
Saúde Mental 
eira 
ia da Criança 
1a de Saúde 

111.0 
ia de Profis/,Iõea 
ração de Mão-da-Obra 
-Obra. 
aia do TrabaJ.ho 

SI'OOTES 
Federal 

Portoll - DNPVN 

Vias Navegáveis 
8 - DIO'VN 
'essoaI 

APROPRIAÇ1\O IHotBITA SIJ'RIMENTD H~ COlf'ROVAOO 

QUANT. 'lo/A SOMA '!./O TOTAL QUANT, 'lo/A SOMA '!.lO TOiAL 
(A) DA INST. M COL(A) (8) DA lNST. UJ.\ COl.(S) 

- - .' - - -- - - - - -- - - - - -
- - - - - -- - - - - -

2 .!9:9..a..Q.Q. O,r; - - ,-
1 50,00 0,36 - - -
1 50,00 0,36 - - -- - - .. - -

- - - .. - -
E2. 100,00 1S.ll - - -
~ 10,34 1,07 - - -
8 27,59 2,85 - - -
2 6,90 0,71 - - -

- - - - - -- - - - - -- - - - - -
16 55,17 5,69 - - -

281 - 100,00 43 - 100,00 

.-
INFrtINGtNCIA ~ NO~ D 

QIIANT. r./A SOMA '!.'O TOTAl QUNfT,' 

( C) DA INST. DA COl{C) (O) 

1 4,76 0,25 -
3 14,29 0,74 -
2 9,52 0,49 -
3 14,29 0,74 2 
5 23,81 1,23 -

Uli 1 100 ,0.9, ;~.a2Q §. 
126 I 92,65 31,03 4 

4 I 2,94 0,99 1 
4 , 2,94 0,99 -
2 1,-17 0,49 3 

.. :1 100,00 .Q.z.22 12 
- - - 3' 
3 75,00 0,74 7 - - - -
1 25,00 0,25 -- - - 1 - - - 1 - - - -

" 

406 - 100,00 139 

U T R A S 

"'/A SOMA '!.lO TOTAL 

DA INST. !lA COL(O) 

- ;'" 

- -
- -

40,00 lr~,4 

- -
100,00 lt~ 50,00 2,8 

12,50 0,72 
- -

37,50 2,16 

100J OO 8,63 
25,00 2,16 
58,33 5,04 

- -- -
8,33 0,72 
8,33 0,72 - -
- 100,00 

cont1nu&ção 

T O T A L 

QUANT. '1/0 TOTAL 

(E) MCOL{E) 

-
1 0,12 
3 0,35 
2 0,23 
5 1,50 
5 1,50 

ll2 16,eQ, 
1.H 15,07 

6 0,69 
4 0,46 
5 0,50 

i2. 2.& 
6 0,69 

18 2,07 
2 0,23 
1 0,12 
1 0,12 
1 0,12 

16 1,84 

869 100,00 

....... 
c..n 
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paraçao de Mão-de-Obra teve, tamb~m, uma pessoa punida, repre­
sentando os outros 50 por cento da soma das punições atribuídas 
as pessoas do referido Minist~rio e os restantes 0,36 por cento 
do total de punições para esta categoria de delito. 

A Tabela 10 mostra que o õrgão que teve mais pessoas 
punidas por apropriação indébita foi a Empresa Brasileira de Co!:: 
~ios e Telegrafos - EseT; por suprimento não comprovado foi a 

Fundação Nacional do [ndio - FUNAI; por infringincias is nor­
mas foram os Conselhos Regionais de Profissões e pelo delito 

classificado como outras,foi o Instituto Nacional de Previdên­
cia Social (2x-IAPTC). 

Com respei to ã EBCT cabe um registro sobre o nível das 
pessoas punidas. A quase totalidade dos servidores punidos por 
apropriação indGbita constitui-se de pessoas que ocupam os car 
gos de postalistas, carteiros, agentes postais e cargos afins, 
no geral pessoas com a responsabilidade d~ receber recursos p~ 
la venda de selos. Oll cartas registradas ou entregar valores r~ 

gistrados, ou reemJolsc postal. Na maior parte dos casos, essas 
pessoas foram condenadas a recolher aos cofres publicos importâ~ 
cias pequenas, reforçando o que se disse quando se comentou os 
dados constantes da Tabela 7. 

Os dados apresentados na Tabela 10 permitem que as ins­
tituições não só localizem os problemas ocorridos a nivel de õr 
gão, como tamb2m adotem providências ou treinando o pessoal. 
ou intensificando o controle interno, se ainda permanecerem as 
condições identificadas pela pesquisa. 

Finalmente~ a Tabela 11 permite que se visua1ize a re­
percussão econômica das punições impostas. 

o Tribunal de Contas da União, no gerai. ao julgar as 
contas irregulares condena o responsãvel ou a pagar multa ou o 
julga em d~bito com a União. 



TABELA 11. PUNIÇOES APLICADAS NO PERrODO - PELO VALOR PECUNIARIO 

DA PENA, POR ANO, TOTAL E PERCENTUAL SOBRE O TOTAL - 1974/78. 

~ 74 75 76 77 78 TOTAL %/TOTAL . 
VALOR* 

O --i 3 51 40 95 82 49 317 38.52 

3 ~ 6 134 41 22 46 22 265 32,20 

6 ~ 10 7 4 7 32 10 60 7,29 

10 -4 20 7 6 9 32 10 64 7,78 

20 -4 50 4 2 9 22 15 52 6,32 

50 -I 100 6 1 5 7 5 25 3,04 

ACI MA DE 100 8 3 9 8 12 40 4,85 

_ •.. -
T O T A L 217 97 156 229 124 823 100,00 

.. 

* O valor corresponde ao maior sa1irio mfnimo do pafs no ano em que ocorreu a pena. ..... 
'-I 
'-I 
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Em princlpio, a multa ê aplicada quando hã descumpri 
mento de normas da administração financeira e orçamentária, não 

se verificando prejulzo para a fazenda nacional. Se, no entanto, 
ocorrer prejulzo para o erãrio publico, o titular da conta se­
ra considerado em débito pela importância equivalente ã diferen 
ça constatada. 

Para facilitar a anãlise dos dados, tanto as multas 

como os débitos foram transformados em salãrios mlnimos ou fra­
çao, em vigor na data em que a pena foi imposta. 

Verifica-se, observando os dados da Tabela 11, que 
38,52 por cento das penas impostas correspondem ao valor de até 
3 salãrios minimos e que mais de 70 por cento das penalidades 
aplicadas tiveram o valor de at~ 6 salãrios mTnimos. 

Chama-se a atenção para o fato de que o total das pu­
nições aplicadas não coincide com o total de servidores punidos 
visto que, em alguns casos, vãrios servidores foram punidos so­
lidariamente com a mesma pena pecuniária, razão pela qual o to­
tal constante da Tabela 11 não coincide com os totais das de-

.mais tabelas. 

4. As Hipóteses Frente ao Resultado da Pesquisa 

A primeira hipótese formulada - maior numero de puni­
çoes recai sobre os servidores do Executivo - pode ser verifica 
da examinan,do-s~ os dados constantes da Tabela 1, os quais 
mo~tram que 99,88 por cento das punições ocorridas no perlodo 
da pesquisa referem-se a servidores do Poder Executivo. 

A segunda hipótese - os servidores da administração 
direta estão sendo mais punidos do que os servidores das au­
tarqutas e das organizações publicas de direito privado - tam-
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bem pode ser considerada como confirmada, visto que os dados 
constantes da Tabela 3 dizem que: 37,51%, 33,03% e 29,46% das 
punições ocorridas no oeriodo, recaíram, respectivamente. sobre os 
servidores da administração direta, autárquica e entidades 
blicas de direito privado. 

-pu-

A terceira hipótese - o numero de punições cresce no 
sentido da base da pirâmide organizacional - tem na Tabela 5 a 

sua confirmação. 

A quarta hipótese - a apropriação indebita é o deli­
to responsável pelo maior numero de punições impostas pelo Tri 
bunal de Contas da União - não foi confirmada, visto que o de-
1ito responsãvel pelo maior número de pessoas punidas foi a 
infringência às normas, conforme pode ser verificado na Tabela 
6. 

Finalmente, a quinta hipótese - as punições por aprQ 
priação indébita concentram-se nos nlveis hierárquicos inferiQ 
res - foi confirmada, consoante os dados oferecidos pela Tabe­
la 7. 
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VI - O CO~TROLE COMO MECANISMO DE AVALIAÇAO E APERFEIÇOAMENTO 

DA ADMINISTRAÇAO: uma visão prospectiva 

Ackoff sugere que controlar ~ avaliar as decisões im­
plementadas, buscando descobrir defici~ncia mediante a compar~­

ção do resultado obtido com o programado~ objetivando a adoção 
de medidas corretivas quando o sistema de controle detectar de5 
vios significativos, sugerindo que o processo de controle envo! 

ve quatro etâpa~; 111) prever 05 resultados de decisões na for\Ti2 
de medidas de des0ffipenho; 2) reunir informação sobre desempenho 
real; 3) cOMpar'ar '.) desempenho real com o previsto; e 4) verifj_ 

car quando uma deciiãú foi ceficiente e corrigir o procedimento 
- ~ 1 que a pl~oduZ1U e ~,ua~; conseqÔer!c;as, quando posslvel." 

Loe~ rel~ciora ci~co falsos conceitos de controle: 1) 

se voc~ cuidar ~dS pe~uen~s coisas, as grandes cuidarão de si -
no geral defendido pelos administradores orientados para deta­
lhes; 2) a principal finalidade da controle i verificar a obe­
diênc'ia - conceito defendido pelos administraJores IIdefensiv'):,", 

preocupados CO-TI a obediência às not'nlas~ políticas e orçamento; 
3) o melhor controle e o menor controle - defendido pelos admi-

\ 

~i_stradores cujas organizações são dp.sorganizadas; 4)ao controll_~~; 

cabe a tarefa de controlar - defendido pelas pessoas de staff 
que interferem nas decisões de resDQ~:.abilidade dos administra­

dores de linha; e 5) o relatório exime as pessoas da responsab! 

1 i da d e - e x p e d i e li teu s a d o p o r c e r tos a d m i n i s tr a d o r esq u e a o c (l -

municarem, por escrito, ao seu superior hierãrquico~ os proble­
mas que ocorrem em sua area ~ não se consideram responsãveis p~ 

2 10 que possa acontecer. 

lACKOFF~ Russel. Op. cit., p. 78. 
2LOEM~ Raymund. Administração eficaz, 3a. ed. (Rio de Janeiro: Zahar, 1976) 

p. 251-53. 
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Drucker admite que! questão bisica na organização de' 
~m sistema de controle é a definição do que deve ser controlado, 
sugerindo que os controles devem concentrar-se nos resultados 
tanto para os eventos mensurãveis como para os intangiveis ou 
não-mensurãveis. Salienta, ainda, que a medida da eficiência in 
terna da organização, ou seja, o esforço despendido, em princ~­

pio não constitui problema maior de mensuração, devendo ser da­
da especial atenção ao registro e quantificação dos resultados 
em termos de produtos finais oferecidos ã sociedade. 3 "De nada 
valerã ter o mais eficiente departamento de engenharia se este 
criar os produtos errados."4 

o controle ~ habitualmente enten~do como uma das eta­
pas do planejamento, sendo um meio ã disposição do administra -
dor para acompanhar a execução das atividades. Não so e previs­
to como necessãrio às correções das distorções que possam oco~ 
rer durante a execução de uma ação planejada, como tamb~m para 
recolher subsidias tendentes a tornar as p~ogramações futuras 
mais realistas. 

A função de um sistema de controle e estabelecer um 
mecanismo para medir os resultados e comparã-los com os objeti­
vos previamente definidos, visando introduzir correções pertin~ 
teso Sua razão de ser ~ justamente melhorar o rendimento. Um 
sistema de controle e adequado na medida em que provoque efei­
tos positivos no rendimento ou nos resultados finais. Sõ é jus­
tificivel quando apresentar vantagens comparativas, não devendo 
ser entendido como custos de controle somente os ônus financei­
ros decorrentes de infra-estrutura e operações do sistema, mas 
também os problemas que pode acarretar ã administração, levan­
do-a,algumas vezes,ã ineficiência pelo emperramento, etc., ou ã 
ineficicia organizacional em termos do não alcance dos seus obj! 

3DRUCKER, Peter F. Administração, op.cit., p. 546-47. 
4Ibid., p. 546. 
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tivos. 

De outro lado, devem ser creditados ao controle nao 
-so os elementos informativos que possam reuni~ referentes a ati-

vidade-fim e ã atividade-meio, mas também as informações vincu­
ladas ã probidade no uso dos recursos. 

A atividade administrativa nao ocorre no vacuo e nem 
ê obra do acaso; é dirigida e busca um fim. Ocorre num contexto 
onde o Estado ne.o é um espectador, e sim um ator participante 
do "mundo" econõmico e social tend~ muitas vezes, que interfe­
rir naquele momento, sob pena do retardamento da sua ação resul 
tar na inoportunidade do ato. A intervenção do governo no domí­
nio privado não e decorrente de vontades individuais, mas tra­
duz uma nova concepção do papel do Estado. Justifica-se a exi~­
tência dos recursos, dos órgãos, dos servidores, das normas le­
gais, etc., porque o Estado tem objetivos a alcançar, os quais, 
uma vez atingidos, traduzem-se em bens e serviços postos ã dis­
posição da sociedade. 

1. Os Avanços jã Conseguidos 

A reforma realizada na administração pUblica federal, 
a partir da Constituição de 1967 e os demais diplomas legais c~ 
plementares parece ter-se baseado no pressuposto de que a adm~ 
nistração financeira deve ser ajustada ao tipo de organização 
global da administração publica, onde o controle deve ser exer­
cido de forma a permitir uma ação eficiente não só do controle 
em si, mas também das gestões, que têm o encargo de, ao aplice­
rem os recursos, obterem os melhores resultados em proveito da 
coletividade. 

Indiscutivelmente a substituição do controle previa 
pelo controle a posteriori deu ã administração maior dinamismo, 
ao mesmo tempo em que atribuiu aos órgãos-meio do Executivo ~ 
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responsabilidade de processar a despesa atendendo aos requis~ 

tos de ordem lega1. Nessas circunstâncias o administrador ficou 

dependente do apoio de uma infra-estrutura administrativo-finan 
ceira com um nivel de competência, no minimo, razoável, sob pe­
na de, posteriormente, quando do julgamento das prestações de 
contas, ter que se justificar, ou mesmo se responsabilizar por 
omissões ou descumprimento de normas legais. 

Sendo o controle a posterior;, por definição, repres­
sivo, ê conveniente que a sua ação seja ajustada de forma a não se 
tornar um instrumento tendente a inibir, intimidar ou mesmo an~ 

lar a ação do administrador. 'Se, de um lado, o controle a poste-
riori pode promover a dinamização da administração, de outro 
pode tornar-se num mecanismo de intimidação e subordinação da ad 
ministração ao próprio controle, caso em que se configuraria o 
desvio das funções de ambos. 

Para que tal fato nao ocorra o sistema de controle não 
deve se ater apenas ao exame formal da despesa pública, preocu­
pado em observar tão-somente as disposições legais e regulamen­
tares atinentes às notas de empenho, aos prazos, às ordens e re 
quisições de pagamento, etc. Outros elementos, tão ou mais im-
portantes, devem ser objeto de controle, e se aprecia-
dos, juntamente com os aspectos legais, poderiam fornecer uma vi 
sao não distorcida das gestões. 

Neste sentido, o legislador brasileiro,ao estabelecer 
o controle orçamentãrio a posteriori, criou o controle program! 
tico, e a integração de ambos não sõ poderia banir um tipo 
de contro le ti do por todos como nega ti vo t mas também poderi a fu.!!. 
cionar como o feedback da administração, capaz de reunir infor­
mações sobre a conveniência e oportunidade da modificação, par­
cial ou total, dos programas ou das normas. 

o controle programãtico, ao ressaltar as realizações 

possibilita que os administradores sejam comparados em te rmos 
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de desempenho de suas gestões, fornecendo elemento às autorida­
des superiores para afastarem dos cargos de direção aqueles ad­
ministradores denominados por Merton de "burocratas virtuosos". 

o controle através das realizações modernamente é en 
tendido como o mais eficiente e o que nenos sobrecarrega as partes 
- administração e sistema controlador - portanto~ recomendãvel 
quando se busca a eficiência e especialmente a eficãcia. 

Pode-se ainda atribuir ao controle programãtico a fun 
çao de atenuar os excessos de um controle puramente formal,pri~ 
cipalmente quando realizado a posteriori. 

Um outro aspecto positivo da reforma sofrida pelo Tri­
bunal de Contas da União diz respeito a nova metodologia de tr~ 
balho. As inspeções in loco, atraves de auditorias, permitem que 
alem de exame documenta1 seja identificado tambem o material ad 
qui rido ou a constatação do serviço execut?do, equivalendo di­
zer que, posteriormente a 1967, a fiscalização financeira tem 
condições de examinar a despesa nos seus aspectos legal e moral. 

" Parece que o ponto deficiente no atual sistema de con i 

trole exercido sobre a administração publica é o que diz respel ! 

to à ineficãcia do controle sobre os resultados. 

2. O Controle Integrado: uma conquista a ser obtida 

Ao se )retender alterar substancialmente a admini$tra 
çao, na sua forma e nos seus propôsitos, deve-se flexibilizã-la, 
permitindo que ocorra a inovação e a criatividade, visto serem 
variãveis que se correlacionam significativamente com a modernl 
zação. No caso da administraçio p~blica,o administrador ~ve bu! 
car nas normas legais as referências para orientar a sua açi~ 

devendo, inclusives ter o cuidado de se restringir aos limites 
permitidos pela lei, e mais, o que entendem os executores da lei 
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como vil ido e permissTvel. Não ~oderi~ muitas vezes, exibir a 
plenitude das suas potencialidades no que se refere a criativi­
dade e inovação porque as normas jurldicas ao mesmo tempo em 
que disciplinam e conferem uma certa uniformidade e previsibi­
lidade de ação num contexto amplo, bitolam, inibem e, de certa 
forma~ nivelam os administradores publicos. 

o controle, se exercido de forma permanente e pu­
nitivo, poderi constituir-se numa ameaça ã segurança do admini! 
trador, o qual, se quiser manter a sua posição hierirquica, d~ 
veri orientar o seu comportamento buscando atender, prioritari~ 

mente, aqueles aspectos que podem comprometer a sua permanência 
no cargo. Assim, se o sistema controlador definir como importa~ 

te os aspectos contãbil-jurldicos. provavelmente para o atendi­
mento dessas atividades serão deslocados os melhores servidores 
e demais recursos, independente das conseqUências que tal deci­
são possa ocasionar em termos de enfraquecimento das demais a­
reas de trabalho, podendo, em alguns casos, tal situação gerar 
uma certa dependência do ~rgão controlado em relação ao orgao 
controlador. 

Em princlpio, o grau de dependência tende a variar na 
razão direta da intensidade de pressão exercida pelo controle, 
podendo manifestar-se sOb vãrias formas e atingir a organização 
inclusive nos seus objet;vos. O deslocamento dos objetivos, se 
ocorrer, ao mesmo tempo em que desatende ã clientela. pode desa­
creditar a organização perante a opinião publica, contemplando, 
muitas vezes, interesses meramente ressoais. 

Os resultados da pesquisa. registrados no capTtulo a~ 
terior, o comportamento tlmido do administrador publico com 
relação a inovação e ã criatividade e o seu excessivo apego as 
regras da administração financeira, a ponto de. seguidamente,s~ 

crificar a atividade-fim, estão a indicar a exist~ncia de pre! 
sões no sentido do cumprimento de normas. 

Sharkansky observa que o aspecto mais elementar do tra 
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balho do auditor do governo dos Estados Unidos é a verificação 
de que as despesas estão sendo feitas de acordo com a legisla­
ção existente. Alem desses aspectos, salienta Sharkansky, o a~ 
ditor americano parte para cor.siderações referentes ã eficiên­
cia dos gastos~ assumindo uma posição de analista de sistema, 
abandonando a anãlise isolada do ato para ingressar no mérito 
da despesa. 5 

o õrgão de controle dos gastos publicos~ nos Estados 
Unidos~ define três tipos de contabilidade: 1) a contabilidade 
fiscal; 2) a contabilidade administrativa; e 3} a contabilidade 
de programas~ tendo as seguintes funções: a) examinar os relat~ 

rios financeiros preparados pelas unidades administrativas; b) 

aprovar os processos contãbeis em uso; c} verificar o aspecto 
legal das despesas; d) impedir pagamentos de compras ilegais;e) 
avaliar o desempenho administrativo correlacionando-o com os ob 
jetivos do programa de trabalho; f) definir objetivos e avaliar 
resultados dos programas; g} assessorar o poder legislativo qua.,!!. 
to ao desempenho das unidades administrativas; h) assessorar o 
poder legislativo com relação ao planejamento dos programas; e 
i) informar ao legislativo e ao público em geral sobre o anda-

t d t · 6 men o os programas governamen aIS. 

No exame do ato administrativo, buscar-se somente o 
aspecto legal e reduzir a administração publica ã ordem juridi­
ca. Existem outras dimensões que,se desconsideradas,podem cond~ 
zir a uma anãlise injusta ou inconveniente. Assim~ se na anãlise 
do ato administrativo for considerado somente o aspecto fi 

nalTstico, descurando-se do exame da legõlidade, dificilmen­
te o ~nalista poderi emitir um parecer que expresse com rigor a 

5SHARKANSKY, Ira. The politics of auditing, in: SMITH, Bruce(editor). The new 
polítical economy: the public use of private sector (london: The Macmil1an 
Press ltda q 1975), p. 219-80. 

6Ibid.~ p. 284-85. 
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conveniência ou inconveniência da açao do administrador. 

Parece que se o sistema de controle passasse a exigir 

resultados, o administrador seria estimulado a orientar sua 
ação para o alcance dos objetivos do governo, nao realizando 
gastos, rigorosamente amparados pela lei, com bens ou serviços 
supérfluos e ainda, possivelmente, não usaria recursos humanos 
e financeiros do governo para a sua ~romoção pessoal. Admite-se 
que se avaliado fosse pelos produtos finais oferecidos ã socie­
dade e se a sua permanência no cargo dependesse do nlvel de pr~ 

dução alcançado, seguramente haveria de aplicar os recursos bus 
cando ultrapassar as metas programadas. 

Propõe-se que o ccntrole sobre os atos administrati­
vos que resultem em despesas venha cobrir, com igual ênfase, as 
dimensões de moralidade, finalidade E legalidade, estabelecen­
do-se o que alguns têm chamado de controle integrado. 

Para o exerclcio da controle integrado a Constituição 
de 1967 ofereceu instrumentos ao sistema, ao prever o controle 
programitico como um dos objetivos do controle interno. No en 
tanto, o sistema de controle não se tem utilizado e parece não 
ter, ainda, maiores interesses pelo controle programitico, vis­
to que as pressões exercidas sobre os dirigentes são unicamente 
no sentido da reforço das estruturus de controle contãbil-jurl­
dico, determinando que este tipo de controle, a nível de Poder 
Executivo, se hipertrofiasse em relação ao controle sobre os re 
sultados. 

o controle integrado poderia ser conceituado como 0 

acompanhamento e aferição dos atos administrativos, nos aspectos 
legais, finalísticos e da moralidade do ato. A idêia do contro­
le integrado pressupõe uma visão global e a anilise das virias 
dimensões, onde o todo não seja julgado pela apreciação de uma 
parte e onde,no exame das partes, não se perca a visão do todo. 
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Jappur, examinando as relações entre a legalidade, a 
moralidade e a legitimidade do ato administrativo, assim se ex­

pressa: 

"Não basta assegurar a ordem jurldica. Importa, 
tambem, o resguardo da moralidade administrativa. 
O 1 egitimo gi ra em torno da moral, enquanto o le 
gal,em torno do direito. O legltimo tem, por is 
so, maior dimensão ou alcance de compreensão. -
Permite dal concluir que o legal e necessariamen 
te legitimo, mas nem todo o legitimo e le~al.Do­
ângulo nosolõgico, o ilegal e sempre ilegltimo, 
mas o ilegitimo nem sempre e ilegal. Assim pare 
ce porque o conceito de legalidade move-se den~ 
tro do direito positivo, enquanto a noção de le­
gitimidade e. da ~rbita do direito natural. A le 
ga1idade e mais questão de direito do que de fã 
to. A legitimidade e mais questão de fato do que 
de direito."7 

Mais adiante Jappur completa o seu pensamento propon-
do: 

"r importante. no direito administrativo, obser 
var os problemas de origem e fisionomia interna 
do ato do que a sua simples roupagem externa ou 
formal( ... ) A omissão ou preterição ã forma vi­
cia o ato administrativo. Hã formalidades subs­
tantivas e secundárias. Estas últimas não viciam 
os atos uma vez inobservadas. ( ... ) O controle 
integrado estão na atualidade mais voltado ã subs. 
tância do que ã forma, mais ã moralidade do que­
a legalidade do ato."S 

Se no sistema de avaliação da administração publica 
nao for levado em consideração o descumprimento das metas pro­
gramãticas, haverã inevitavelmente um desvio no desempenho glo­
bal do. governo, com repercussões nos propósitos do Estado. 

3. O Reestudo das Competências: a busca de uma utopia 

Muitas pessoas entendem que o sistema de controle so­
bre a administração publica deve preotupar-se, prioritariamente, 

7JAPPUR, Yunes F. Jose. "Controle integrado do ato administrativo".Revista de 
Direito Administrativo, Rio de Janeiro, FGV, v. 123, jan./mar.1976, p. 56. 

8Ibid., p. 57. 
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com a probidade no uso dos recursos do Estado, identificando e 
punindo os servidores desonestos ou denunciando os malversado­
res responsâveis pela realização de determinadas operações fi­
nanceiras que tendem a desviar os recursos publicos para certos 
fins sociais duvidosos como,por exemplo, os financiamentos ã i­

neficiência e ineficãcia empresarial, atraves de empréstimos às 
empresas privadas falidas. 

A segunda e terceira prioridade atribuida ao controle, 
por outras tantas pessoas, seriam, respectivamente, a avaliação 
dos resultados e a aferição do cumprimento das normas da admi­
nistração financeira e orçamentãria. 

Nos dias atuais, parece que ainda existem algumas pe~ 
soas entendendo os objetivos do controle numa ordem de priorid~ 
de inversa, provavelmente porque não lhes interessa entender 
diferente ou porque visualizam a ação administrativa por um pri! 
ma muito tradicional. 

A verificação da observâncía ou nao do cumprimento das 

normas e, seguramente, uma tarefa simples em relação ã aferição 
das outras dimensões. 

"Nas entidades pfiblicas, no entanto, normalmen­
te caracterizada por um processualismo acentua­
do, as normas administrativas constituem parâme 
tro central do controle da organização ( ... 1 Os 
objetivos e valores, sendo algo amplo e amblguo. 
refletem menor falta de controle por parte da 
organização do que as regras administrativas, 
que sio concretas e verificiveis."lO 

Efetivamente a ambigOidade e amplitude dos objetivos 
do Estado podem ser admitidas se examinado o problema num con­
texto amplo; porem, a n;ve1 de departamento, a nlvel de serviço 

lOMOTTA, Paulo R. Planejamento estratégico em ... , op. cit., p. 11. 
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ou setor~ a situação jã se mostra diferente, podendo a program~ 
ção ser dimensionada e avaliada com a utilização de parâmetros 
ajustados às diversas áreas de tr~balho e com o éstabelecimento 
de fluxos de informações ascendentes e descendentes. 

A tarefa de um si st~ma de controle que traga como pr!~·· 

posta de trabalho a coibição de abusos, a pressão no sentido da 
obtenção dos resultados e a aferição do cumprimento das normas 
não é nada fãcil,se for levado em consideração o universo que 
deve abarcar. ,- '-.'" 

Visto o problema ~0r um lado somente, parece que se o 
controle concentrasse os seus eS','orços fiscalizando a adminis­
tração indireta, estaria controlando cerca de 96 por cento dos 
gastos públicos; porêm,se admitido que as empresas estatais tem 
características prõprias e que as organizações devem ter uma es 
trutura adequada às suas ca;-acterlsticas, provavelmente ao s; \. 
exigir das administrações comportamentos p3dronizados,estar-se­
ia limitando-as. inibindo-as, não as responsabilizê!ndo por even­
tuais fracassos. 

Se o Estado,ao criar entidades esU:tais de direitopr.!.. 
vado,busca oferecer-lhes as flexibilidades desfrutadas pelas em­
presas privadas, deve exigir dos gestores que observem as dime~ 
sões de eficiência, eficãc'ié! c efetividade, ajustando os valo­
res internos ao meio em que operam e estabelecendo internamente 
um ambiente de congruência entre as subunidades e o sistema or­
ganizacional global. 

Interferências exôgenas. especialmente re1acionadas 
com os valores internos da organizaçio,tendem a gerar inflexib! 
lidades e ambigüidades, as quai3 podem~ no curto e médio prazo, 
afetar a eficiincia e eficãcia organizacional e,a longo prazo 
comprometer a efetividade. 

Outra conseqUincia s~ria o descumprimento de normas 
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prescritivas inadequadas, por desatualizadas,ou por pretenderem 
o ato perfeito; em qualquer dos casos estaria presente o fenôme 
no denominado de formalismo administrativo. 

Parece claro que para o exerc;cio de um controle efi­
ciente e eficaz que pretenda abranger as três dimensões do ato 
administrativo - moralidade, finalidade e legalidade - deve ser 
reestudado o assunto em termos de prioridade e infra-estrutura 
de controle, reexaminando-se, a partir dessas variãveis, as re~ 

pectivas competências das organizações que compõem o sistema coo 
trolador. {, ,"/ , 

3.1. Uma nova proposta de trabalho 

Se admitirmos que a ordem de prioridade para o con­
trole do ato administrativo seja a mcralidade,em primeiro luga~ 
e os resultados e a legalidade em segundo e em terceiro lugar,re~ 

pectivamente, d~ser examinado de imediato quem deve ocupar­
se do quê. Em outras pa 1 avras, que organi zação deve, pri ori t~ 
riamente, ocupar-se dessa ou daquela dimensão do ato administra 
ti vo . 

A divisão de tarefas poderia, ao responsabilizar de­
terminado órgão pelo controle da moralidade, por exemplo, ofere­
cer parâmetros para a avaliação dessa organização na medida em 
que, ao não exercer com eficãcia a sua principal atividade,teria 
dificuldades em justificar a sua própria razão de ser. No mes­
mo sentido,ao se delimitar, em principio, os objetivos das org~ 
nizações que compõem o sistema controlador, provavelmente seriam 
estimuladas a perseguir os resultados, direcionando as suas 
potencialidades para alcançar os objetivos que lhes foram atribu-;­
dos. 

Aceito como vãlido o que se disse, pode ser examinada 
a alteração das competências a partir das dimensões do ato admi 
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nistrativo frente âs relações de causa-efeito e âs caracterlsti 
cas dos órgãos que compõem o sistema de controle. 

Admite-se qt;e o nao alcance do~ resultados em termos 
quantitativos e qualitativos pode ser conseqUência da ênfase ao 
cumprimento de normas; de outra parte, pode ocorrer que o de~ 

cumprimento de normas seja decorrente da ênfase no alcance dos 
objetivos, identificando-se, portanto, uma relação imediata de 
causa-efeito entre essas duas dimensões do ato administrativo. 
Nessas circunstâncias, parece conveniente que o controle sobre 
essas dimensões seja atribuido a uma só estrutura. Em outras 
palavras, o ~rgão que viesse a ser responsabilizado pelo con­
trole dos resultados deveria praticar tambem o controle da leg~ 

lidade, como uma estrategia para o aperfeiçoamento da administr~ 

çao na medida em que o ordenamento legal, paulatinamente, tend! 
ria a ser ajustado a uma realidade s~cio-econômico-cultural. 

Na mesma linha de racioclnio, a dimensão moralidade 3 

tribui-se caracterlsticas particulares, na medida em que não hi 
uma relação imediata de causa-efeito com as demais dimensões do 
ato administrativo. 1l Pode ser apreciada isoladamente das de­
mais, sem prejulzo dos resultados organizacionais. por entender­
se a desonestidade administrativo-financeira como um desvio gr~ 
ve de comportamentos individuais y identificãvel independenteme~ 

te da função que o servidor exerce e da atividade executada pe­
lo órgão ou instituição a que pertença. guardando relações com 
problemas circunstanciais, provavelmente de ordem subjetiva, de 
ordem sócio-econômico-cultural e pela ineficiência do sistema 
de controle. 

Ao admitir-se, tambem, que â malversação dos recursos 
publicos nao e II pr ivil'egio" dos servidores situados na base da 

llIdentifica-se uma relação mediata da imoralidade administrativa-financeira 
com o ordenamento legal atraves do formalismo, nos termos propostos per 
Riggs. 
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pirâmide organizacional, podendo ser praticada por agentes po­
llticos e administrativos acupantes de posições hierarquicas e-
levadas, muitas vezes dispondo de influ~ncias pessoais e de 
c o b e r tu r a p 01'1 t i c a, d e v e - se t e r a p r u d ~ n c i a d e a t r i b u i r - s e o CO~ 

trole sobre a moralidade, como tarefa prioritaria, ao órgão que 
disponha de maior grau de independência politico-administrativa. 

Inegavelmente o orgao que reune as melhores potencia­
lidades para ex~rcer o c~ntrole da moralidade com eficácia e o 
Tribunal de Contas da União, não sõ pela sua tradição de auste­
ridade, pelas prerrogativas, asseguradas em lei, para os cargos 
dos seus Ministros, mas tambem pela sua desvinculação adminis­
trativa dos poderes constituldos da União. 

tivo 
Com refer~ncia as demais dimensões do ato administra­

finalidade e legalidade - pela relação de causa e efeito, 
pela complexidade da apreciação a distância da conveniência ou 
nio de determinados procedimentos administ~ativos face i diver­
sificação das atividades do governo, pelo que representa a adm; 
nistração indireta em termos de gastos publicos e ainda, buscan 
do minimizar as ambigUidades, incongruências e inflexibilidades 
das estruturas administrativas, .propõe-se que seja responsabill 
zado pelo aferimento dessas dimensões o controle interno, a car 
go da própria administração. 

3.2. A operacionalização do modelo 

o modelo proposto pretende, em ül tima analise,um contrQ 
le mais cerrado sobre os servidores corruptos, sem dificultar o 
alcance dos resultados, permitindo que os administradores püb1i 
cos bem-intencionados trabalhem com uma margem maior de flexibi 
lidade, a partir da premissa de que sao honestos até que provem 
o contrario. 

Pretende-se para o Tribunal de Contas da Uni ão uma vi gi-
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1âncía mais efetiva sobre os malversadores dos recursos públi­
cos ao liberã-lo, em grande parte do controle puramente lega­
lístico, per~itindo que direcione a sua açio e volte a sua es­
trutura ã busca dos servidores desonestos, quer situem-se, 
hierarquicamente, nos níveis inferiores ou não. 

o controle externo permaneceria competente para alcan 
çar e penalizar todas as pessoas responsãveis por bens e valo­
res que tivessem ocasionado prejuízos ã fazende nacional atra­
ves de atos de mã-fê de forma que, ao serem divulgadas punições 
impostas pelo Tribunal de Contas da União, a sociedade tomaria 
conhecimento de que algum servidor corrupto estaria sendo respo~ 

sabi1izado e o patrimônio da União resguardado. 

Nos casos em que nio se verificassem desonestidades, 
as penalizações seriam impostas aos servidores, pelas autorida­
des competentes da instituição a que pertençam, por proposta dos 
respectivos 5rgãos do controle interno - p:ogramãtico ou contã­
bi1-jurídico. 

Na eventua1idade do controle externo detectar irregu­
laridades nio identificadas pela controle interno,tendentes a 
ocasionar prejuizos ã fazenda nacional decorrentes muitas ve­
zes, de equivocos, erros de cãlculos,pagamento a maior,recebime~ 
to a maior ou outras faltas desse gênero,não caracterizadas co­
mo atos de mã-fê, o Tribunal de Contas somente cancelaria ares 
ponsabi1idade do titular da respectiva conta apos o control~ 

interno da instituiçio a que pertencesse o servidor remeter-lhe o 
documento compro~atõrio de que o funcionãrio recolheu aos co­
fres públicos a diferença apurada. 

A constatação,pelo controle externo, da grande incidên 
cia ou reincidência no descumprimento de normas, poderia culmi­
nar numa representação do Tribunal de Contas. em termos que en­
tendesse conveniente~ ao Chefe do Executivo, ao Congresso Naci~ 
nal ou aos titulares das instituições e 5rgãos - Ministros de 
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Estado, Presidentes de Tribunais, Presidentes de Autarquias e e~ 
tidades estatais, Inspetorias-Gerais de Finanças etc.; alertan­
do-os para os problemas, caso em que o controle externo funcio­
naria tambem como feedback do controle interno para os aspectos 
contãbeis e jurldicos. 

De outra parte, o controle interno, ao constatar desQ 
nestidades praticadas por servidores responsãveis por bens e va­
lores da União, alem de sugerir providências na esfera adminis­
trativa, levaria o caso ao Tribunal de Contas para serem repar~ 
dos os eventuais prejulzos ocasionados ao erãrio. 

Busca-se, fundamentalmente, algumas alterações nas res 
ponsabi1idades e atribuições dos controles interno e externo, 
especialmente no que se refere aos seus papeis e às competên­
cias para punir os infratores. 

somente 
externo 
dência 

Limitar a açao punitiva do Tribunal de Contas da Uhiio 
aos servidores corruptos nio só estimularã o controle 
a alcançã-los, como também eliminaria uma certa depen­
dos bons administradores para o controle externo. 

Atribuir-se ao controle interno a responsabilidade de 
aferir o cumprimento das metas organizacionais e normas disci­
plinadoras da conduta administrativa poderia influir no desem­
penho organizacional, minimizando o formalismo e legalismo pe­
la alteração de normas inadequadas ou pela sub~tituição de pro­
gramas que geram produtos não demandados pela sociedade. 

A proposta no sentido de atribuir-se ao superior hie­
rãrquico competência para punir o subalterno infrator de normas, 
visa gerar um vinculo maior entre comandantes e comandados, prE 
vavelmente eliminando a dependência da administração ao contro­
le - restabelecendo a dependência da administração para com a 
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administração, ao possibilitar que as infrações às normas sejam 
correlacionadas com negligências pessoais ou com as deficiênci­
as organizacionais em termos de infra-estrutura de apoio, ou co 
mo alternativa valida para o alcance dos objetivos. 

Ao se responsabilizar as direções superiores pelas 
punições aos seus subordinados, quando da inobservância de nor­
mas, provavelmente não ocorram certas punições a alguns adminis 
tradores, especialmente os conceituados como subalternos, os 
quais, por não disporem de pessoal auxiliar habilitado, freqüe~ 

temente são submetidos a situações constrangedoras ao serem pe­
nalizados pelo Tribunal de Cóntas da União. 

De outro lado, parece que o Tribunal de Contas da União 
está sendo sacrificado ao se lhe deferir competência para pu­
nir as infrações por descumprimento de normas, na medida em que, 
na ausência de outros parâmetros, julga a regularidade de mane! 
ra muito formal, desconsiderando aspectos importantes que envol 
vem o ato formalmente irregular. 

Como se nao bastasse um certo ceticismo existente no 
seio da administração publica com relação ã atuação do Tribunal 
de Contas da Uniâo, 'especialmente pelas punições impostas,muibs 
vezes alcançando bons administradores, freqaentemente a impren­
sa publica mat~ria sobre a ação do controle externo, que tendem 
a desgastã-lo perante a opinião püblica. 12 

Pode estar acontecendo que o elevado numero de puni­

çoes de pouco impacto - no geral decorrentes de multas aplica­
das por descumprimento de normas estejam prejudicando a ima­
gem do Tribunal de Contas da União perante a administração e a 
opinião publica. 

12Recentemente o Jornal Estado de São Paulo publicou mat~ria referente a ação 
punitiva do Tribunal de Contas da União com o seguinte titulo: "TCU fisca 
liza contas, mas só pequenos infratores são punidos". No corpo do traba-­
lho ê insinuado que os grandes problemas não são apreciados devidamente 
pelo TCU. Jornal Estado de São Paulo de 06/8/1980. 
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A pesquisa rea 1 izada no periodo de 1974-78 mostra que o 
descumprimento de normas foi a causa determinante da punição 
de mais de 46 por cento dos servidores punidos no periodo e que 
mais de 70 por cento das punições foram com valores de ate seis 
salãrios minimos. 

Seguramente, não interessa nem ã administração nem a 
sociedade o desgaste do controle externo. t necessãrio e conve­
niente que se reestude e se busque a maneira do Tribunal de Con 
tas da União fortalecer sua posição de ~rgio moralizador da ad­
ministração publica federal. 

Parece, no entanto, que qualquer alteração no sistema 
de controle interno e externo, especialmente no que diz respei­
to às competências, vai depender muito mais de propostas do prQ 
prio Tribunal de Contas da União do que de providências dos Po­
deres Executivo e Legislativo. 
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VI I - CONCLUSAO 

o controle financeiro e orça~entãrio exercido pelo 
Tribunal de Contas da União sobre a administração publica pre~ 
cupa-se com o fiel cumprimento da legislação pertinente, rela­
cionando, responstbilizando e punindo o administrador, pela o­
missão, descumprimento das normas ou pela apropriação indébita. 

Os dados ofere:idos pela pesquisa realizada permitem 
que se trace o perfil do punido, que se estabeleça a tipologia 
da punição e s~ caracterize o delito mais praticado. 

Delineia-se o perfil do punido, em sentido geral, como 
sendo um servidor pertencente ao Poder Executivo (99,88%), da 
administração direta (37,51%), de nível hierãrquico classifica­
do como subalterno (65,48%) e que tem a responsabilidade de a­
plicar os recursos da União. 

A tipologia da pena e estabelecida em relação ã posi­
çao que o agente püblico-politico ou administrativo- ocupa na 
hierarquia governamental. 

Não houve agente po11tico punido. Exagerando-se, po­
der-se-ia dizer que não hi qualquer tipo de penalização para e! 
sa categoria. Jã o tipo de pena aplicada ao agente administratl 
vo de nível superior ê a multa por descumprimento das normas da 
administração financeira e orçamentária, representando 95,74% 
das penas sofridas pelos servidores dessa categoria. 

A tipologia da punição aos agentes administrativos de 
nível intermediãrio é também a multa por infringência às normas, 
representando 89,32% das punições a~licadas a essa categoria de 

servi dores. 

A tipologia da punição aos subalternos é o debito de­

corrente da prática de atos de ~ã-fi, classificados como apro-
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priação indebita, correspondendo a 47,10% das punições atribul­
das a essa categoria de funcionãrios. 

Caracteriza-se como o de1ito mais praticado o descum­
primento das normas ode administração financeira e orçamentâria, 
o qual foi responsavel por 46,72% das punições aplicadas aos se!. 
vidores, no periodo da pesquisa. Se levado em conta que ã prã­
tica desse tipo de irregularidade o servidor e punido com uma 
multa cujo valor pode ir ate 10 vezes o maior valor da referên­
cia - MVR - enccntra-se a explicação para a pequena repercussão, 
em termos econômicos, das punições aplicadas pelo Tribunal de 
Contas da União, visto que 38,52% das penas aplicadas situam-se 
no intervalo de mais de zero a menos de três salários minimos. 

Na pratica, a administração tende a orientar-se segu~ 
do os criterios de seus executivos, e, na medida em que estes 
são pressionados, por instâncias superiores, a assumirem um com 
portamento formal-burocratico, por exemplo, passam a ser subme­
tidos a um sistema de pressões conflitantes. De um lado as nor­
mas, regras e seus executores e, de outro, as responsabilidades 
substantivas. A solução do conflito e muito particular, depen­
dendo de como cada um avalia as conseqUências da transgressão. 
A acentuada tendencia, na administração publica federal, para a 
ampliação do controle puramente legal, tem condicionado os adm! 
nistradores a assumirem um comportamento estritamente formal,em 
detrimento da atividade-fim, fazendo com que aceitem como va1i­
da uma definição legalistica e convencional de seus cargos. 1 

No entender de Schwartzman: 

"O administrador de nlvel medio. cuja posição 
não e definida de forma explicita e inequivoca 
como politica, estã múitas vezes submetido a um 

1 SCHWARTZMAN, Simon. liDa responsabi 1 idade publica dos governantes: paradoxos 
e perspectivas". Revista de Administração Publica, Rio de Janeiro, FGV,.!Q 
(2), abr./jun. 1976, p. 33-4. 
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sistema de pressões conflitantes. De um ladü 
ele enfrenta um conjunto de normas claras e de­
talhadas, que definem a sua área de atuação e 
que podem eventualmente voltar-se contra ele no 
caso de transgressão. Por outro lado, ele tam­
bem tem uma clara noeão de suas atividades e u­
ma percepção igualmente clara de que as normas, 
que definem suas funções, não lhe permitem al­
cançar seus objetivos. Ele tem que optar,assim, 
entre aceitar as normas e abandonar seus objeti 
vos ou assumir estes, em detrimento daquelas. -
Embora comum, e incorreto pensar que esse dile­
ma do administrador seja algo fortuito,devido a 
'normas inadequadas', que deveriam ser reajusta 
das e redefinidas para se ajustar i realidade.~ 

o dirigente, ac contemplar prioritariamente as forma­
lidades, ocupará grande parte de seu tempo e canalizará parte 
significativa dos meios a sua disposição, muitas vezes escassos, 
para o atendimento das formalidades, resultJndo numa administr~ 

ção vinculada i responsabilidade formal, ao mesmo tempo e de cer 
ta forma ã irresponsabilidade substantiva. 3 

As constantes pressões que sofre o administrador pu­
blico brasileiro, no sentido 10 cumprimento das normas,especial 
mente as financeiras, induzem o administrador a assumir um com­
portamento timido em relação ã criativirlade e inovação, muitas 
vezes não ajustando a sua organização às reais demandas da ambi 
incia, frustrando,de certa forma, a clientela, os servidores, e 
quem sabe, até os seus ideais. 

A persistir o tipo de controle que vem sendo exercido, 
nao deve constituir surpresa a vinculação, cada vez mais efeti­
va, dos administradores p~bl icos aos aspectos formais, visto que 
estão sendo desestimulados a adotarem ur comportamento dinimico 
orientado para as realizações e, ao mesmo tempo. induzidos a as 
sumirem um comportamento burocrático. 

2Ibid ., p. 34. 
3Ibid ., p. 34 e 35. 

IIBLlOTECl 
etINnAr.l(!:\ RFTUlIO V RG~ 
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Sobre o que possa acontecer às empresas estatais, em 
decorrência do controle financeiro que vem sendo exercido pelo 
Tribunal de Contas desde 1975, ainda é cedo para se emitir qual 
quer opinião; no entanto, acredita-se que vai depender muito da 
autoridade supervisora, no caso, dos Ministros de Estado e dos 
próprios executivos das entidades estatais, a aceitação passivà 
de qualquer medida que venha a dificultar o alcance das reali­
zaçoes. 

Espera-se que nao ocorra com os dirigentes das empre­
sas estatais o que vem acontecento com os executivos da adminis 
t r a ç ã o di re ta. 



202 

BIBLIOGRAFIA CITADA 

Livros e folhetos 

1. ACKOfF, Russel. Planejamento empresarial. Rio de Janeiro, 
Livros Têcnicos e Científicos, 1975. 

2. ALMOND, Gabriel A. & POWELL Jr., G. Bringham. Uma teoria 
de política comparada. Rio de Janeiro, Zahar, 1972. 

3. ANSOFF, H. Igor. Estrategia empresarial. são Paulo,McGraw­
Hill do Brasil, 1977. 

4. BECKHARD, Richard. Desenvolvimento organizaciona1:estratê­
gia e modelos. são Paulo, Edgard B1Ucher, 1972. 

5. BENNIS, Warren G. Desenvolvimento organizacional: sua natu­
reza, origens e perspectivas. São Paulo, Edgard 81Ucher, 
1972. 

6. ________ o Organização em mudança.São Paulo, Atlas, 1976. 

7. BERTALANFFY. von Ludwig et ali;. Teoria dos sistemas. Rio 
de Janeiro. Fundação Getúlio Vargas, 1967. 

8. BONAVIDES, Paulo. Do Estado liberal ao Estado social. Rio 
de Janeiro, Fundação Getúlio Vargas, 1972. 

9. CAMPOS, Roberto de Oliveira. A têcnica e o riso. Rio de Ja-
neiro, APEC, 1976. 

10. CARDOSO, Fernando H. Autoritarismo e democratização.Rio de 
Janeiro, Paz e Terra, 1975. 

11. . O modelo político brasileiro. 2a.ed. São Pau10,o.:!.. 
fusão Europeia do Livro, 1973. 



203 

12. CHURCHMAN, S. West. Introdução a teoria dos sistemas.2a.ed. 
Petrópolis, Vozes, 1972 

13. DEWEY, John. Liberalismo, liberdade e cultura. São Paulo, 
Editora Nacional, 1970. 

14. DIAS, Jose de Nazare Teixeira. Reforma administrativa de 
1967. Rio de Janeiro, Fundação Getulio Vargas, 1968.(C~ 

dernos de Administração Pública, 73). 

15. OIMOCK, Edward. Sociedades estatais por açao. In: SHERWOOD, 
Frank, (ed.) Empresas publicas. Rio de Janeiro, Fundação 
Getúlio Vargas, 1964. p. 6-11. 

16. ORUCKER, Peter F. Administração. São Paulo, Pioneira, 3 v., 
1975. 

17. . Uma era de descontinuidade. 2a. ed. Rio de Janei-
ro, Zahar, 1974. 

18. DUVERGER, Maurice. As modernas tecnodemocracias. Rio de Ja 
neiro, Paz e Terra, 1975. 

19. . Introdução a polltica. Lisboa, Editorial Estúdios 
Cor, 1975. 

20. . Os partidos pollticos.Rio de Janeiro,Zahar, 1970. 

21. EASTON, David. Uma teoria de análise politica. Rio de Ja­
neiro, Zahar, 1968. 

22. EMMERICH, Herbert. Instituições aut~nomas e empresas esta­
tais. In: SHERWOOD, Franck,(ed.) Empresas publicas. Rio 
de Janeiro, Fundação Getulio Vargas, 1964, p. 45-53. 

23. . Manual de administração publica. Rio de Janeiro, 
Fundação Getulio Vargas, 1962. 



204 

24 ETZIONI, Amitai. Análise comparativa de organizações com-
plexas. Rio de Janeiro~ Zahar, 1974 . 

25. • Organizações modernas. 4a. ed.São Pau10,Pioneira, --------
1974." 

26. FERNANDES, Florestan. Mudanças sociais no Brasil. São Pau­
lo, DIFEL, 1974. 

27. FIGUEIREDO, Marcus. A pol1tica de coaçao no Brasil pós-64. 
In: KLEIN, lucia & FIGUEIREDO, Marcus. Legitimidade e 
coação no Brasil põs~64. Rio de Janeiro, Forense, 1978, 
p. 105-202. 

28. GUERREIRO RAMOS, Alberto. Administração e estrategia do de­
senvolvimento. Rio de Janeiro, Fundação Getulio Vargas, 
1966. 

29. GOLICK, Luther H. Autarquias como forma de empresas publi­
cas nos Estados Unidos. In: SHERWOOD,Frank,(ed.) Empre­
sas publicas. Rio de Janeiro, Fundação Getulio Vargas, 
1964, p. 10-16. 

30. HALL, Richard H. O conceito de burocracia: uma contribui­
ção emplrica. In: CAMPOS, Edmundo,(org.) Sociologia da 
burocracia. 3a.ed. Rio de Janeiro, Zahar, 1976, p.29-47. 

31. HANSON, A.H. Autarquias de serviço publico nos palses de­
senvolvidos. In: SHERWOOD, Frank,(ed.) Empresas publicas. 
Rio de Janeiro, Fundação Getulio Vargas,1964, p. 33-9. 

32. HUNTINGTON, Samuel P. A ordem po11tica nas sociedades em 
mudança. são Paulo, Forense, 1975. 

33. JOUVENEL, Bertrand de. As origens do Estado moderno. Rio 
de Janeiro, Zahar, 1978. 



205 

34. KLEIN, Lucia. Brasil põs-64: A nova ot'dem legal e a redefi­
nição das bases de legitimidade. In: KLEIN~Lücia & FI­
GUEIREDO, Marcus. _Legitimidade e Coação no Brasil pós-64, 
Rio de Janeiro, Forense, 1978, p. 11-103. 

35. LAFER, Ce1so.0 sistema polTtico brasileiro. São Paulo, Edi 
tora Perspectiva, ,975. 

36. LAWRENCE, Paul R. & LORSCH, Jay W. O desenvolvimento de or­
ganizaçôes: diagnóstico e açac. são Paulo, Edgard B10-
cher, 1972. 

37. LIKERT, Rensis. Novos padrões de administração. São Paulo, 
Pioneil~a, '1971. 

38. LINDSAY, A.D. O EstaGo democrático. Rio de Janeiro, Zahar, 
1964. 

39. LIPSET, Seymor Martin. O homem politico. Rio de Janeiro, 
Zahar, 1967. 

40. LITTERER, Joseph A. Análise das organizações. são Paulo, 
Atlas, 1970. 

41. LOEM, Raymund. Administração eficaz. 3a.ed. Rio de Janeiro, 
Zahar, 1976. 

42. LOPES, Carlos T. Guimarães. Planejamento e estratégia em­
presaria~. São Paulo~ Saraiva, 1976. 

43. MACHADO Jr. J. Teixeira. Classificação das contas publicas. 
Rio de Janeiro, Fundação Getúl io Vargas, 1967. 

44. MALUF, Sahid. Direito Constitucional 8a.ed. São Paulo Su­
gestões Literarias, 1974. 



206 

45. MARTIN, Roderick. Sociologia do poder. Rio de Janeiro,Zahar, 
1978. 

46. MEIRELLES, Hely Lopes. Direito administrativo brasiieiro 
6a.ed. são Paulo, Editora Revista dos Tribunais, 1978. 

47. MENEZES, Aderson de. Teoria Geral do Estado. 3a.ed. Rio de 
Janeiro, Forense, 1972. 

48. MERTON, Robert K. Estrutura burocrâtica e personalidade. 
In: CAMPOS, Edmundo (org.). Sociologia da burocracia 3a. 
ed. Rio de Janeiro, Zahar, 1976, p. 107-24. 

49. MISES, Ludwig von. Administração burocrãtica. In: WALDO, 
Dwight,(ed.) Problemas e aspectos da administração p~bl~­
ca. São Paulo, Pioneira, 1966, p. 65-81. 

50. MOTTA, Fernando C. Prestes. Teoria geral da administração 
3a. ed. são Paulo, Pioneira, 1975. 

51. MOTTA, Paulo Roberto & CARAVANTES, Geraldo R. Planejamento 
organizacional: dimensões sistêm;co-gerenciais. Porto 
Alegre, Fudação para o Desenvolvimento de Recursos Huma 

nos, 1979. 

52. NEUMANN, Franz. O Estado democrático e Estado autoritãrio. 
Rio de Janeiro, Zahar, 1969. 

53. ORGANIZAÇAO DAS NAÇOES UNIDAS. Departamento de Assuntos E­
conômicos e Sociais. Medidas para mejorar el rendimien­
to de la empresa publica en los países en desarro11o.Do 
cumento ST/TAO/M/58, New York, 1974. 

54. PERROW,Char1es, Anãlise organizacional: um enfoque socio­
lógico. são Paulo, Atlas, 1972. 



207 

55. POMPERMAYER, Ma10ri J. Autoritarismo no Brasil. Monografia 
de mestrado apresentada ao Departamento de Ciência Po­
lltica da Faculdade de Filosofia e Ciências Humanas da 

Universidade Federal de Minas Gerais, Belo Horizonte, 
1970 (mimeo). 

56. RIGGS, Fred W. A ecologia da administração publica. Rio de 
Janeiro, Fundação Getúlio Vargas, 1964. 

57. . Administração nos palses em desenvolvimento. Rio 
de Janeiro, Fundação Getulio Vargas, 1968. 

58. SANTOS, Wanderley Guilherme dos. Poder e politica: crônica 
do autoritarismo brasileiro. Rio de Janeiro, Forense, 
1978. 

59. SCHEIN, Edgar H. Consultorias de procedimentos: seu papel 
no desenvolvimento 1rganizacional. são Paulo, Edgard 
B1l1cher, 1972. 

60. SHARKANSKY, Ira. The politics of auditing. In: SMITH,Bruce 
(ed.) The new polítical economy: the public use of priva­
te sector. London, The Macmillan Press, p. 278-318,1975-

61. THOMPSON, Victor A. Moderna organização. Rio de Janeiro, 
Freitas Bastos, 1967. 

62. TOFFLER, A1/in. O choque do futuro 5a.ed. Rio de Janeiro, 
Artenova, 1973. 

63. TORRES, J.C. de Oliveira. Harmonia politica. Belo Horizon­

te, Itatiaia, 1961. 

64. VALE, Osvaldo T. O Supremo Tribunal Federal e a instabili­
dade politico-instituciona1. Rio de Janeiro, Civilização 
Brasileira, 1976. 



208 

65. VIEIRA, Paulo Reis. Em busca de uma teoria de descentrali­
zação. Rio de Janeiro~ Fundação Getulio Vargas, 1971. 

66. WEBER, Max. Ensaios de sociologia 3a.ed. Rio de Janeiro, 
Zahar, 1974. 

67. WAHRLICH, Beatriz M. S. Uma teoria das organizações.Rio de 
Janeiro, Fundação Getulio Vargas, 1974. 

68. YOUNG, Oran R. Introdução ã análise de sistemas políticos. 
R i o de J a n e i ro , Z a h a r , 1 970 . 

Periódicos 

69. ALMEIDA, Fernando Bessa de. A fiscalização financeira e o~ 
çamentãria na Constituição de 1967. Revista de Adminis~ 

t r a ç ã opu b 1 i c a, R i o de J a n e i r o, F G V, l ( 1 ) : 1 03- 43, 1 Q sem. 
1967. 

70. BAECQUE, M. Francis de. E1 control en la administraciõn.Re 

vista de Administraciõn Publica, Mexico, (24):10l-9,ene/ 
abro 1973. 

71. BAER, Werner et ali i. Considerações sobre o capital ismo e~ 

tata1 no Brasil: algumas questões e problemas novos.Pes­
quisa e Planejamento Econômico, Rio de Janeiro, IPEA, 6 
(3): 727-54, dez. 1976. 

72. BALEEIRO, Jlliomar. O Tribunal de Contas e o controle da 
execução orçamentãria. _Revista de Direito Administrati­
vo, Rio de Janeiro, FGV, ll= 10-22, jan./mar. 1953. 

73. BARROS Jr., Carlos S. de. Fiscalização financeira. Orçame.!!. 
to. Tribunais de Contas. Revista de Direito Administra­
tivo, Rio de Janeiro, FGV, 92:443-53. abr./jun. 1968. 



209 

74. BOSCHI, Renato & SALINAS, Julio A. Perspectivas teóricas 
no estudo das organizações. Dados, Rio de Janeiro,IUPEK\), 
(12): 111-36, 1976. 

75. C~NDIDO MENDES. Sistema politico e modelos de Poder no Bra 
silo Dados, Rio de Janeiro, IUPERJ~ (1):7-41,1966. 

76. CARVALHO, Getúlio. A empresa publica: uma anãlise adminis­
trativa. Revista de Administração Municipal, Rio de Ja­
neiro, IBAM, (116):5-27, jan./fev. 1973. 

77. CAVALCANTI, Themistocles- Brandão. Estruturas politicas e 
caracteristicas da democracia no Brasil. Revista de 
Ciência Politica, Rio de Janeiro, FGV, 21 (4) :3-18,out./ 
dez. 1978. 

78. . O Tribunal de Contas - órgão constitucional - fun 
çoes próprias e funções delegadas. Revista de Direito 
Administrativo. Rio de Janeiro, FGV, 109:1-10, jun./set.1972. 

79. FAGUNDES, M. Seabra. Posição institucional e competência 
dos Tribunais de Contas. Revista do Tribunal de Contas 
da União, Brasilia, TeU. (12):3-34, dez. 1975. 

80. FREIRE, Victor Amaral. Modificação do sistema de controle 
financeiro e orçamentãria da administração pública br~ 

sileira a partir de 1967. Revista do Tribunal de Contas 
da União, Bras;lia, TeU, (10):35-57, abro 1975. 

81. GILSON, Iberê. Do controle financei ro e orçamentãrio. Re­
vista do Tribunal de Contas da União, Brasilia, TCU, (5) 

:23-124, jul. 1973. 

82. GILSON, Iberê & GOMES, Humberto. O Tribunal de Contas da 
União e a reforma. Revista do Tribunal de Contas da U­
nião, Brasilia, TCU, (1):17-22,1970. 


